
W R  N.' 164, DE 201 2 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem no 27712012 
Aviso 51 61201 2 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 20, de 
17 de fevereiro de 201 1, que autoriza a Organização Comunitária Rádio Educativa 
Aliança executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Petrolândia, Estado de Pernambuco. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)) 



Mensagem n" 2 7 7 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 35 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Coinunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, confome os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 20, de 17 de fevereiro de 201 1 - Organização Comunitária Rádio 
Educativa Aliança, no município de Petrolândia - PE; 

2 - Portaria n" 22, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Educadora e Cultural 
de Extrema, no município de Porto Velho - RO; 

3 - Portaria 1197, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária Unidos 
por Faxinal, no município de Faxinal dos Guedes - SC; 

4 - Portaria n" 3 1, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Macedônia, no município de Macedônia - SP; 

5 - Portaria n" 35, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Riachense Amigos da Cultura - ACRAC, no município de Riachinho - MG; 

6 - Portaria n" 39, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Cultural e de 
Radiodifusão Comunitária de Curionópolis - ARCC, no município de Curionópolis - PA; 

7 - Portaria n" 41, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária do 
Bairro Volta da Capela, no município de Barra Longa - MG; 

8 - Portaria n" 46, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação de Comunicação 
Comunitária de Sobradinho - Bahia, no município de Sobradinho - BA; 

9 - Portaria n" 47, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação de Promoção do 
Desenvolvimento do ~erni-Árido, no município de Ourolândia - BA; 

10 - Portaria n" 52, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação de Difusão 
Comunitária Alternativa FM, no município de São Roque do Canaã - ES; 

11 - Portaria n" 54, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Cultura Viva do Município de Jutaí, no município de Jutaí - AM; 

12 - Portaria 1192, de 22 de março de 2011 - Associação Cultural Rádio 
Comunitária Turvo, no município de Turvo - PR; 



13 - Portaria n q  20, de 10 de maio de 201 1 - Associação Cultural da Integração 
e Desenvolvimento de Quatro Barras (ACIDQB), no município de Quatro Barras - PR; 

14 - Portaria n q 2 6 ,  de 17 de maio de 201 1 - Associação Progresso do Distrito 
do Bezerra - APDB, no município de Formosa - GO; 

15 - Portaria n" 129, de 19 de maio de 201 1 - Associação Beneficente e Cultural 
Comunitária Nossa Senhora do Carmo, no município de Monte Camelo - MG; 

16 - Portaria nV33, de 24 de maio de 201 1 - Associação Comunitária Marluse 
Veiga Araújo, no município de Piraí do Norte - BA; 

17 - Portaria n" 144, de 24 de maio de 201 1 - Associação Comunitária, Cultural 
e de Radiodifusão de Três Arroios - ACERATRES, no município de Três Arroios - RS; 

18 - Portaria n q  50, de 24 de maio de 201 1 - Associação Comunitária do Setor 
Fama e Região - ASCOMFAR, no município de Goiânia - GO; 

19 - Portaria n V 5 5 ,  de 24 de maio de 201 1 - Associação Comunitária 
Ambienta1 do Povoado Ipê, no município de São Paulo das Missões - RS; 

20 - Portaria n" 160, de 24 de maio de 201 1 - Associação Comunitária Stúdio 
FM, no município de Guararapes - SP; 

21 - Portaria n q 6 9 ,  de 6 de junho de 2011 - Associação do Movimento de 
Radiodifusão Comunitária de Lajedão, no município de Lajedão - BA; 

22 - Portaria n q  72, de 6 de junho de 201 1 - Instituto Manoel Francisco de 
Comunicação e Desenvolvimento Sócio-Ambienta1 de Paulo Afonso, no município de Paulo 
Afonso - BA; 

23 - Portaria nq73 ,  de 6 de junho de 201 1 -Associação Comunitária Unidos de 
Bonito de Minas, no município de Bonito de Minas - MG; 

24 - Portaria n" 174, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária 
Pedrabonitense de Radiodifusão, no município de Pedra Bonita - MG; 

25 - Portaria n" 178, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária de 
Pequenos Produtores Rurais e Moradores do Bairro Comandante José Dias, no município de 
Caracol - PI; 

26 - Portaria nq81 ,  de 6 de junho de 201 1 - Associação Comunitária e Cultural 
de Salvador do Sul, no município de Salvador do Sul - RS; 

27 - Portaria n" 182, de 6 de junho de 201 1 - Associação Comunitária Cultural e 
de Radiodifusão de Sertão Santana - ACORASERTÃO, no município de Sertão Santana - RS; 

28 - Portaria n" 186, de 6 de junho de 201 1 - Associação de Comunicação e 
Cultura de Treviso, no município de Treviso - SC; 

29 - Portaria n" 189, de 6 de junho de 201 1 - Associação Cultural Parque Rio 
São Lourenço, no município de Juquitiba - SP; 

30 - Portaria n q 7 ,  de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Talismã, no município de Talismã - TO; 

3 1 - Portaria n" 72, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
ICennedy FM, no município de Presidente ICennedy - TO; 



32 - Portaria n" 119, de 2 de março de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Aguiamópolis, no município Aguiarnópolis - TO; e 

33 - Portaria n" 174, de 21 de março de 201 2 - Associação Rádio Comunitária 
Ribeira FM, no município de Darcinópolis - TO. 

Brasília, 22 de junho de 2012. 
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EM no. 251201 1 - MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Organização Comunitária Rádio Educativa Aliança, no Município 
de Petrolândia, Estado de Pernambuco, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade 

I /  

com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei no 9.612, 
de 1 9 de fevereiro de 1 998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o serviço de 
radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural mas, também, servem de elo a integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e norrnativo ao pleito, o que se conclui da documentação de 
origem, consubstanciada no Processo Administrativo n~53000.05339312007, que ora faço acompanhar, 
com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, objeto 
do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, 
a teor do 5 3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Berntrrclo Silva 



PORT 'DE 17 DE FEVEREIRO DE 2011. 

O STRO DE ESTADO DAS C 0  CAG~ES, no uso de suas aMbuições, 
considerando o disposto no inciso 11 do art. 9' e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n9.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 53000.053393/2007, resolve: 

Art, 1" Outorgar autorização à Organização Comunitária Rádio Educativa Aliança, 
--m sede na Rua José Maria de Miranda Filho, no 31, 2" Andar, Apto. 201, Centro, Município de 

' L drolândia, Estado de Pernambuco, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 119.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 08" 58' 43"s e longitude em 38" 13' 11"W, utilizando a 
fieqüência de 104,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 5 3" do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Ministro de Estado das 



Aviso nQ 5 1 6 - C. Civil. 

Em 22 de junho 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado EDUARDO GOMES 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

I Assunto : Radiodifusão. I 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n" 20, 22, 27, 31, 35, 
39, 41, 46, 47, 52, 54, 72, 120, 126, 129, 133, 144, 150, 155, 160, 169, 172, 173, 174, 178, 181, 
182, 186, 189, de 2011; 27,72,119 e 174, de 2012. 

Atenciosamente, 
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I PORTARIA 

Processo Administrativo no 5M06843.0603393/07 

I Art. 1' - 
1 
l i /  Nome da Entidade: ORGANIZACÁO COMUNITÁRIA RÁDIO EDUCATIVAI 

I 

Sede: Rua José Maria de Miranda Filho, no 31,2" Andar, Apto. 201 - Centro. 

i 

[Número de Volumes: 01 11 

I 
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Município: PETROLÂNDIA 

Estado: PERNAMBBJCO 
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AS MOVIMENTAÇOES DEVERAO SER COMUNICADAS AO PROTOC 



FORMULARIO PADRONIZADO MODELO A-l 

REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE 
RADIODIFUSAO COMUNITARIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ORGANIZAÇAO COMUNITÁRIA RÁDIO EDUCATIVA ALIANÇA, Inscrita no CNPJ sob o 
nQ9.058.921/0001-80, com sede administrativa na Rua José Maria de Miranda Filho, 31, Andar 2, 
AA. 201, Centro , na cidade de Petrolândia, Estado de Pernambuco, CEP 56.460-000, telefone 
OXX-87-3851.2013, correio eletrônico: radcom.aliancafm@correios.net.br, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente a presença de V. Ex"., nos termos de que trata o item 3 da Norma Complementar 
nVl2004, demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunittílria, na área 
abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km, com centro localizado na Rua José Maria de Miranda 
Filho, 31, Andar 2, Apt. 201, Centro, CEP 56460-000, PetrolândiaIPE, de coordenadas 
geográficas 08O: 58': 42,9"S de latitude e 038': 13': 11,5"W de longitude, onde pretende instalar 
o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal para a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de 
dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para 
conhecimento, pe!o Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o 
Servi~o na I~calidade informada, não gerando qunlaiier direi?.: referente a autorizar,ão para essa 
execução. 

Petrolândia-PE, 18 de setembro de 2007. 

Nome do representante da entidade: João Ferreira de França Júnior 
CPF: 774.636.254-00 

' .> 

Endereço para correspondência: Rua José Maria de Miranda Filho, 31 - Centro, na cidade de 
Petrolândia, Estado de Pernambuco, CEP 56460-000, 
Telefone para contato: OXX- 87 - 38512013 ou 87- 9988 7556; 
Correio eletrônico (e-mail): radcom.aliancafm@correios.net.br 
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Contribuinte, L' 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLIGA FEDERATIVA DO B M S I L  

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÁO 1 09.058.92110001-80 / I COMPROVANTE DE INSCRIÇÁO E DE SITUAÇÃO i$&[:FRA CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ORGANIZACAO COMUNITARIA RADIO EDUCATIVA ALIANCA J 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADIO EDUCATIVA ALIANCA FM 

\, 
C ~ D I G O  E DESCRI~~~AÁTIVIDADEEÇO~OMICA PRINCIPAL 
60.10-I-0q<~tividades de rádio j 

\ / 
CÓDIGO E D E ~ R I Ç ~ O ~ P ~ S I A T ~ V I D A D E S  ECON~MICAS SECUNDARIAS 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente , 

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DA NATUREZA J U R ~ I C A  
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO 
R JOSE MARIADEIRANDA FILHO I 11 ( ANDAR 2APT 201 

-7 r--- -- 
i a u ~ u i C i r i u  
PETROLANDIA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007 

Emitido no dia 18/09/2007 as 17:23:54 (data e hora de Brasilia). 
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A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, ~ligue a i .  
Atualizesua página 







TERIO DAS COMUIVICAÇ~ES 
SECRIETARIA RVIÇOS DE C O M ~ C A Ç Ã O  ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERMÇOS 
IODIFUSÃO COMUNIT 

Documento no: 53000.053393/2007-03 

Localidade: PedrolândiamE 

Entidade: ORGANIZAÇÃO COMUNI ' I 0  EDUCATIVA ALIANÇA 

Assunto: Requerimento de Demonstração de Interesse 

Senhora Coordenadora 

Tendo em vista que a ORGANIZAÇÃO COMUNITÁRIA 1 0  EDUCATIVA 

ALIANÇA, na localidade de Petrolândia no Estado de Pernambuco, apresenta para homologação do 

Ministério das Comunicações Requerimento de Demonstração de Interesse para o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do competente processo 

administrativo. 

Brasilia, 4 de outubro de 2007. 

( ~ K Z ~ & ~ X  
Maria das\~raç%?~atista dos sadios 

chefe de Serviço 

De acordo. Proceda-se conforme proposto. 

Brasília, 6/ de outubro de 2007. 

Ub.c 
Alexapdra Luciana Costa 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 6 ,  OJ 3 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
> 

C I \ 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS I,?' 

' / Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaíDF 
Fone: (6P) 31 1-6177 -Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício nQ 3 c a  12008/RADCOM/DOSlSSCE-MC 
Brasília, SL>d de maio de 2008. - 

Ao Senhor 
João Perreira de França Júnior 
Organização Comunitária Rádio Educativa Aliança 
Rua José Maria de Miranda Filho, 3 1- Centro 
56460-000- Petrolândia/PE 

Assunto: Arquivamento da Demonstração de Interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao seu requerimento sob protocolo no 53000.053393107, encaminhado pela 
Organização Comunitária Rádio Educativa Aliança na qual manifesta interesse para autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Petrolândia, no Estado 
Pernambuco, informamos o que segue: 

Diante da análise de seu requerimento, o Departamento de Outorga de Serviços 
observou-se que no CNPJ indicado pela entidade e frente à avaliação de seus dados junto à Receita 
Federal, o código de Descrição da Atividade Econômica Principal da entidade, consta Atividades de 
Rádio, o que por sua natureza e descrição é utilizado para Empresas de Radiodifusão, não atendendo 
a Legislação específica para Rádio Comunitária, especialmente às determinações do art. l0 e 7 O  da 
Lei 9612198 e itens da Norma Complementar 0112004. 

Caso, a entidade continue interessada em prestar o serviço de Radiodifusão 
Comuilitária, deverá procurar a Receita Federal e solicitar alteração no seu CNPJ, utilizando o código 
para Atividade Principal: 94.30-8-00 - Atividades de Associações de defesa de direitos sociais, e 
para Atividades Secundárias: 94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à 
cultura e à arte, e 94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente. 

E em decorrência de tal fato, enquanto não houver a alteração dos códigos de 
Atividades, não há possibilidade de validar o seu cadastramento junto ao Ministério das 
Comunicações, resultando na necessidade de indeferimento de seu pedido e ainda: 

1. Qualquer alteração ou complementação dos dados, inicialmente informados, deverão 
ser apresentados mediante o encaminhamento de novo Requerimento, devidamente 
preenchido, uma vez que o requerimento em questão permanecerá arquivado e, 



2. Caso esta entidade tenha interesse em obter mais informações relativas à legisli$io 
aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações padronizados, Manual de 
Orientação (sempre atualiiado) e publicações de Avisos de Habilitação, poderá obter 
tais informações através do seguinte endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

Atenciosamente, B 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
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Assunto: REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUCÃO DO 
ÇERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNIIARIA 

A ORGANIZAÇÃB COMUNITÁRIA RÁDIO EDUCATIVA ALIANCA, Inscrita no CNPJ sob o 
no 09.058.921/0001-80, com sede administrativa na Rua José Maria de Miranda Filho, 31, Andar 2, 
Apt 201, Centro , na cidade de Petrolândia, Estado de Pernainbuco, CEP 56 460-000, telefone 
OXX-87-3851 2013, correio eletrônico radco~n.aliancafm@correios.nel..br, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente a presença de V Ex? nos termos de que trata o item 3 da Norma Complementar 
no 112004, demonstrar mais unia vez, seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a I Km, com centro localizado na Rua 
José Maria de Miranda Filho, 31, Andar 2, Apt 201, Centro, CEP 56460-000, PetrolândialPE, de 
coordenadas geográficas 08': 58': 42,9"S de latitude e 038O: 13': 11,5"W de longitude, onde 
pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal para a 
execução do Serviço 

Ressalte-se que este reclueriinento é uma ratificacão do interesse pretendido em 
requerinieni.~ datado de 18 de setembro de 2007, pi-otocolado scb o ido 53000.0533c13/07, que 
conforme informou seu Ofício de No 3620/2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC, de 21/05/2008, está em 
vias de arquivamento por inadequação do CNPJ, e cujas pendências já sanamos, tornando 
desnecessário o arquivamento de nosso pleito. (Anexos). 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerirriento se destina somente a registro de 
dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para 
conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o 
Serviço na localidade iiifoi-mada. 

~ e t r o l â n d m 1 8  de julho de 2008. 

Nome do representante da entidade: João Ferreira de França Júrrior 
CPF: 974.636.254-00 

Endereço para correspondência: Rua José Maria de Mirarida Filho, 31 - Centro, na cidade de 
Petrolândia, Estado de Pernambuco, CEP 56460-000 
Telefone para contato: OXX- 87 - 3851.201 313851,1349 oci 87- 9988 7556; 
Correio eletrônico (e-iiiail): radcom.aliancafm@correios.net.br 



Co~ilpro~lanlc clc Inscriqão e clc Silii9iç,io C'aclasli~il 

Cauriprovante d e  Ir~âcrição e â l e  Sifua~~;ãa Cadastras 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jui-idica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NUMERO DE INSCRICAO 
09,058.92110001-80 / COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO 

~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ T u R A  
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ORGANIZACAO COMUNITARIA RADIO EDUCATIVA ALIANCA A 
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FAtiITASIA) 

RADIO FDUCATIVA ALIANCA FM 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUI'IDARIAS 
L 9 3 - 6 - 0 0  -Atividades de organizaçbes associativas ligadas A cultura e A arte 

4.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇAO DA IIATUREZA JUR/DICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
R JOSE MARIA DE MIRANDA FILHO 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

Aprnvado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007 

Emitido no dia I710712008 as 23:08:22 (data e hora de Brasília) 



FORMULARIO PADRONIZADO MODELO A-1 

REQUERIMENTO DE DEMONSTRA~ÃO DE INTERESSE PARA EXEGUÇÃO DO SERVIÇQ DE 
RADIBDIFUSÃO COMUNITARIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ORGANIZACAO COMUNITÁRIA RÁDIO EDUCATIVA ALIANCA, Inscrita no GNPJ sob o 
n~9.058.921/0001-80, com sede administrativa na Rua José Maria de#~i;anda Filho, 31, Andar 2, 
Apt. 201, Centro , na cidade de Petrolândia, Estado de Pernambuco, CEP 56.460-000, telefone 
0XX-87-3851.2013, correio eletrônico: radcom.aliancafm@correios,net.br, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente a presença de V. Ex", nos termos de que trata o item 3 da Norma Complementar 
no 112004, demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área 
abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km, com centro localizado na Rua José Maria de Miranda 
Filho, 31, Andar 2, Apt. 201, Centro, CEP 56460-000, PetrolândialPE, de coordenadas 
geográficas 08O: 58': 42,9"S de latitude e 038O: 73': 71,5"W de longitude, onde pretende instalar 
o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal para a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de 
dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão comunitária - Sistema RadCom para 
conhecimento, pelo Ministerio das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o 
Serviço na localidade i~formada, não gerando qualquer direito referente a autorização para essa 
execução. 

PetrolândmE, 18 de setembro de 2007. 
A 

Nome do representante da entidade: João Ferreira de França Jlínior 
GPF: 774.636.254-00 

Endereço para correspondêiicia: Rua Jose Maria de Miranda Filho, 31 - Centro, na cidade de 
Petrolândia, Estado de Pernainbuco, CEP 56460-000, 
Telefone para contato: OXX- 87 - 38512013 ou 87- 9988 7556; 
Correio eletrônico (e-mail): radcom.aliancafn~@correioã.net.br 
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a \ 
RIINISTÉKIO DAS CORICINICAÇOES a-- 

SECRE~TARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICA~ÃO ELETRONICA c - )  

I ' DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICOS 
Il\l.>l,~i~,id,i dos Mini~terio\ - Bloco "R"- 3" anda1 - anexo oeqe - \ala 300 - 70044-900 B~~i\ilia/DE 

Fone (61) 311-6177-Fax (6li311-6617 

Ofício 11' 3 C-&: /?008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
Brasília. ,'i tie iiiaio clê 3008. 

Ao Seiilior 
,1020 Ferreira de França Júnior 
Organização Coniiinitária Rádio Educativa A1ianc;a 
Rua José Maria de Miratida Filho. 3 1 - Ceiitro 
56460-000- Petrol3ndia/PE 

i Assunto: Arquivamento da Demonstraçáo de Interesse para o Serviço de Radiodifusão Coitiiinitiria 

Prezado Se,nlior, 

Ein aterição ao seu requerimento sob protocolo ti" 53000.053393/07, encaitlin~zadri pela 
Organização Coiuuiiitárin Rádio Educativa Aliança tia qual iiiariifesta interesse para autosizriyão para 
esecug5o do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Petrolândia, iio E\tacln 
Pernambuco, inforinamos o que segue: 

Diar~te da análise de seu requeriiiieiito, o Departamento de Outorga de Sei-viyus 
observoli-se que no CNPJ indicado pela entidade e frente à avaliação de seus tlacios junto i Rcceit~i 

L Federal, o código cle Descrição da Atividade Eco~iônlica Principal da entidade, consta Atividades dc 
Rádio. 0 que por sua natureza e descrição é utilizado para Empresas de Radiodifusão, iiào ~iteildei~ilo 
a Legislagão específica para Rádio Comunitária, especialmente hs deterniinações do ast. I "  c 7" cla 
Lei 96 1 2/C.8 e iteris da Norma Complemeiltar O 1/2004. 

Caco, a c~~tidade continue interessada em plestar o seivtço de Rncliodifu\?io 
Corniiilitária. deverá procurar a Receita Federal e solicitar alteraçáo no seii CNPJ. utilizando o codigo 
pala Atividade Principal: 94.30-8-00 - Atividades de Associações de defesa de direitos sociais. e 
pala Atividades Secundárias: 94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à 
cultura e a arte, e 94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriorrneiite. 

E em decorrência de tal fato, enquanto 1150 houver a alteraçfio dos códigos tle 
Atividades, 1150 há possibilidade de validar o seu cadastrametito junto ao Ministério das 
Coiniinicações, resultando na necessidade de indeferimento de seu pedido e aiiicla: 

1. Qualquer alteraçiío o11 complemeiitaçào dos dados, inicialmente informados, dc~.~i-iici 
ser apresentados iiiediante o encaniii-ihamento de novo Mequerimeiito, devidanieiite 
preenchido. uma vez que o requerimento em qiiestão permanecerá arquivaclo e, 



pl 

2.  Caso esta clitidade teiiliu iiiteresse elii obter n i~ i i s  iliforriiaq6es relati\.as h leci>iu(:ric>; 
npli,:ii\*el ao serviqo, niodelos de Fortuitlliricrs e ~olicitn~c?es pndror-iiz:idos. Maiiiial dc  
Orientaqno (setiiprr, atiializado) e publicacões de Avisos de Hahilitaq5.0. poderá ohtcbs 
tais iriformações através do seguinte eiidereço eletrônico: w~~\v.rnc.gov.br. i 

I 

Diretor do Departatiiei-ito de Oiitorgn de Serviços de Co1iiunicaç5u Eleiioi~iça 





MIINISTERIO DAS COMWCAÇ~ES 
SEGRIET DE SERWÇOS DE COMUNICAÇÃO E L E ~ ~ N I G A  

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esylanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 

Fone: (61) 331 1-6890 - Fax: (61) 3311-6617 

Brasília, h6 de setembro de 2008. 

Ao Senhor 
~sAo FE DE CA ~ N I O R  
Organização Comunitária Rádio Educativa Aliança 
Rua José Maria de Miranda Filho, 3 1 - Centro 
56460-000 - PetrolândiafPE . 

Assunto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao novo requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, sob o protocolo no 53000.03215312008-48, encaminhado pela 
ORGANIZAÇÃO co ' I0 EDUCATIVA AL ÇA, na localidade de 
Pehrolândia, no Estado de Pernambuco, informamos que seu requerimento Gcou cadaskado 
sob o primeiro protocolo de no 53000.053393/07. 

Saliente-se que neste momento, a localidade de interesse, hdicada por esta 
entidade não está contemplada em qualquer Aviso de Habilitação cujo prazo esteja aberQo, 
para apresentação de documentação que viabilize a análise de seu pedido. 

Deste modo, todos os dados informados por esta requerente, servirão apenas para 
o registro de sua demonstração de'interesse na autorização para a execução do Serviço, devendo 
a entidade aguardar fubura publicação de Aviso de Habllitaçh, para então enca 
este Órgão os documentos necessários à análise de seu processo. 

Informamos ainda, que: 

1. Qualquer alteração dos dados inicialmente cadastrados somente será efetuada se 
for apresentado documento escrito, sob a forma de solicitação de alteração ou retificação de 
dados. 

2. Este cadastramento é fase não obrigatória e, o requerhento da entldade 
não gera qualquer diueito à autorizaçh ou ao funcionamento de estaçgo de rádio 
comunitária e, 
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3. Caso a entidade tenha interesse em obter hforniaqOes r e l a~vas  2r legslaçgo 
apliichvel ao sehço ,  modelos de Formulários e Sollcltaçks padronizados, Manual de 
Orientaqão (sempre ahiakado), publicações de Adsos de HabllB(açho, poderi obter 
atravds do seguhte endereço eletrônico: .me.gov.br. 

I 

Atenciosamente, 

OS ALBERTO 
Diretor do Departamento de -&.ta- 
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EXCELENTISSIMO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DAS GOMUNICAÇOES DO BRASIL. 

A ORGANIZAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO EDUCATIVA ALIANÇA, por seu 

representante o Sr. Professor JOÃO FERREIRA DE FRANÇA JÚNIOR, brasileiro, divorciado, 

pedagogo, contabilista e estudante de Direito, Titulo Eleitoral no: 421669808150, CIRG: 4197269 - 

SSPIPE, CPF: 774.636.254-00, com residência e domicílio na Rua José Maria de Miranda Filho, 

31, Centro, CEP 56460-000, PetrolândiaIPE, ao final subscrito na forma da lei, com CNPJIMF no 

09.058.92110001-80 (doc. I.), situada na Rua José Maria de Miranda Filho, 31 - 2" Andar, Sala 

201 - Centro - Petrolândia-PE, vem a respeitável presença de Vossa Excelência, com fulcro no 

artigo 5' inciso XXXIV, "a1', da Constituição Federal de 05 de Outubro de 1988 e demais 

dispositivos legais aplicáveis a espécie, requerer a presente 

CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO DE FAZER 

Em face do MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, através do Departamento de Outorgas de 
/1 

Serviços, por sua Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, pelos motivos de fato e de [ \ 
direito que passa a expor: \ 'I 

Rua José Maria de Miranda Filho, 31, Centro, Petrolândia-PE. CEP. 56460-000. 
Fones (87) 3851-1349 e 9988-7556 - radcom.aliancafm@correios.net.br. 

C - 
-:r ! \ i ,  

L i  i 



a DOS FATOS 

I - Conforme documentação em anexo, foi criada a ORGANIZAÇÃO COMUNITARIA 
RÁDIO EDUCATIVA ALIANÇA, cujo nome de fantasia é Radio Educativa Aliança 

FM, entidade sem fins lucrativos, devidamente registrados, em 03 de setembro de 

2007, com a finalidade prevista no seu estatuto (doc.2, 3, 4 e 5), e posteriormente 

remetido ao Ministério das Comunicações o demonstrativo de interesse para 

execução de serviço de Rádio Comunitária, em data de 19 de setembro de 2007, 

recebendo a confirmação e o número de Processo: 53000.053393107, para a 
- d 

devida autorização e execução de serviços exigidos pela Lei (doc. 6 ). 

II- A rádio por ser comunitária deverá operar em baixa potência de apenas 25 Watts, 

e pequeno alcance, atingindo somente as comunidades inseridas no plano legal 

da emissora, com o objetivo de difundir informações educacional e cultural, como 

determina o estatuto, sem interesses políticos partidários, comerciais ou religiosos, 

tendo, ainda, recebido o apoio expresso de diversas entidades não 

governamentais e pessoas, por se tratar de uma iniciativa genuinamente 

comunitária. 

111- Ainda no aguardo da autorização, por vezes, pessoal técnico do CESITA - Centro 

Interativo de Cidadania que compõe o róol das ONG1s associadas mantenedoras 

desta entidade, operam em caráter experimental e de utilidade pública(divulgação 

dos vestibulares do CEFETIPE, EADCON e UPE), visto que nesta cidade não 

existe nenhuma rádio legalizada, concedida ou autorizada pela ANATELIMC, 

razão pela qual pleiteamos a regularização desta emissora, para fins sociais e 

educacionais. 

DO DIREITO 

A matéria referente a Rádios Comunitárias é bastante discutida e controversa, tanto é, que 

foi criado o Código Nacional de Telecomunicações Lei no 4.117162, a qual foi revogada 

parcialmente pela Lei 9.472197, e com relação as estritamente denominadas: Rádios 

Comunitárias, a título de informação, trazemos a colação a Norma Complementar no 2198, a Lei 

9,612198 e a Medida Provisória no 2.143-3212001 e Lei 10.59712002. A lei que instituiu o serviço de 

Radiodifusão Comunitária, explicitou os comandos democráticos já previstos no texto da Carta da 

República de 1988, e, sobretudo, atender os anseios de cidadania da População brasileira, 

afastando, porquanto, as injustas e ilegais posturas autoritárias ainda adotadas pela fiscalização 

do Ministério das Comunicações e pelo Departamento de Polícia Federal. 

Rua José Maria de Miranda Filho, 31, Centro, Petrolândia-PE. CEP. 56460-000. 
Fones (87) 3851-1349 e 9988-7556 - radcom.aliancafm@correios.net.br. 



Lembramos ainda que o Brasil é signatário da Convenção Americana sobre Direitos 

Humanos (Pacto de São José da Costa Rica) datada de 22 de Novembro de 1969, que restou 

incorporada ao plexo normativo interno através do Decreto no 27, do Congresso Nacional. 8 artigo 

13 da aludida Convenção assim disciplina a matéria: 

"ARTIGO 13- LIBERDADE DE PENSAMENTO E EXPRESSÃO" 

1- Toda Pessoa tem direito a liberdade de expressão. Esse direito 

compreende a liberdade de buscar, receber, difundir informações e idéias de toda 

natureza, sem consideração de fronteiras, verbalmente ou por escrito, ou em forma 

impressa ou artística, ou por qualquer outro processo de sua escolha. 

2- O exercicio do direito previsto no inciso precedente não pode 

estar sujeito a censura prévia, mas as responsabilidade ulteriores, que devem ser 

expressamente fixadas em Lei e ser necessárias para assegurar: 

a- O respeito aos direitos ou a reputação das demais pessoas; ou 

b- A proteção da segurança nacional, da ordem pública, ou da 

saúde ou moral publicas. 

4- A Lei pode submeter os espetáculo público a censura previa, 

com o objetivo exclusivo de regular o acesso a eles, para proteção moral da infância, 

sem prejuizo do disposto no inciso 2. 

5- A Lei deve proibir toda propaganda a favor da guerra, bem 

como toda apologia ao ódio nacional, racial ou religioso, que constitua incitação a 

discriminaçao, a hostilidade, ao crime ou a violência. 

Embora os Juizes das Comarcas de Floresta, Triunfo, Petrolina, Tabira e até desta 

Comarca de Petrolândia, haver concedido Liminares as Rádios Comunitárias dessas Cidades, 

outrora, tendo em vista, que apenas trariam para a sociedade benefícios essenciais, dessa forma, 

quanto a competência, muito embora, o artigo 48 da Constituição Federal determinar ser de 

competência exclusiva do Congresso Nacional (Art. 48 XII - apreciar os atos de concessão e 

renovação de concessão de emissora de Rádio e Televisão;) que disporá sobre todas as matérias 

de Competência da União, especialmente sobre telecomunicação e radiodifusão, o artigo 109, 5 
2O, estabelece que "As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária 

Rua José Maria de Miranda Filho, 31, Centro, Petrolândia-PE. CEP. 56460-000. 
Fones (87) 3851-1349 e 9988-7556 - radcom.aliancafm@correios.net.br. 
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que em Petrolândia não existe outro meio de comunicação e informação de massa, recebendo A *- 

esta iniciativa, conforme documentação anexa, a solidariedade de toda população organizada, 

sendo também, meio de propagação educacional, cultural e de lazer. Assim sendo, resta-nos, tão 

somente, contar com seu espírito democrático de homem da imprensa que bem sabe a 

importância da "palavra e da voz" para uma comunidade excluída dos grandes centros 

desenvolvidos de nosso país. 

Finalmente reputamos a transcrição de esclarecedor texto de artigo redigido pelo 

advogado Wilson Paganelli, publicado na "home page" "teia Jurídica" interpretando os 

dispositivos legais aqui evocados: 

Rua José Maria de Miranda Filho, 31, Centro, Petrolândia-PE. CEP. 56460-000. 5 
Fones (87) 3851-1349 e 9988-7556 - radcorn.aliancafm@correios.net.br. 
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OBRIGADO A FAZER OU DEIXAR DE FAZER ALGUMA COISA SENAO EM 

VIRTUDE DA LEI". Ora se n3o há Lei...?" 

Diante o exposto, requer de Vossa Excelência, cumprimento do 

determinando que seu Ministério, através da Secretaria competente 

por seu Departamento de Outorgas de Serviços, faça publicar o Aviso de Habilitação 

contemplando a cidadellocalidade de PETROLÂNDIAIPE, CEP 56460-000, e que julgue 

procedente a razão de Relevante Interesse Público, autorizando, ainda que provisoriamente, o 

funcionamento da Rádio Comunitária Aliança FM, até que seu Ministério cumpra o "dever ser" de 

publicar o adequado procedimento administrativo previsto na lei, sanando assim o prejuízo da 

procrastinação que cerceia os direitos fundamentais aqui argumentados e apresentados 

fartamente, tudo isso, por traduzir-se na mais cristalina e inteira JUSTIÇA SOCIAL, DEMOCRACIA 

E CIDADANIA!!! 

Nestes termos 

Pede e espera deferimento. 

novembro 

Rua José Maria de Miranda Filho, 31, Centro, Petrolândia-PE. CEP. 56460-000. 
Fones (87) 3851-1349 e 9988- 7556 - radcorn.aliancafrn@correios.net. br. 



Coiiipi'o\7a111e de Iiiscriç2io e clc Sitiiação Caciastsal 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFE a sua atualização cadastral. 

REPÚBLI~GA FEDERATIVA DO BRASIL 

CIAYPrAS"T0 NACIONAL DA P E S O 8  JUWBDICA 

NOME EMPRESARIAL 
ORGANIZACAO COMUNITARIA RADIO EDUCATIVA ALIANCA J 

'.O DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) r ,010 EDUCATIVA ALIANCA FM - 
JDIGO E DESCRIÇAO DA AT IV ID~DE ECONOMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CODIGO E DESCRIÇÁO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas a cultura e a arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

ILOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 

R JOSE MARIA DE MIRANDA FILHO ] r( 1 ANDAR 2 APT 201 

~ ~ ~ ~ & ~ ~ R T u R A  
NUMERO DE INSCRIÇÃO 

09.058.92110001-80 
-MATRIZ 

BIIIRRO/DISTRITO 56460-000 I CENTRO -- 

SITUAÇÃO C A D A S T ~ ~  DATA D/+ SITUAÇÁO CADASTRAL 

ATIVA '7 1 0310912007 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

COMPROVANTE DE INSCFSIÇAO E DE SIVUAÇAO 
CADASTRAL 

Aprovado pela Instrução Normatíva RFB no 748, de 28 de junho de 2007 

SITUAÇÃO ESPECIAL 1 
******** 

Emitido no dia 1511112008 as 14:27:05 (data e hora de Brasilia). 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
* i t * * x i *  

A RFB agradece a sua visita. Para iaformações solire política cle lxi\~açidacle e uso, i'licjue <i:]tii. 

Atualize sua pAgiiln 

I I 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

DEPARTARIENTO DE OUTORGA DE SEBVIGQS I 

Esplanada dos Ministérios - Blom "R" - 3" andai - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílidDF 
Fone: (61) 3311-6890 -Fax: (61) 331 1-6617 

Brasília, 1 ~ ;  de setembro de 2008. 

Ao Senhor 
~oÃo FE 
Organização Comunitária Rádio Educativa Aliança 
Rua José Maria de Miranda Filho, 3 1 - Centro 
56460-000 - PetrolândiflE . 

Assunto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao novo requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, sob o protocolo no 53000.032153/2008-48, encaminhado pela 
ORGANIZAÇÃO COMUNITÁ~A I 0  EDUCATIVA AL ÇA, na localidade de 
Pewolândia, no Estado de Pernarnbuco, informamos que seu requerimento ficou cadaskado 
sob 0 p rhe i ro  protocolo de no 53000.053393107. 

Saliente-se que neste momento, a localidade de interesse, indicada por esta 
entidade não está conteniplada em qualquer Aviso de Habiutação cujo prazo esteja aberto, 
para apresentação de documentação que viabilize a análise de seu pedido. 

Deste modo, todos os dados informados por esta requerente, servirão apenas para 
o registro de sua demonstração de interesse na autorização para a execução do Serviço, devendo 
a entidade aguardar futura publicação de Aviso de Habuitaçgo, para então enca 
este Órgsio os documentos necessários à análise de seu processo. 

Informamos ainda, que: 

1. Qualquer alteração dos dados inicialmente cadastrados somente será efetuada se 
for apresentado documento escrito, sob a forma de solicitação de alteração ou retificação de 
dados. 

2. Este cadastrameato é fase não obrigatória e, 0 requerhento da entldade 
não gera qualquer direito à autorização ou ao funcionamento de estação de rsdio 
comunitária e, 

i;; e;. < 



3 .  Caso a entidade tenha interesse em obter hformações relaavas à le@slaç50 
apliehvd ao senigo, modelos de Formulários e Solicltayões padroniaados, Manual de 
Orientação (sempre abalizado), publicsç0es de Avisos de HabllEbação, poder4 obter 
a4pavés do seguhte endereço eletrônico: .me.gov. br. 

A Atenciosamente. 

CAWOS ALBElRTO E 
Diretor do Departamento Ç o S  

-l.~.II.,CI,1,.1,"-.,"-.--..-- ---...-- r t+ r? +pl i-! c-) (2 t.3 C$ -, r 
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ESTATUTO SOCIAL DEACORDO COM A LEI9.61VY8. LB 10.4Lo;ZOO01. Lei 10 <97/2002 e 

t 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Interativo de Cidadania, Ciências, Cultura e Educação do Sertão do Moxotó e Itaparica, pela união de 
moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, do Municlpio de Petrolándia, Estado de 
Pernambuco, com sede, na Rua Jose Maria de Miranda Filho, 31 - 2" Andar - Ap. 201, Centro, CEP 56460- 
000, PetrolândialPE. 

- Parágrafo Único - A Organizaçâo Comunitária Rádio Educativa Aliança utilizará como denominação fantasia 
"Rádio Educativa ALIANÇA FM" e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no 

- territdrio nacional. 

Art.2" - A Organização Comunitária Rádio Educativa Aliança tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE 
- RADIODIFUSÃO COMUNITARIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; 
b) oferecer mecanismos a formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura de paz e 

não violência e o convivi0 social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de 

conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 

possível. 

II - respeitar e atender aos seguintes princípios. 
a) preferência das finalidades educativas, artlsticas, culturais e informativas em benefício do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artisticas e jornalisticas na comunidade e da integração dos membros da 

comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da familia, favorecendo a integração dos membros da 

comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção polltico-ideológico-partidário e 

condição social nas relações comunitárias; 

§I0 E vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, filosófica, 
racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 

$2" Sera obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, na 
programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos 
noticiados; 

53' Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer assuntos 
abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias. propostas, sugestões, reclamações ou 
reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação para fazê-lo, mediante 
pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 3' - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, 
contraidas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderá 
desempenho de suas funções. 

Art.4" - A receita da Organização Comunitária Rádio Educativa Aliança será utilizada 
para a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a remu 
pelo exercicio de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), 
bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

II - DOS ASSOCIADOS 
Art. 5' - Ser30 admitidos como associados às pessoas físicas e jurídicas que ten 
próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste 
comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 
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. Art. 6" - A Organização Comunitária Radio Educativa Aliança sera composta pelas se 
associados: 
I - Fundadores -formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 

a II - ~fetivos - formada por todos aqueles que contribuem diretamente com o funcionamento da 
com capital ou com seus serviços. 

,* ...-- 
Art. 7" - As contribuições dos associados serão reguladas pela Diretoria. i ,L A. ,.!. ' 

Art. 8' - São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer as eleições, podendo ser votados para cargos 

atendam ao disposto no 92" do art. 12; 
b) manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela Diretoria. 
c) Preservar o bom nome da entidade e da emissora, abstendo-se de práticas ilícitas ou comprometedoras 

da imparcialidade desta, em toda sua plenitude. 

- Art. 9" - São passíveis de punição temporária ou de exclus%o definitiva do quadro social, havendo justa 
causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante 
requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê-la A Assembléia 

- - Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito 
de defesa do associado em questão. 

III - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
Art. 10 - São orgãos da Organização Comunitária Rádio Educativa Aliança: 

a) Assembléia Geral - AG; 
b) Diretoria ; 
C) Conselho Comunitário. 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da Organização Comunitária RCidio Educativa 
Aliança, será composta por seus associados efetivos, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 15 do 
mês de março para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos 
e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 05 (cinco) ano(s) para eleição da Diretoria e do 
Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e 
alteração estatutaria, respeitando-se o disposto no §I0. 

r) 1" - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos associados 
fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados efetivos, para disciissão e decis5o relativa a assuntos 
de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteraçZlo estatutAria 
será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse 
fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocaçao, sem a maioria absoluta dos associados, ou com 
pelo menos de um terço nas convocaçóes seguintes. 

$2' - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edita1 ou comunicado 
afixado na sede da Organização Comunitária Radio Educativa Aliança e estúdio, bem como na sede das 
entidades que compõem o Conselho Comunitario e com divulgação atraves de pelo menos quatro chamadas 
diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião 

$3' - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a votar 
e, em segunda convocaç%o, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a votar, 
respeitadas as disposições dispostas no §I0. 

§4" - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da entidade, 
deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberarã conforme este estatuto, mediante voto 
dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as 
disposições contidas no 9 1 ". 

Art. 12 - A Diretoria da Organização Comunitária Rádio Educativa Aliança, órgão executivo e administrativo, 
sera composta por um Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em 
Assembléia Geral para um mandato de 05 (cinco) anos, permitida a reeleição. 

$1" - A Diretoria da Organização Comunitária Rádio Educativa Aliança poderá ser substituída, para 
finalização do mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em Assembl61a Geral, respeitadas as 
disposiçôes do §I0. I - 

...-. . ..,,.*,i..-.....r~...i..-.i--. r&".--- 
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§ 2" - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há 
de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade atendid 

a dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eietivo que Ihes assegure imunidade p 
função da qual,decorra foro especial. 

Art. 13 - São atribuições: 
I ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimònio da entidade. 
b) Convocar as reunides e Assembléias Gerais - AG; 
c) Representar a Organização Comunitaria Rádio Educativa Aliança em atos pÚ 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da Organização Com 

Aliança, 
e) Apresentar relatbrio anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de 

Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins. 

. h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realizaçao e desenvolvimentos das finalidades da ' 
entidade. 

i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens moveis e imóveis mediante autorização da 
Assembléia Geral: 

II) De cada dirigente: 
a) Ao Diretor Geral compete: representar a Organização Comunitária Rádio Educativa Aliança, passiva e 

ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, 
ajustes ou convênios de interesse da organização, movimentar conta bancária da entidade, 
singularmente, ou em conjunto com um dos demais Diretores, votar e deter o voto de desempate nas 
deliberaçbes da diretoria e em Assembl&ia Geral; praticar todos os atos necessários A administração da 
entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir às reunides do Conselho 
Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, dirigir e 
supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta com os demais 
responsáveis e assinar com o Diretor Geral todos documentos concernentes a vida financeira da 
Organização Comunitária Rádio Educativa Aliança, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter 
sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a 
tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e 
manter a escrituraçáo do movimento econ6mico financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete; implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e 
qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como 
supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das operaçôes relativas ao 
serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o serviço prestado; 

Art. 14 - O Conselho Comunitária, eleito em Assembléia Geral, para mandato igual ao da Diretoria, será 
composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como 
associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o 
objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade. 

Parágrafo Único - O Conselho Comunitário devera organizar-se através de seu regimento interno e cumprirh 
as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo 
periodicamente elaborar relatbrio resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua 
avaliação. 

IV - DAS ELEIÇOES 
Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues ate três dias antes da Assembléia Geral de 
eleição, por requerimento a Comissão Eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido e 
expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo, um decimo de 
associados aotos a votar. 

§i0 - É vedada a participação de as o voto cumuiativo OU por 
procuração. 

1 r,rp,* , E I u6 . E G E C O M O ~ +  i 
$2' - A diretoria será formada pe)d.'dh%@! & 9 x n ç a r  a maiona 09 votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos porq$$@m$ 
validos totalizados no processo eleitoral.'A"ie ra decidida no inicio da AG. 
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V - DA PROGRAMAÇÃQ i,.. %., a - - , , pq  *, . 1 
Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princlpios e normas dispostas na legislaçao 1 - vigente no território nacional sobre radiodifus20 comunitária. 

+ Parágrafo ~ n i c o  - Ser& vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as situaçbes de 
guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatbrias dos Poderes Executivo, Judiciário e 
Legislativo, definidas em leis. Tambem sera vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de . Radiodifusão Comunitaria ou de horários de sua programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMONIO 
Art. 77 - O Patrirnonio e Receita da Organização comunitária Rádio Educativa Aliança será composto pelas 

I 
contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doaççjes, auxílios e subvenções, pelos bens 
móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de dep6sitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de 
exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas 
atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela' diretoria e nenhum membro de seu ' 
quadro diretivo sera remunerado. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUCÃO 
Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia Geral 
Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços dos 
presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
associados, ou com pelo menos de um terço nas convocaç6es seguintes. i 
Art. 19 - A dissolução da Organização Comunitária Rádio Educativa Aliança ocorrera segundo decisão de 
Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não 
econômicos, congênere, definida na Assembléia. 

VI11 - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 20 - Os cdsos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a AG, pelo associado 
que se achar prejudicado. 

inscriçao no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas 







DELLARAÇÃO ASSINADA PELO mPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

, na qualidade de representante legal da Organizaçao 
Comunitária Rádio Educativa Aliança, declaro para os devidos fins que: 

. - o endereço completo da sede da entidade é na Rua José Maria de Miranda Filho, 3 1 - 2" Andar, 
Sala 201 - Centro, PetrolândiaPE - CEP 56460-000; -----.- 
__I .-. 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 

--_q- 

beXGmo a entidade não tem como integranteTe seu quadro diretivo ou de associados, pasoas __ 
q z ,  nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorpa para execução -- de 

- qu2XfqUer dos serviços mencionados; -- 

- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Rádio Educativa Aliança 
FM. 

- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Coinplementar no 1/2004. 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 08"s 58': 42,9" de 
latitude e 038"W 13': 11,5" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema 
irradiante é: Rua José Maria de Miranda Filho, 3 1 - 2" Andar, Sala 201 - Centro, PetrolândidPE 
- CEP 56460-000; 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no 
112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

Petrolândia, Estado de Pernarnbuco, CEP 56460-000, 
Endereço para correspondência: Rua José Maria de Miranda 

Telefone para contato: OXX- 87 - 3851 201 3 ou 87- 9988 7556; 
Correio eletrônico (e-mail): radcom.aliancafm@correios.netbr 



ANEXO 4 - MODELO DE DECLARAÇÃO 

DEGLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Organização Curnunitária Rádio 
- Educntivn Aliança, CNPJ 09.058.921/0001-80, Insc. Municipal 04.0459, declaramos, para os 

devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei no 9.612198, do Regulamento e das 
l__.___.l_-__-.: 

Normas estabelecidas p%a o Serviço de Comunitária. 
/'i 

' - Diretor Geral - CPF: 77463k54-00 
--. -_ n 

- 1 

&. (=' 
L C 7 ~ c L  d,wNJnS 

Dirigente 
JosB Joel Brandão 

Diretor Administrativo - CPF: 028964078-47 

Endereço para correspondência: Rua Jose Maria de Miranda Filho, 31 - Centro. na cidade de 
Petrolândia, Estado de Pernambuco, CEP 56460-000, 
Telefone para contato: OXX- 87 - 3851 201 3 ou 87- 9988 7556; 
Correio eletrônico (e-mail): radcom.aliancafm@correios.net.br 



FORMULARIO PADRONIZADO MODELO A-9 

REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTmRESSE PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, I 
A ORGANIZAÇAO COMUNITARIA RADIO EDUCATIVA ALIANCA, Inscrita no CNPJ sob o 

. nQ9.058.927/0001-80, com sede administrativa na Rua José Maria de Miranda Filho, 31, Andar 2, 
AD~.  201, Centro , na cidade de Petrolândia, Estado de Pernambuco, CEP 56.460-000, telefone 
OU-87-3851.201 3, correio eletrônico: radcom.alíancafm@correios.net.bf, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no Órgão competente, vem, 
respeitosamente a presença de V. Ex!, nos termos de que trata o item 3 da Norma Complementar 
nV12004, demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área 
abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km, com centro localizado na Rua Jose Maria de Miranda 
Filho, 31, Andar 2, Apt. 201, Centro, CEP 56460-000, PetrolândiaIPE, de coordenadas 
geográficas 08': 58': 42,9"S de latitude e 038O: 73': 77,5"W de longítude, onde pretende instalar 
o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal para a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de 
dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para 
conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o 
Serviço na localidade informada, não gerando qualquer direito referente a autorização para essa 
execução. 

Petr E, 18 de setembro de 2007. 

Nome do representante da entidade: Joáo Ferreira 
CPF: 774.636.254-00 

- 

Endereço para correspondência: Rua José Maria de Miranda Filho, 31 - Centro, na cidade de 
Petrolândia, Estado de Pernainbuco, CEP 56460-000, 
Telefone para contato: OXX- 87 - 38512013 ou 87- 9988 7556; 
Correio eletrônico (e-mail): radcom.alkncafm@correíos.net.br 



Issunto: REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇAO DE INTERESSE PARA EXECUÇAO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 

A ORGANIZAÇAO C~IWUNITARIA RADIO EDUCATIVA ALIANÇA, Inscrita no CNPJ sob o 
I* 09.058.921/0001-80, com sede administrativa na Rua José Maria de Miranda Filho, 31, Andar 2, 
4pt. 201, Centro , na cidade de Petrolândia, Estado de Pernambuco. CEP 56.460-000, telefone 
3XX-87-3851.2013, correio eletrônico: radcom.alíancafm@correios,net.br, entidade sem fins 
ucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
-espeitosamente a presença de V. Exa., nos termos de que trata o item 3 da Norma Complementar 
I' 112004, demonstrar mais uma vez, seu interesse em executar o Serviqo de Radiodifusão 
Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a I Km. com centro localizado na Rua 
José Maria de Miranda Filho, 31, Andar 2, Apt. 201, Centro, CEP 56460-000, Petrolândia/PE. de 
-c !@nadas geográficas 08": 58': 42'9"s de latitude e 038O: 13': 11,S"W de longitude, onde 

etende instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a designaçao de canal para a 
execução do Serviço. 

Ressalte-se que este requerimento e uma ratificação do interesse pretendido em 
requerimento datado de 18 de setembro de 2007, protocolado sob o No 53000.053393107, que 
conforme informou seu Oficio de No 3620/2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC, de 21/05/2008, esta em 
vias de arquivamento por inadequação do CNPJ, e cujas pendências já sanamos, tornando 
desnecessário o arquivamento de nosso pleito. (Anexos). 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de 
dados rio Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comumtária - Sistema RadCom para 
conhecimento, pelo Ministerio das Comunicações. do interesse desta entidade em executar o 
Serviço na localidade informada. 

Petrolândia-PE. 18 de iulho de 2008 

Nome do representante da entidade: João Ferreira de França Júnior 
CPF:  774.636.254-00 

Endereço para correspondência: Rua José Maria de Míranda Filho, 31 - Centro, na cidade de 
Petrolândia, Estado de Pernambuco, CEP 56460-000 
Telefone para contato: OXX- 87 - 3851.2013/3851.1349 ou 87- 9988 7556; 
Correio eletrônico (e-mail): radcom.aliancafm@correios.net.br 
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ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇ~ES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITARIAS 

A LIDEPE - Liga Desportiva de Petrolândia, Inscrita no CNPJ sob o nV3.013.036/0001-06, 
com sede na Avenida Milvernes Cruz Lima, SN, Ginásio M. de Esporte, na cidade de Petrolândia, 
Estado de Pernambuco, CEP 56460-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n"J2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da Organização Comunitária 
Rádio Educativa Aliança, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Petrolândia-PE, 30 de agosto de 2007. 

Nome do representante legal: José Maroto da Cruz 
CPF: 762783608-53 

ATENÇÃO: Pua ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia autenticada do comprovante de inscric;ào 
no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 



ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITARIAS 

O Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Petrolândia, Inscrito no CNPJ sob o riQ 

10.102.234/0001-01, com sede na Rua Dantas Barreto, 109, Centro, na cidade de Petrolândia, Estado 
- de Pernambuco, CEP 56460-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, nos ternlos de que trata o subitem 7.2.4 da Nornia 
Complementar nq12004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Organização Comunitn'rirr 
Rádio Educativa Aliança, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Petrolândia-PE, 30 de agosto de 2007. 
P. 

Nome do representante leg&-!vicente da Costa Coêlho 
CPF: 099874874-91 

._-..,_----I- --? r cA ~00[]26 i 
I ~.%r&titiia - PE. 
i 
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no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata de Eleiç%o ou do Temo de P 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITARIIAS 1 

O CESITA - Centro Interativo de Cidadania, Ciências, Cultura e Educação do Sertão do 
Moxotó e Itaparica, Inscrito no CNPJ sob o nQ2.252.529I0001-28, com sede na Rua José Maria de 

- Miranda Filho, 3 1, TERR/QDCE/MQ94/L10, Centro, na cidade de Petrolândia, Estado de 
Pernarnbuco, CEP 56460-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nVl2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da Organização Cornunitn'ria 
Rádio Educafiva Aliança, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Petrolândia-PE, 30 de agosto de 2007. 

Nome do representante legal: João Ferreira de França Júnior 
CPF: 774636254-00 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cbpia autenticada do comprovante de inscriçào 
no cadastro Nacional de Pessoas Jurldicas (CNPJ) e da Ata de Eleição ou do Temo de Posse do Declarante. 



ANEXO 0'7 - MODELO DE MANIFESTAÇ~ES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOG'IATIVAS E COMUNITARIAS 

A Associação dos Agentes Comunitários de Saúde de Petrolândia - Pemambuco, Inscrita no 
CNPJ sob o nQ8.482.600/0001-45, com sede na Rua Santa Inês, 103, Centro, na cidade de 

- Petrolândia, Estado de Pernambuco, CEP 56460-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nq12004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da Organização 
Comunitária Rádio Educativa Aliança, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifiisão 
Comunitária. Afirnio ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Petrolândia-PE, 30 de agosto de 2007. 

Nome do representante legal: Isaque Almeida Júnior 
CPF: 038332844-63 

ATENÇÁO: Para ser considerada válida, esta declaração dever6 ser acompanhada de cdoia autenticada do co 
i10 cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata de Eleição ou do Tcnno de Posse do Declarante. 



ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIIVAS E COMUNITARIAS 

A Missão Assiste~icial Peniel de Apoio ao Dependente Qiiíiiiiço - MASP, Inscrita no CNPJ sob 
o n~7.155.009/0001-10, com sede na Rua André Pereira da Silva, 36, Centro, na cidade de 

- Petrolândia, Estado de Perna!nbuco, CEP 56460-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão coriipetente, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Coinplementar n"l2004, demonstrar o seu total apoio h iniciativa da Organiznção 

- Comzinitárin Rádio Educntiva Aliança, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nome do representante legal: Jorge Silva Santos 
CPF: 0438 12778- 13 

ATENÇÂO: Para ser considerada válida, esta dcclaração deverá ser acompaiiliada de cbpia autenti 
no cadastro Nacioiial de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata de Eleição ou do Termo dc Posse do Declarante. 



ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITAMAS 

A Associação de Transporte Alternativo de Petrolândia, Inscrita no CNPJ sob o no 
07.660.859/0001-76, com sede na Avenida Deputado Milvernes Cruz Lima, SIN, Centro, na cidade 
de Petrolândia, Estado de Pernambuco, CEP 56460-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nqt2004, demonstrar o seu total apoio h iniciativa da Organização 
Comunitária Rádio Educativa Aliança, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Petrolândia-PE, 30 de agosto de 2007. 

Preside e da ~ s s o c i ~ â o  r" 

Nome do representante legal: Valdemar Israel da Silva 
CPF: 089676365-04 

ATENÇAO: Para ser considerada válido, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia autenticada do comprovante de inscriçfio 
no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata de Eleiçáo ou  do Terino de Posse do Declarante. 



' i .  

C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S  

Brasília(DF), 17 de outubro de 2007. 

Ofício n." 180912007-6P 

Senhor Ministro, 

Tem o presente a finalidade de solicitar a Vossa Excelência, incluir o 

município de PetrolândialPE no próximo Aviso de Habilitação para Rádio Comunitária. 

Na certeza da atenção de Vossa Excelência, renovo protestos de 

elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Senhor 
WELIO COSTA 
DD. Ministro de Estado das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios 131. R - 8" andar 
N E S T A  
70000-000 

Deputado Gonzaga Patriota Telefones: (6 1 )  321 5-5436 
Câmara dos Deputados -Anexo IV - Gabinete 430 (61) 3215-3430 
70.160.900 Rrasilia-DF (61) 321 5-2430 - FAX 
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O SIINISI'KO I)& ESTADO 1)4S COR.IUNICAC;OES. iio uso cte suas ;~ti.ilx~iyÒc's. l e i id~  e111 
vist~i O disposto i20 art. l i  cio Rcgulaiiiir:tito do Scrviqo dc Radiotlifiis20 C'oniuiiitárin aprovado pelo 
Dcci.cto ii",015. de 3 tlc junho dc 1998. RESOLVE. tornar púhlico o prcscntc Aviso dc  Habilitaqiio 
para iiiscriqão das entid~ides intei.essadris ein exzcutni. o Serviço de I<actiodiSusão Comunitdria iias 
loc:ilidailes e canais constantes do Aneso 1 .  coiiSc)riiie ii segtiii. especil'icado: 

a )  Pra~o:  o pi.;izo para iiisci-iyiici c api-esentaqiio da cloc~iineiitay3o iiistr-utcíi-iii 6 Jc 45 !cluarciitu c ciiic,o) 
di:ls. contado ii partir da cliita da piiblicriqno cto presente Aviso; 

11) Taxa de cadastra'meiito: o pagaiiieiito da taxa iio valor de R$ 20,00 (vilite reais). relativa às 
dcspcxns de ctidasti-iiiiicnto, tlcvcrá sei- cfctuncjo cin y~ialqiicr itgCncia d o  Baiico do Rrasil S.A, 
rtiecliante pi~eeiiclijiiieolc) cle Guia de Kecolhiiiieiito da Uiiião - Dep6sito 'Identificacio (código): 
410003000011H822-O, tciido coino favorcciclo CGRLIMC, ptidcntfo scr rcalizaclo, coiifoi-iiic s c ~ u c :  

b. I No guiçhC ÇIC C L ~ ~ S ~ I .  rili dinheiro. 
h.)) Nos tcrniiiiuis de auto-ateridii~i~'i~to - TAA (cliciitcs tlo I3aiic.o do Bi-:iailj. ~is;indo as ség~iiiitch 
opqòcs: - TI-niisfcr6iiciu:- 'Tela de Iiistruqões: - Outras TiarislCi-ciicius c Coiitu correiitc para Coiitn 
ú i~ ica  clc) Tesci~ii.o. InSc:,i.nini. na icleiitil'iciicáo I ,  o ccidigri icleiitificadoi. cla CiRU DEP.. t. lia 
itlciitific~iqiio 2. o C'PF;!CNP.I. 
h . ? )  N:i intci-iiçt (C'liciitc:.; tlo 13:inco do 13r;lsil). N o  sitc ~ v ~ ~ ~ ~ ~ . . b h . i : o ~ ~ ~ . I ~ r .  i~fctu:iiido ii trniifcrUiicin cio 
\iiloi. ;i sei. pílgo iie siia coiiin pi1i.a a C«iita Oiiica C I O  Tesoiiro. 1ni'c)i~niiir o \;:iloi.. o cocligo identil'icatlcii. 
dc 17 ;il~iii.i.;11ios clti GRIT e CPFICNPJ. 

c)  InscriqGo: ; i  iiisci.iq2o deve15 sei tèita ilie~liiiiite a utili~.aqáo do loi~iiiiilíírio Modelo A-:. constiirite 
ilo ,~\iiexc.) 7, CILIC st' e ~ ~ ~ ~ ) ~ i i r ; l  dispc)iií\tel na  piigiiia CIO T\:lini\t6i.i» das Coin~inicaq6es no t.iidei.eqo 

" clctriinico \\!\?!\\*.iiic.gov.hi. c iio Dcpiii-taiiiciitci cIc 0~1torga de Scr\:iqos (til S ~ ~ r ~ t i i r i i i  ijc Ser\ iyos dt: 
Coriiunicaciio Eletrfiriica cio Ministério clas Cr)iuuiiic;i~òes. iios eiicle~.ecos abaixo ineiicionadc?s: 

d )  Locais de iiiscricão: ;i iiiscriqiio poclcrá sei- fcir~i: I - \,ia postal. ciic1crcy;ido à Sccrcrai-ia ~ l c  Sci.\,i$cis 
de ('omiinic:iqUo FlctiGiiica do  Miiiistci-io clas C'oin~iiiica~õcs. siiiiitcln na  Esplriiind;~ dos hqinistCi.ios. 
Bloco K - Anexo-H, Sala - 300. CET' 70044-000 - Hi.:isíli:i-L)F; 3 - clirrlnmente nn proiocolo cenii.:il 
tlo MinistCrio (Ias Coniuiiicnyòc..; ciii Ri':isíli:i. DF;. situtido nii Esplan:itla clos Miiiist6i.ios. Blocii K .- 

Edifício Scdc, 'T'Crrco. 

e )  Doiiir1ierilai;~5o iristrutória; a docuiiiciit;i~àc, iiisti-u~ói-ia coiisl:iiitc cio Aiicso .3. iicccsxliii;~ ;i 
cfctivri$io da iiiscii<;Lio. tlc\2cr:i sci. ciic*uniinlindri. \;ia postal ;i Scc:rctiiriu clc Sciviqas de (~orn~iiiic;nyão 
Elcl1.6iiica (:)LI eiili.cgile clii.etaiiieiite iio pi.c.)tocolo cciiti.;il c10 hiliniait?rio d:is Coiii~iiiiciiqòes iic?x 

ciiclci.~~cos iicinia iiiciicicinaclos. no pi.uzo fisadf.) iicqtc i\vii;o. Q L I ~ ~ ~ ~ L I C I .  C ~ ~ C L I I I I C I I ~ O  p~s t : i t l~  
;iprc~ciit:ido. dc ft>l-ixiu voluiitlíria pela ciitiilaclc. ap6s o cspoti~iiiciitci t l t i  pixzo, iiiio será pnssi\'cl ~ l c  
iiiililise, serido coiisider~ido iiiteinpeslivo. A apresentaqlio cin i.eSei.ida docuineiitaq3o é obisig~itiii~ia. 
~icarrctarido a 11,i(i i i l l r ~ ~ ~ i l t i i ~ à ~ ,  no pr;lzo cstahclccitlo. iio iiitlefcriiiiciito c l~ i  pedido tic insci-iyàu. 

H ~ I , I O  COS-I'A 
Ministro de Estaclo cl;is Comrinicaq6es 
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SECRET DE SERVIÇOS DE C O M ~ I C A Ç Ã O  ELETRONICA ~a @&J 
22 

'p", , 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS ,..,ai% ./ 
t., " >v .."dV Esplanada dos Ministérios - Bloco 'X" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaJDF 

Fone: (61) 3311-6890 -Fax: (61) 3311-6617 

Brasília, é3 Q de janeiro de 2009. 

Ao Senhor, 

Organização Comunitária Rádio Educativa Aliança 
Rua José Maria de Miranda Filho, 3 1 - Centro 
56460-000 - Petrolândia/PE 

Assunto: Cadastro de Demonstração de Interesse - Protocolo no 53000.053393107 

Referência: Carta enviada ao Excelentíssimo Senhor Ministro das Comunicações 

Prezado Senhor, 

Em atenção a sua Correspondência enviada ao Senhor Ministro, sob o protocolo 
no 53000.05448312008-94, anexada ao protocolo anterior de no 53000.053393107, em nome da 
ORGANIZAÇÃO co ' I 0  EDUCATIVA AL ÇA, temos a informar o 
que segue: 

Saliente-se que a localidade de PetrolândiamE, já foi contemplada com um 
Aviso de Habilitação, publicado no DOU em 18/03/99, e a única entidade que atendeu ao Aviso 
na ocasião, foi a ASSQCUÇÃQ RÁDIO CQ CISCO DE ASSIS, 
que teve o seu processo arquivado por comprovar através de seus Atos Constihitivos, 
características não comunitárias. 

I/ Nos últimos Avisos publicados, a preocupação deste Ministério foi de atender a 
quase mil municípios da Federação Nacional, que ainda não tinham sido contemplados com 
nenhum Aviso de Habilitação, para que também pudessem concorrer a uma emissora de Rádio 
Comunitária em suas localidades. 

Após a totalização de atendimento com Avisos de Habilitação a todos os 
municípios estaduais, o Nlinistério das Comunicações estará promovendo novo estudo para 

de uma emissora (em Povoados, Distritos e Vilas) para futuras publicação de Avisos. 

Deste modo, todos os dados informados por esta requerente, servirão apenas para 
o registro de sua demonstração de interesse na autorização para a execução do Serviço, devendo 
a entidade aguardar futura publicação de Aviso de Habilitação, que conste a localidade de 

...- 

mgbs/DOS/SSCE-MC 



Informamos ainda, que o cadastramento é 
requerimento da entidade 
funcionamento de estaçh de rádio comunitária, quer em caráter 
experimental, temporário ou provisório. 

Alertamos também, que nenhuma entidade, poderá fazer uso do espectro de 
radiofrequência, de responsabilidade da ANATEL, sem que esteja devidamente autorizado 

istério das Comunicações e Deliberado através de Decreto Legislativo pelo 
Congresso Nacional. Do contrário, estará irregular e sem amparo legal, infringindo a Lei no 

I 

Conforme o disposto no Capitulo XIV do Manual de orientação, a instalação da 

Assim sendo, não reco'mendamos nenhuma entidade investir em 

, de que será a vencedora 
no certame, se não atender a todas as etapas da legislação em vi-r. 

Para maiores esclarecimentos, informamos os procedimentos adotados 
na seleção das Entidades interessadas: 

1. Procedimentos necessários para a aberhira de uma rádio comunitária. 

Inicialmente a entidade que tiver interesse na autorização para execução deste tipo 
de serviço, deverá demonstrá-lo junto ao Ministério, por meio de um documento em que informe 
as coordenadas propostas para o sistema irradiante, a denominação da entidade e seu CNPJ. 
Diante deste documento o MC irá estudar as possibilidades técnicas para tanto e observar se existe 
canal disponível para o local. Diante da possibilidade técnica o MC promove a publicação, por 
meio do DOU, de um "Aviso de Habilitação", este Aviso é uma espécie de chamamento das 
entidades interessadas para participarem de um processo seletivo, e para a análise dos 
requerimentos se faz necessária à apresentação de uma série de documentos para avaliar as 
condições técnico/juridicas das entidades Meressadas. Em decorrência da seleção de urna das 
interessadas (quando há mais de uma), o Ministério autoriza a executar o serviço. a-.. 



2. Critérios de seleçk para autorizaçh de funcionamento de uma r&&&. 

Os critérios de seleção de uma rádio comunitária são impostos pela própria 
legislação específica, que deter a a apresentação de uma série de documentos como atos 
constihibivos, ata de eleição, declaraçâo e documentos dos dirigentes, para avaliação de sua 
existência no mundo Jurídico e se realmente a entidade tem cunho comunitário. Após o exame 
destes requisitos aplica-se um critério de seleção conhecido como "Critério da 
Representabividade", por meio do qual o Ministério avalia as manifestações em apoio à 
requerente apresentadas pela comunidade em geral, espelhando assim a sua atuação e 
representatividade junto à sociedade local. 

Desta forma, com a conclusão da instrução do processo, o Ministério das 
Comunicações emitirá uma Portaria de Autorização, e enviará o mesmo à Casa Civil da PR, que 
encaminhará para o Congresso Nacional. Após a apresentação do processo e tramitação a mais 
de 90 (noventa) dias naquela Instituição, a entidade estará recebendo uma Licença Provisória de 
funcionamento, até que o Congresso delibere, e publique o Decreto Legislativo para emissão da 
Licença Definitiva, com validade de 10 Anos. 

Por todos os esclarecimentos expostos, não dependerá só do espírito democrático 
deste Ministério, para publicação de Avisos de Habilitação ou liberação do funcionamento de 
Rádios Comunitárias, e sim da aceleração dos processos já em fase de análise, e das entidades 
interessadas, cumprir todas as etapas previstas na Legislação específica para o serviço, 
concluindo que não vislumbramos nenhuma possibilidade legal, de atendimento ao pedido 
de autorização provisória da requerente. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de 0uthrga de Serviços 
Substituto 
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REQUERIMENTO PARA AUTOIUZAÇÃO 
$>; 

>:. + ;~&XECU~ÁO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÁO COMUNITARIA 
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Exmo Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 

A Organização Comunitária Rádio Educativa Aliança, inscrita no CNPJ sob o no.: 
09.058.92110001-80, com sede na Rua José Maria de Miranda Filho, 3 1, Andar 2 Apt 201, Centro, na 
cidade de Petrolândia, Estado de Pernambuco, CEP 56460-000, Telefone OXX(87) 3 85 1 - 1349, 
correio eletrônico radcom.aliancafm@correios.net.br, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente a presença de 
Vossa Excelência, em atendimento ao Aviso de Habilitação 0112009, apresentar a documentação de 
que trata o item 7 da Norma no: 112004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovada pela Portaria MC no: 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário 
Oficial da União. 

Petrolândia-PE, 15 de maio de 2 9. , 

I CPF: 774.63&234-00 
I 
! 

Nome do representante da entidade: João Ferreira de França Júnior 
CPF: 774.636.254-00 

I 
l~inistkrio da Fazenda - CNPJIMF k l  I 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

Sim 

X 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada, contida na Ata de 
Constituição. 

Não 

Sim 

X 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas, 
totalizando 1 1  (onze nomes) de pessoas físicas. 

Não 

Sim 

X 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, 
apresentadas em documentos de identidades. 

Não 

Sim 

X 

Não 

Sim 

X 
Não 



7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados, apresentada 
em cópia de documentos de identidades. 

Sim 

x 
8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da 

sede da entidade 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o 
caso 

Sim 

X 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento 
das normas estabelecidas para o Serviço 

Não 

Sim 

X 

I 1  - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

Não 

Sim 

X 

Sim I Não 

X 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da 
emissora, se houver: Rádio Educativa Aliança FM. 

Não 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 112004. 

Sim 

X 
Não 

Sim 

X 

Não 14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69,ou WGS 84, e o 

11 - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

Não 

endereço proposto para instalação do sistema irradiante. 

Sim 

x 

Não 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no 112004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado. Sim 

Não 16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa as despesas de cadastramento 

I 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

Sim 

X 

Não 

X 
1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço 

do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

I ~ndere~amento  Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

Sim 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo 
o nome. o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 

Sim I Não 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 
sob a forma de abaixo-assinado 

920 fi, 

/li&- 
, 



3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 

111 -ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Sim *' 

x 
I 

07 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 
apoio a iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

Não 

Sim 1 Não 

X 

11 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo 
relativo a solicitação de aut itária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a sentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o su , bem como as afirmações feitas 
são verdadeiras e de minha i 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo agilizar o seu cadastro e 
andamento do processo. 

Endereço para correspondência: Rua José Maria de Miranda Filho, 31 - Centro, na cidade de 
Petrolândia, Estado de Pernambuco, CEP 56460-000. 
Telefone para contato: OXX- 87 - 3851201 3 ou 87- 9988 7556; 
Correio eletrônico (e-mail): radcom.aliancafm@correios.net.br 

Sim 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Rua José Maria de Miranda Filho, 31 - Centro, 
na cidade de Petrolândia, Estado de Pernambuco, CEP 56460-000, de coordenadas geograficas: 08' : 
58' : 42,9"S de latitude e 38O : 13' : 11,5"W de longitude. 

Não 

X 



Coinprovante de Inscrição e de Situação Cadastra] 

-3' r ,  63 '% 3 ",." ' 

'c. .... 

REP~BLIGA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

I 09.058.921/0001;ao 
MATRIZ CADASTML 1 uJruJrLuur I 

I NOME EMPRESARIAL 
ORGANIZACAO COMUNITARIA RADIO EDUCATIVA ALIANCA 

TITULO DO ESTABELECIWNTO (NOME DE FANTASIA) 
RADIO EDUCATIVA ALIANCA FM 

I C~DIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECON~MICAPRINCIPAL 
94.30-8-00 -Atividades de associacões de defesa de direitos sociais 

C6DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON6MlCAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas a cultura e a arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

BtURRO/DISTRKO 

/CENTRO PETRoLANDIA 

DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 

I tvDTiV0 DE SITUAÇÃO CADASTRPL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 04/06/2009 as 20:28:45 (data e hora de Brasília). 



EZTANTOSOCIAL OEACOROO COi"lrLLEI9612/98, L s  10 406/2002, Lei 10 597,2002 e NOBMA COMPLEMENTAR No 01/2004. j ' ' L I , 

ESTATUTO SOCIAL 

i - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 
Art l0 - 4 O=ação Comunitária Rádio - Educativa --- Alianç3 também chamada ALIANÇA FM, é uma 
entidade c i v i ~ e d ~ r ~ q p ~ ~ d o ,  sem fins econômicos, de &%@o mcdetgminadal de caráter cultural e social, 
de g ~ ~ t ã o  cornuulllta~la, c~mpos ta  por numero ilimitado de associados e constituida por Iniciativa do Centro 
Interativo de Cidadania, Ciências, Cultura e Educação do Sertão do Moxoto e Itaparica, pela união de 
moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, do Municipio de Petrolândia, Estado de 
Pernambuco, com sede, na Rua Jose Maria de Miranda Filho, - 31 - - 2O - Andar - - - - Ap 201, Centro, CEP 56460- -- ---. _ 
000, Pe t ro lând iaE-  

Parágrafo Único - A Organização Comunitária Rádio Educativa Aliança utilizará como denominação fantasia 
"Rádio, Educati!! ALIANÇA FM" .e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no - 

território nacional. 

Art.2" - A Organização Comunitária Rádio Educativa Aliança tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE 
RADIODIFUSAO C O M Y D ~ , ~ ~ ~  como: 

-. 

a comunidade com vistas a : 
ar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; 

á formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura de paz e 
e o convívio social; 

c,)' prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que necessário; 
( ). contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de 8. conformidade com a legislação profissional vigente; 

ermitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acesslvel 

),i': respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 
/ desenvolvimento geral da comunidade; 
b promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 

comunidade atendida; 
c?'' respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos membros da 

comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico-partidário e / condição social nas relações comunitdrias; 

§ I 0  E vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, filosófica, 
racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 

52" Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, na 
programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos 
noticiados; 

§3O Qualquer cidadão da comunidade beneficiada tera direito a emitir opiniões sobre quaisquer assuntos 
abordados na programação da emissora, bem como manifestar ideias, propostas, sugestões, reclamações ou 
reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação para fazê-lo, mediante 
pedido encaminhado B direção responsável pela Rádio Comunitária 

Art 3' - Qs diriqentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, -- pelas obrigações 
contraídas pela Entidade, ressalvados os --- casos em que os -- dirigentes - responderão - - ---- por - c o m p r o v a ã ã T i u l p ã ~  - 

d e s e i i i p ~ ~ F s u a s f ~ Õ e s S  -- - - - 
Art 4O - A receita da Organização Comunitaria Radio Educativa Aliança sera utilizada, unica e exclusivamente, 
para a c o a p ã - d e  s~as_finalidades institucionais e FãFseTa admitida ãremüheração-deseus dirigentes 
pelo ~ c p o - d ~  suas funçôés, bem-Fomo--a-distribü~ção-de - Lcros (sobras) dividendos, v a ~ t a  
bonificações a qualque - ---- 

II - DOS ASSOCIADOS 
Art 5' - Serão admitidos como associados as gessoas físicas e l u j u ~ q u e  tenham preenchido form 
proprio e fimitidas em AssembE~a Geral, com_residência 0 unicípio, -- desde qu 
comprometam a respeitar e cumprir as dispos~ções deste Estatuto 



T U ~ O C I A L  DE ACORD&Qpd CtlU2RdaLo@6L'3U L-? _10.m0@ L N ~ R ~ ~ ~  C0blPIf-'EfRm2La 2 -- -- 

Art. 6' - A Organização Comunitária Rádio Educativa Aliança será composta pelas seguintes categorias de 
associados: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
II - Efetivos- formada por todos aqueles que contribuem diretamente com o funcionamento da entidade, seja 
com capital ou com seus serviços. 

Art. 7O - A s  contribuições dos associados serão reguladas pela Diretoria 

Art. 8O - %?o direitos e deveres dos assar;laslos: 
a) o direito de voto e de concorrer as eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que ______ ._ _ 

a E d a m  ao disposto no §2' do art. 12; 
b) manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela Diretoria. 
c) Preservar o bom nome da entidade e da emissora, abstendo-se de práticas ilícitas ou comprometedoras 

da imparcialidade desta, em toda sua plenitude. 

Art. 9' - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo justa 
causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante 
requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê-la a AssemblBia 
Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito 
de defesa do associado em questão. 

111 - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
Art. 10 - São órgãos da Organização Comunitária Rádio Educativa Aliança: 

a) Assembléia Geral - AG; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário. 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da Organização Comunitária Rádio Educativa 
Aliança, será composta por seus associados efetivos, e ocorrera ordinariamente a cada ano, no dia 15 do 
mês de março para avaliação e prestação de contas-da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos 
e assuntos gerais. Devera ordinariamente, ocorrer q9~5-&~~20)ano(s)para deicão da Diretoria e do 
Conselho comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes-e 
alteração estatutária, respeitando-se o+ disposto no §Io.  

§ 1' - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos associados 
fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados efetivos, para discussão e decisão relativa a assuntos 
de interesse g % v ~ i o n a r  a deçtituição de dirigentes ou alteração estatutária 
será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse 
fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou con? 
pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

$2' - A convocação deverá ser feita com antecedência mlnima de oito dias, através de edita1 ou comunicado 
afixado na sede da Organização Comunitária Rádio Educativa Aliança e estúdio, bem como na sede das 
entidades que compõem o Conselho Comunitario e com divulgaç8o através de pelo menos quatro chamadas 
diarias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e palita da reiinião. 

$3' - A AG deliberara em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a votar 
e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a votar, 
respeitadas as disposições dispostas no § I0 .  

$4' - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da entidade, 
deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, mediante voto 
dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as 
disposições contidas no § I0 .  

Art 12 - A Diretoria da Organização Comunitária Rádio Educativa Aliança, órgão executivo e administrativo, 
sera composta por um Diretor Ge~al ,  u m  Dire-r Adfln~sbat!yo-_e-um Diretor de ~ ~ e r a ç õ e ~ , ~ ~ e ~ ! t o  e m  
~ s x e T i ã ~ X i a r a  - um mandato de - 05 (cinco) L anos, -- permitida --- a reeleição -- - - -- 

$1' - A Diretoria da Organi 
finalização do mandato, no t 
disposições do § I o  

Aliança poderá 
em Assemblkia 

ser substituída, para 
Geral, respeitadas as 
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I ! I ' . .  
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r * ESTATUTO SOCIAL A r$) -, . , 
I - DA DENOMINACAO, SEDE E FINS 

Art l0 - A O~g_?ização Comunitária Rádio Educaza Aliança, tambtim chamada ALIANÇA F M A  uma 
entidade civ~deU&@Õe~ído~sèm L- F i n s e ~ ô m i c o s ,  L- -- deduração - indeterrninada, - de carater cultural e social, 
de gestão coauntta_cla, composta por numero ilimitado de associados e constituida por Iniciativa do Centro 
Interativo de Cidadania, Ciências, Cultura e Educação do Sertão do Moxoto e Itaparica, pela união de 
moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, do Municipio de Petrolândia, Estado de 
Pernambuco, co_m sede, na Rua José Maria de Miranda Filho, 31 - 2OAnda~ -  Ap 201, Centro, CEP 56460: 
000, P e t r o l â n d m  - 
Parágrafo Único - A Organização Comunitária Radio Educativa Aliança utilizará como den 
"Rádio Educativa ALIANEA FM" e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas ---- - 
territo-onai. 

Art.2' - A Organização Comunitária Rádio Educativa Aliança tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO C O M U N I T Á E ~ A , ~ ~ ~  como: 

a comunidade com vistas a : 
ar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; 

oferecer mecanismos a formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura de paz e 
/ não violência e o convivi0 social; 
c,)'' prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que necessário; 
( contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de 4- conformidade com a legislação profissional vigente; 

ermitir a capacitaçao dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 

respeitar e atender aos seguintes principios: 
71 preferência das finalidades educativas, artisticas, culturais e informativas em benefício do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b promoção das atividades artisticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da / comunidade atendida; 
FJ"' respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da familia, favorecendo a integração dos membros da 
,' comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção politico-ideológico-partidário e / condição social nas relações comunitárias; 

$ I 0  E vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, filosófica, 
racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 

32" Será obrigatória a piuralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em materias polêmicas, na 
programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos 
noticiados; 

$3' Qualquer cidadão da comunidade beneficiada tera direito a emitir opiniões sobre quaisquer assuntos 
abordados na programação da emissora, bem como manifestar ideias, propostas, sugestões, reclamações ou 
reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação para fazê-lo, mediante 
pedido encaminhado A direção responsavel pela RCidio Comunitaria 

Art 3' - Qs dirigentes e associados j$io responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações --- - -- 
contraidas pela Entidade, ressalvados os casos - em que - os dirigentes responderão por comprovadacùlpa no- - --- - - - 
d e s è m n  h Ide3Uas f  Üri@ões - -- 
Art 4O - Areceita da Organização Comunitária -- Radio Educativa Aliança sera utilizada, única e exclusivamente, 
pa- --- a c o m a o  - - de suas finalidades -- i n s t i t u c i o n ~ e T ã õ S ~ r á á d m ~ i d a ~ ~  remuneração-de seus $rJger$es 
pelo o<erccio de suas funções, bem como a distribùição de lucros~(sobras), di 
bonificações a qualquer dos seus associados ou d i r igen tes  - ---- - - - 

II - DOS ASSOCIAD 
Art 5' - Serão admitidos como associados ás g e m s  físicas 
próprio e L______ admitidas em AssemblBia -____L Geral 
comprometam a respeitar e cumprir as d~sposiç 



Art. 6' - A Organização Comunitária Rádio Educativa Aliança sera composta pelas seguintes categorias de 
associados: 
I - Fundadores -formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
II - Efetivos -formada por todos aqueles que contribuem diretamente com o funcionamento da entidade, seja 
com capital ou com seus serviços. 

Art. 7' - A s  contribuições dos associados serão reguladas pela Diretoria 

Art 8 O  - -9-direitos e deveres dos as-s 
a) o direito de voto e de concorrer as eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, -- -- desde L que - 

atendam ao disposto no $2" do art 12, 
b l  manter sua contribuicão em dia conformè esti~ulado  ela Diretoria 
c j  Preservar o bom nome da entidade e da emisçora, abstendo-se de práticas ilícitas ou comprometedoras 

da imparcialidade desta, em toda sua plenitude. 

Art. 9' - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo justa 
causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante 
requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê-la a AssemblBia 
Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito 
de defesa do associado em questão. 

III - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
Art. 10 - São órgãos da Organização Cornunitaria Rádio Educativa Aliança: 

a) Assembléia Geral - AG; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário. 

Art 11 - A Assemblkia Geral, orgão maximo de deliberação da Organização Cornunitaria Rádio Educativa 
Aliança sera composta por seus associados efetivos e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 15 do 
mês de março para avaliação e prestação de contas-da Diretoria, discussão e aprovaçrio de planos, projetos 
e assuntos gerais Devera ordinariamente, ocorrer g & a d e ( c ~ c _ o )  anoCsJ para &icão da Diretoria e do 
Conselho Comunitario e extraordinariamente podera ser convocada para destituição dos dirigentes e 
alteração estatutaria, respeitando-se 0, disposto no §I0 

§ 1' - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos associados 
fundadores ou, no minimo, um quinto dos associados efetivo? para discussão e decisão relativa a assuntos 
de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária 
será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes A Assembléia especialmente convocada para esse 
fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocaç%o, sem a maioria absoluta dos associados, ou con? 
pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

32" - A convocação deverá ser feita com antecedência minima de oito dias, através de edita1 ou comunicado 
afixado na sede da Organização Comunitária Rádio Educativa Aliança e estúdio, bem como na sede das 
entidades que compõem o Conselho Comunitario e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas 
diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

53' - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a votar 
e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a votar, 
respeitadas as disposições dispostas no §I0. 

94O - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou moveis ou extinção da entidade, 
deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, mediante voto 
dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as 
disposições contidas no § I o  

I 

Art 12 - A Diretoria da Or~anização Comunitaria Rad~o Ed~icativa Aliança, orgão executivo e administrativo, --- -- 
sera composta por um-Direto Ge ra l , jm  DireJ~r~AdminisiraWo e um Diretor de q p z  
A & a T é i á - G X p a r a ~  mandato de 05 (cinco) anos, permitida a reeleição . --- - -- - - - - 

§I0 - A Diretoria da Organi Educativa Aliança poderá ser substituida, para 
frnalização do mandato, no t e decisão em Assembléia Geral, respeitadas as 
disposições do $1" 

)" ,,+g 
' [+c41;. t 



§ 2' - Apenas farão parte da 

Art. 13 - São atribuições: 
I ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais - AG; 
c) Representar a Organização Comunitária Rádio Educativa Aliança em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da Organização Comunitária Rádio Educativa 

Aliança. 
e) Apresentar relatbrio anual a AssemblBia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de 

Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercicio financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins. 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realizaçâo e desenvolvimentos das finalidades da 

entidade. 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens moveis e imóveis mediante autorizaçâo da 

Assembléia Geral; 

II) DeL cada dirigente 
a) Ao Diretor G e r a m p g d e -  representar a Qrgan~zação Coygi tar ia -- - Radio -- - Educativa Aliança, passiva e 

ativa, judicial e extraj~icialmente,~coordenar e presidir as reuniões da diretoria, assinar coiift%iòsi -- 
ajustes ou Gnve"n0s de interesçe da organização, movimentar conta bancária da entidade, 
singularmente, ou em conjunto com um dos demais Diretores, votar e deter o voto de desempate nas 
deliberações da diretoria e em AssemblBia Geral, praticar todos os atos necessários a administraçâo da 
entidade, organizar seus serviços e Departamentos, participar e presidir às reuniões do Conselho 
Comunitario, 

b) Ao Dirsor Administrativo com ete gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, dirigir e 
supervisionar-to-os + os serviços de escritorio da associação, assinar conta conjunta com os demais 
responsaveis e assinar com o Diretor Geral todos documentos concernentes a vida financeira da 
Organizaçâo Comunitaria Radio Educativa Aliança, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter 
sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a 
tesouraria e secretaria, dirigir e supervrsronar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e 
manter a escrituraçCio do movimento econômico financeiro da entidade, 

c) Ao Diretor de Operações compete implementar e supervisionar todos os aspectos con~ernent~s  a 
~ é ~ u - s e r v ~ ç o  ae radiodifusãõ comunitaria, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e 
qualitativos, gerir e captar os recursos advindos d ~ - f a L o d n n a b  forma de apoio cultural, bem como 
supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimbnio considerado no âmbito das optiiãçõesrelativas ao 
serviço de radiodifusão, promover a integração da comunidade com o serviço prestado, 

Art 14 - 9 Conselho Cox__ário, eleito em Assemblé!a Geral, para mandato igual ao da Diretoria, sera -- 
composto por, nQ._mirumo, cinco pessoa~representantes de entidades da comunidãae-lõcãllfãis como 
associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituidas, com O 
objetivo de acompanhar a programaçâo da emissora, com vista ao atendimento do Interesse exclus~vo da 
comunidade 

Parágrafo ún~co - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e cumprirá 
as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo 
periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programaçâo, bem como sua 
avaliação 

IV - DAS ELEIÇOES 
Art. 15 - As chapas para a diretoria estarâo aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia Geral de 
eleiçâo, por requerimento a Comissão Eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido e 
exwresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mlnimo, um décimo de , 

asiociados aptos a votar. . , , - .. . . . -. . -, 

$1' - É vedada a participaç50 de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo 
procuraçâo. 

$2' - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mlnimo de vinte por cento d 
validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no inicio da 

"'L- 



E n í l  N T O  SOCIAL DF ACORDO COi.1 A LEI 9 612/98. Lel 10 406/2002 Lel 10 597/2002 e NORMA COhlPLECIFNIAL! P O U '  4 - 

v-DAPROGRAMAÇÃO 
Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na legislação 
vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as s$a@sde 
u e r r a @ a m ~ d a d e ~ p u ) j i ~ ~ ~ i ~ m i a s  e as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário 

& Z l d e f i n i d a s  em-ie~s-T_=bem seja - vedada a --- c e s g k ~ u  arrendamento da emisso iãdFSe iv iode  
d adio difusão Comunitá-~_ou dehorarios de sua programação O 

- - 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMONIO 
Art 17 - O Patrimônio e Receita da Organização Comunitaria' Radio Educativa Aliança sera composto pelas 
contribuições sociais definidas pela Assemblbia Geral, pelas doações, auxílios e subvençOes, pelos bens 
móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de 
exercicios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas 
atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio c~ltural- 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de .seu 
quadro diretivo será remunerado. ' 

VI1 - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇAO 
Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberaçao da Assembleia Geral 
Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços dos 
presentes á Assembleia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art 19 - & & s Q ~ u Ç $ ~ ~  I)rganizaçã~omunitár ia R á d ~ ~ E ~ ~ t i ~ A ~ a ~ ç ~ - o _ e ~ s e g ~ d o  decisão de 
Assembléia Geral. e o remanesç~nte de seu ~at imb&l ig-d% será destinado a entidade de f insnão 
eonômcos, ca-&m-definidana AssamMbia. _ 

Vili - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a AG, pelo associado 
que se achar prejudicado.. 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 15 de agosto de 2007 e entra em vigor na data de sua 
inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas por que passar. 

)pLyKpb&a+. Bel. ose An onio elix de ouza 



10.406/2002 e Lei 10.597/2002, no edifício em que fica sediado o CESITA - Centro de Ensino 
Superior de Petrolândia e Sertão de Itaparica, endereço sito na Rua José Maria de Miranda Filho, 
31 - Centro, CEP 56460-000, Petrolândia/PE, sob a presidência do Professor João Ferreira de 
França Júnior, brasileiro, divorciado, contabilista, CIRG.: 4197269 SSPIPE, CPF: 774.636.254-00, 
residente e domiciliado na Rua José Maria de Miranda Filho, 31, Centro, CEP 56460-000, e 
secretariada por mim, Ricardo Rodolfo Souza Leal, brasileiro, casado, Pastor Evangélico, CIRG: 
6178135-SSPPE, CPF: 590578314-49, residente e domiciliado na Rua Ana Campos, 47, Centro, CEP 
56460-000, Petrolândía-PE, reunimo-nos em Assembléia Geral de Constituição, para instalação e 
constituição da Organização comunitária Rádio Educativa Aliança, junto às pessoas,de: José Joel 
Brandão, brasileiro, casado, aposentado, CIRG: 154905148- SSP/SP, CPF: 028964078-47, residente 
e domiciliado na Rua Maria José Ferraz, 63, Centro, Petrolândia/PE; Salatiel Ferreira dos Santos, 
brasileiro, casado, motorista, CIRG.: 743632206 SSP/BA, CPF: 249279988-35, residente e 
domiciliado na Rua Manoel Simplício de Lisboa, 128, Centro, CEP 56460-000, Petrolândia/PE; 
Vicente da Costa Coêlho, brasileiro, casado, agricultor, CIRG: 751307 SSP/PE , CPF: 099874874- 
91, Residente à Rua João Miguel de Souza, 38, Centro, CEP 56460-000, Petrolândia/PE; José 
Antônio Felix de Souza, brasileiro, separado judicialmente, Advogado inscrito na OAB/PE sob no 
407-B, CPF: 097.855.158-34, com domicílio na Rua José Maria de Miranda Filho, no 31- Centro - 
Petrolândia/PE; Isaque Almeida Júnior, brasileiro, casado, Agente de Saúde, CIRG: 6033753- 
SSP/PE, CPF: 038332844-63, residente e domiciliado na Rua Santa Inês, 103, Centro, CEP 56460- 
000, Petrolândia/PE; Jorge Silva Santos, brasileiro, casado, motorista, CIRG: 14514858-SSP/SP, 
CPF: 043812778-13, residente e domiciliado na Rua Adré Pereira da Silva, 36 - Centro - CEP 
56460-000, Petrolândia /PE; José Maroto da Cruz, brasileiro, casado, agricultor, CIRG: 12960213 
SSP/SP, CPF: 762783608-53, residente Rua José Soares do Nascimento, 63, Centro, CEP 56460- 
000, Petrolândia/PE; para deliberar a seguinte "ordem do diaU:l) Constituição e insta 
Organização Comunitária Rádio Educativa Aliança; 2) Aprovação do Estatuto Social, e 3) 
P e a  Diretoria e Conselho Comunitário, na forma do Estatuto, para mandato excepci 
terá vigência desta data até 30 de abril de 2.012. Após a leitura da ordem do dia, iniciou-se os 
trabalhos da assembléia, sendo pelo presidente facultada a palavra a todos, que comungaram a 
uníssono, entendendo que: "...faz-se necessário constituir uma associação de radio comunitária, 
que sirva de meio de comunicação de massa, vez que não há nenhuma rádio comercial ou 
comunitária regularizada em nossa municipalidade, e que necessitamos de uma organização que 
atenda o direito constitucional de liberdade de expressão de nossa cultura, que sirva de meio 
educativo para o desenvolvimento de nossa gente e de utilidade pública em comunicação...". 'Que 
seu objetivo social seja rigorosamente preservado de desvios de finalidades e de conduta". Em 
seguida, o presidente da assembléia submeteu cada ponto da ordem do dia a votação, tendo seus 

liber?ções: 1)Fica constiUíd_e 
NITARIA _ ______- RÁDIO -- EDUCATIVA 

ime, sem alterações, conforme a 
, contendo duas folhas, 21 artigos 

seguintes associados para suas A!- 
ral; José Joel Brandão - Diretor 

Administrativo e Salatiel Ferreira dos Santos - ~ i re tora  de Operações. O Conselho comunitário 
ficou coi%pBSo pelas seguintes pessoas, na forma do art.34-do Estatutó Social: Vicente da Costa 
Coêlho; José Antônio Félix de Souza; Jorge Silva Santos; José Maroto da Cruz, Ricardo Rodolfo 
Souza Leal e Isaque Almeida Júnior. Em seguida, aos eleitos foi dada imediata posse para suas 
respectivas funções, para um mandato que se inicia nessa data e encerra-se em 30 de abril de 
2.012. Nada mais havendo a ser tratado, os trabalhos foram encerrados, e a mim foi solicitado 

/ 
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CNPJ: 09.058.921-0001-80. 

Ricardo Rodolfo de Souza Leal, brasileiro, casado, teólogo, RG: 6178 135-SSPIPE, CPF: 590.578.3 14-49, 
residente e doiniciliado na Rua Ana Campos, 47 - Centro - CEP 56460-000, PetrolândiaIPE. 

João Ferreira de França Júnior, brasileiro, divorciado, coiitabilista, RG: 4197269-SSPIPE, CPF: 
774.636.254-00, residente e domiciliado iia Rua José Maria de Miranda Filho, 3 1, Centro - CEP 56460- 
000, PetrolândidPE. 

José Joel Brandão, brasileiro, casado, aposentado, RG: 154905148-SSPISP, CPF: 028.964.078-47, 
residente e domiciliado na Rua Maria José Ferraz, 63, Centro - CEP 56460-000, PetrolândidPE. 

Salatiel Ferreira dos Santos, brasileiro, casado, motorista, RG: 743632206-SSPIBA, CPF: 249.279.988- 
35, residente e domiciliado na Rua Manoel Siinplício de Lisboa, 128, Centro - CEP 56460-000, 
PetrolândidPE. 

Vicente da Costa Coêlho, brasileiro, casado, agricultor, RG: 75 1307-SSPIPE, CPF: 099.874.874-9 1, 
residente e domiciliado na Rua João Miguel de Souza, 38, Centro - CEP 56460-000, PetrolândidPE. 

José Antônio Félix de Souza, brasileiro, separado judicialmente, advogado, OAB-PE: 407/B, CPF: 
097.855.158-34, residente e doiniciliado na Rua José Maria de Miranda Filho, 31, Centro - CEP 56460- 
000, PetrolândidPE. 

Isaque Alineida Júnior, brasileiro, casado, agente de saúde, RG: 6033753-SSPIPE, CPF: 038.332.844-63, 
residente e domiciliado na Rua Santa Inês, 103, Centro - CEP 56460-000, PetrolândidPE. 

José Maroto da Cruz, brasileiro, casado, agricultor, RG: 12960213-SSPISP, CPF: 762.783.608-53, 
residente e domiciliado na Rua José Soares do Nascimento, 63, Centro - CEP 56460-000, Petrolândia/PE. 

Sebastião Pereira da Silva, brasileiro, casado, professor, RG: 4080802-SSPIPE, CPF: 879.325.124-68, 
residente e domiciliado na Av. Prefeito José Gomes de Avelar, 539, Centro - CEP 56460-000, 
PetrolândiaíPE. 

Jenilson da Silva Porfirio, brasileiro, casado, comerciante, RG: 3 103067-SSPIPE, CPF: 656.594.494-68, 
residente e domiciliado na Av. Manoel Borba, 206, Centro - CEP 56460-000, PetrolândidPE. 

Viviane Barbosa de Araújo, brasileira, solteira, secretaria, RG: 4562355-SSPIPE, CPF: 943.30 1.404-04, 
residente e domiciliado na Rua José Maria de Miranda Filho, 31, Centro - CEP 56460-000, 
PetrolândiaIPE. 
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Protocolo no: 53000.053393107 

qualidade de representa 

3 1 - 2" Andar, C----- Sala201 Centro, Pej 

Petrolândia-PE, 13 de maio de 2009. 
n 

Endereço para correspondência: Rua José Maria de Miranda Filho, 31 - Centro, na cidade de 
Petrolândia, Estado de Pernambuco, CEP 56460-000, 
Telefone para contato: OXX- 87 - 3851201 3 ou 87- 9988 7556; 
Correio eletrônico (e-mail): radcom.aliamcafm@correios.nelbr 



Protocolo no: 53000.053393109 

DECLARAÇÃO ASSINADA PEILO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

CPF: 774.636.254-00, RG: 4.197.269-SSPIPE, na 
Comunitária Rádio Educativa Aliança, declaro para 

os devidos fins que todos os dirigentes da_eatida$er.esidemna área ida 
4 

pela estação, ou seja, na área urbana da localidade de PetrolândiaIPE. __  _ --- _1__1" _ -- 
Petrolândia-PE, 13 de maio de 2009. n 

Endereço para correspondência: Rua Jose Maria de Miranda Filho, 31 - Centro, na cidade de 
Petrolândia, Estado de Pernambuco, CEP 56460-000, 
Telefone para contato: OXX- 87 - 3851201 3 ou 87- 9988 7556; 
Correio eletrônico (e-mail): radcom.aliancafm@correios.netbr 



ANEXO 4 - MODELO DE DEGLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRTGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Orga~zizaç& Comunitdria Rddio 
E'ducativa Aliança, CNPJ 09.058.921/0001-80, Insc. Mcsrzicipal 04.0459, d ara os -- 
devidos fins, que nos com rometemos ao fiel cumprimento da Lei no 9.612198, do Regulamento e das 
Normas estabe / ecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

João Ferreira de Franç Júnior 
Diretor Geral - CPF: 774 r 36254-00 

Diretor Administrativo - CPF: 028964078-47 perações - 249219988-35 U 

Endereço para correspondência: Rua José Maria de Miranda Filho, 31 - Centro, na cidade de 
Petrolândia, Estado de Pernambuco, CEP 56460-000, 
Telefone para contato: OXX- 87 - 3851 201 3 ou 87- 9988 7556; 
Correio eletrônico (e-mail): ~adcom.aliancafm@correios.nef.br 



Protocolo no: 53000.053393107 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

, CPF: 774.636.254-00, RG: 4.197.269-SSPIPE, na 
qualidade de representante l e g a l d a _ O ~ n i z ~ ~ - ~ m u n i t á c i a - R á d i o ~ ,  -- declaro para - 

os devidos fins que a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, -- 
___*__----I_ - ------ .--- 

inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante 
-i- -- 

assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu q~&~dir&iuo-ou-de-associada .- 
pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detento_raS~~Wtarga~~pdl:a~exe~.gão-de 

____I 

---- 
qualquer dos serviços n~encionados. 

--- --- 
Petrolândia-PE, 13 de maio de 2009. 

Endereço para correspondência: Rua José Maria de Miranda Filho, 31 - Centro, na cidade de 
Petrolândia, Estado de Pernambuco, CEP 56460-000, 
Telefone para contato: OXX- 87 - 3851 201 3 ou 87- 9988 7556; 
Correio eletrônico (e-mail): radcom.aliancafm@correios.net.br 



Protocolo no: 53000.053393107 

DEGEARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

, CPF: 774.636.254-00, RG: 4.1 97.269-SSPIPE, na 
qualidade de representante legal da Org,mização Comunitária Rádio Educativa Aliança, declaro 
para os devidos fins que o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será 

Rádio Educativa Aliança FM. 
--- -- 

Petrolândia-PE, 13 de maio de 2009. r 

Endereço para correspondência: Rua José Maria de Miranda Filho, 31 - Centro, na cidade de 
Petrolândia, Estado de Pernambuco, CEP 56460-000, 
Telefone para contato: OXX- 87 - 3851201 3 ou 87- 9988 7556; 
Correio eletrônico (e-mail): radcom.aliancafm@correios.net.br 



Protocolo no: 53000.053393107 

DECLARA@ÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

, CPF: 774.636.254-00, RG: 4.197.269-SSPIPE, na 
qualidade de representante legal da Organização Comunitária Rádio Educativa Aliança, declaro 
para os devidos fins que o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o 
atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complemeiltar no. 112004. 

Petrolândia-PE, 13 de maio de 2009. 

, 

\-- 

Endereço para correspondência: Rua Jose Maria de Miranda Filho, 31 - Centro, na cidade de 
Petrolândia, Estado de Pernambuco, CEP 56460-000, 
Telefone para contato: OXX- 87 - 3851 201 3 ou 87- 9988 7556; 
Correio eletrônico (e-rnail): radcom.aliancafm@correios.netbr 



Protocolo no: 53000.053393/07 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

, CPF: 774.636.254-00, RG: 4.197.269-SSPIPE, na 
qualidade de representante legal da Organização Comunitária Rádio Educativa Aliança, declaro 
para os devidos fins que as coordenadas geográficas, na padronização WGS 84, são: 08"s 58': 
42,9" de latitude e 038"W 13': 11,5" de longitude e o endereço proposto para instalação do 
sistema irradiante é: Rua José Maria de Miranda Filho, 31 - 2" Andar, Sala 201 - Centro, 
PetrolândiaIPE - CEP 56460-000. 

Petrolândia-PE. 13 de maio de 2009. 1 

Endereço para correspondência: Rua José Maria de Miranda Filho, 31 - Centro, na cidade de 
Petrolândia, Estado de Pernambuco, CEP 56460-000, 
Telefone para contato: OXX- 87 - 38512013 ou 87- 9988 7556; 
Correio eletrônico (e-mail): radcom.aliancafm@correios.net.br 



Protocolo no: 53000.053393/07 

DECLARAÇAO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

, CPF: 774.636.254-00, RG: 4.197.269-SSPIPE, na 
qualidade de representante legal da Organização Comunitária Rádio Educativa Aliança, declaro 
para os devidos fins que a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da 
Norma Complementar no 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada. 

Petrolândia-PE, 13 de maio de 2 0 0 9  
/-\ 

Endereço para correspondência: Rua José Maria de Miranda Filho, 31 - Centro, na cidade de 
Petrolândia, Estado de Pernambuco, CEP 56460-000, 
Telefone para contato: OXX- 87 - 3851 2013 ou 87- 9988 7556; 
Correio eletrônico (e-mail): radcom.aliancafm@correios.net.br 



Exino Sr. Ministro de Estado das Coinunicações, i 

A ORGANIZAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO EDUCATIVA ALIANÇA, inscrita no 
CNPJ sob o no.: 09.058,921/0001-80, com sede na Rua José Maria de Miranda Fillio, 31, 
Andar 2, Apt 201 - CEP 56460-000, na cidade de Petrolândia, Estado de Pernambuco, 
Telefone OXX(87) 385 1 - 1349, correio eletrônico radcon~.aliaiicafin@correios.i~et.br, entidade 
se= fins lucrativos, legalmente constit~iída e devidamente registrada no órgão competente, 
vem, respeitosan~ente à presença de Vossa Excelência, em atendimento ao Aviso no.: 01/2009, 
apresentar , coiilprovaiite de pagamento da taxa de cadastran~eilto, por meio de Trailsferência 
Bancária, em data de 15/05/2009, Corrente No: 34.737-X, da Ag: 11 12-6 - 
Petrolândia, do Banco do Brasil: 001, abaixo coiifirinado. 

\ ,L,, ,, ] 2 .  P 3 ,  ' 0 )  , I 1 (  

Nome do represeiltante da ent~~dade: João Fesseira de França Júnior 
CPF: 774.636.254-00 ', 

I 

I 

I 

I>[ [ENII.: bIijM.I FC.IIREIKR F JIJN 
At iENCIA:  111;!--6 

i iATN DA TKANSFCRCNCIA 
NR , 11111~IIIIEN'TIl 
VALOt\I T I ITAL 
~ 4 4 . ~ 1 . l  TRANSF'EIZIUO PAHA: 

NR . DOCIIMENTiJ 
~ .--.. 

IUENT1F lCA [k lH  1 : 4 , l ~ i d . M ~ I k l . M M k $ . I l 8 . ~ ~ ~ !  1;) 
(49. i4!:~,9i!1 /~u id l  8~ 

- - 

I4K . AI I1 I:N I I I<AI':All 



Protocolo no: 53000.0533931019 

BECLARACÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

, CPF: 774.636.254-00, RG: 4.197.269-SSPIPE, lia 
qualidade de representante legal da Organização Comunitária Rádio Educativa Aliança L--- declaro 
para osdevidos fins que a Entidade requerente não possui q _______ -- - - 

quezsuieite a gerência, aXrnin~stração, ao domínio, -- ao - --- coma -- 

outra entidade, em respeito ao disposto no ai-t. I I da lei 9.612198. 

Petrolândia-PE, 13 de maio de 2009. p: 

Endereço para correspondência: Rua José Maria de Miranda Filho, 31 - Centro, na cidade de 
Petrolândia, Estado de Pernambuco, CEP 56460-000, 
Telefone para contato: OXX- 87 - 38512013 ou 87- 9988 7556; 
Correio eletrônico (e-mail): radcom.aliancafm@correios.netbr 



ANEXO 3 - MODELO DE DECLAMÇÃO 

ii,. . .*. 
, .-. 

r )i a"' 

DECLARAÇÃB ASSINADA PELO mPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

, CPF: 774.636.254-00, RG: 4.197.269-SSPIPE, na 
qualidade de representante legal da Organização Comunitária Rádio Educativa Aliança, declaro para 
os devidos fins que: 

- o endereço completo da sede da entidade é na Rua José Maria de Miranda Filho, 3 1 - 2" Andar, 
Sala 20 1 - Centro, PetrolândiaIPE - CEP 56460-000; 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Rádio Educativa Aliança 
FM. 

- o local pretendido para a instalação do sistema issadiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Noma Complementar no 112004. 

- as coordenadas geográficas, na padronização ou WGS 84, são: 08"s 58': 42,9" de 
latitude e 038"W 13': 11,5" de longitude e proposto para instalação do sistema 
irradiante é: Rua José Maria de Miranda Filho, 3 1 - 2" Andar, Sala 201 - Centro, PetrolândidPE 
- CEP 56460-000; 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no 
112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

- a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite a gerência, a 
administração, ao domínio, ao comand rientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. 1 1 da lei 9612198. 

Petrolândia-PE, 13 de maio de 20 

Endereço para correspondência: Rua José Maria de Miranda Filho, 31 - Centro, na cidade de 
Petrolândia, Estado de Pernambuco, CEP 56460-000, 
Telefone para contato: OXX- 87 - 38512013 ou 87- 9988 7556; 
Correio eletrônico (e-mail): radcom.aliancafm@correios.netbr 
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$3 
DE G E m L  i,.. d?,&\ 

EXTKPAORIPHIV WmESTAIR ~ 
ENLISSOIRA DE DWUSAO 

TARIA EM PETROL ~ 
Aos 13 (treze) dias do mês de maio de 2009(dois mil e nove), às 10:30 horas, na Rua José Maria de Miranda 

Filho, 31, 2' Andar, Centro, na Cidade de Petrolândia-PE, reuniram-se em Assembléia Extraordinhria os associados da 
Organização Comunitária Rhdio Ediicativa Aliança, com a finalidade especifica de manifestar apoio A iniciativa desta 
entidade. que pretende obter a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na Cidade de 
PetrolâiidiaIPE, com sistema irradiante na sede desta entidade, na Rua José Maria de Mifanda Filho, 3 1, 2"Andar, Apto 
201, CEP 56460-000, de modo a atender a toda comunidade envolvida, em conformidade com as determinações dispostas 
na Lei 9612198 e demais instrumentos legais e normativos, os quais passamos a leitura para ciência de todos aqui 
presentes especialmente a Norma Complementar 0112004 e o Aviso de Habilitação 0112009. A presente ata, para efeito 
do disposto no subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, após lida pelos associados presentes e em dia com as 
suas obrigações estatutárias, que abaixo subscre'vdm, foi aprovada por todos, que por sua vez manifestaram total apoio B 
iniciativa. Para fíns de direito esta ata será inscrita e registrada no registro de títulos e documentos do Cartório 
competente e não havendo mais a tratar foi dada por encerrada a reunião às 12:OO horas do dia 13 de maio de 2009 e eu 
Ricardo-Rodolfo de Souza Leal, tia função de secretdrio da reunião, lavro esta ata. 

8135-SSPIPE, CPF: 590.578.314-49, residente e 
I 0-000, PetrolândiafPE. 

RG: 4 197269-SSPPE, CPF: 774.636.254-00, 
- CEP 56460-000, PetrolândiaíPE. 

Y 
Jose Joel aposentado, RG: 154905 148-SSPISP, CPF: 028.964.078-47, residente e 
dorniciliad 6 t ro  - CEP 5646014000, PfilâiididPE. 

IBA, CPF: 249.279.988-35, residente e 
domiciliado na Rua Manoel Sim~lício de Lisboa, 128, Centro - ~ E P  5646\)-000, PetrolândiaIPE. 

\ v -  
ióFbrá3eir0, casado, agricultor, RG: 751307-SSPIPE, CPF: 099.874.874-91, residente e 

domiciliado na Rua João Miguel de Souza, 38, Centro - CEP 56460-000, PetrolândidPE. 

Separado judicialmente, advogado, OAB-PE: 407/B, CPF: 097.855.158-34, 
de Miranda Filho, 3 1, Centro - CEP 56460-000, PetrolândidPE. 

, +de<- casad gente de saúde, RG: 6033753-SSPPE, CPF: 038.332.844-63, residente e 
domiciliado na Rua Santa Inês, 103, centro - CEP 56460-000, PetrolândialPE. - 

: 12960213-SSPISP, CPF: 762.783.608-53, residente e 
a José Soares do Nascimento, 63, Centro - CEP 56460-000, PetrolândidPE. 

%L=giia& @&C/- A s/k 
gebastião Pereira da Silva, brasileiro, casado, professor, RG: 4080802-SSPRE, CPF: 879.325.124-68, 
domiciliado na Av. Prefeito José Gomes de Avelar, 539, Centro - CEP 56460-000, PetrolândiaPE. 

comerciante, RG: 3103067-SSPPE, CPF: 656.594.494-68, 
- CEP 56460-000, PetrolândiaPE. 

doniiciliado na Rua José Maria de Miranda Filho, 31, C 
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MANIF~~TAÇÕES EM APOIO AO PROTOCOLC. 53000.053393107 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ORGANIZAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO EDUCATIVA ALIANÇA, CNPJ: 09.058.921/0001-80, que tem por interesse executar o Serviqo de 
Radiodifusão Comunitária na Cidade de PetrolândiaJPE. 

Afirmamos ainda que os endereqos, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestacão do Serviqo. 
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. . . . .  . 
Nas, &ai:.:o-assinad~s, nos l<m?ns de aiic trara Q subitem 7.3.4 dei N:;!-ii,a Ccx.p'irmenra; R':' 1/2004. àc~nonstracrr~os O nosso rola1 apoiu a Iniciaclvii 

a ~3.icé;;3-?:rz,~.qÀo CQT~.~~_,~!TI"I~J~~ ?d~"t EDUCATT'f:'A ALi-4X:;,AL. C?.-JP.J: C ; ~ . C ) S ~ ~ . ~ ~ I : ' C I O O ! - ~ C ) ~  que tem por interessí. exzcuta? n Sen.ijo de 
2: - < t -  L.<:,- (-o-, a . . 

L ; .  i i ~ ~ i i ~ . i t ~ ~ . : 5 ;  i12 Cidade de Petr~lindia'PE. 

. \ ~ ~ - ~ ; r ~ i : ~ ~ s  aillda que os e n d c ~ q ~ s .  ;i'r.aixo indicados estão sit~adi~:; na á;e3 p-re~endida -ara a prestação do Servico. 
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MANIFESTAÇOES EM APOIO AO PROTOCOLO: 53000.053393í04 

MANIFESP'AÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da N o m a  Complementar n"l2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ORG~WIZAÇÃO C 0  ITÁRIA ~ D I O  EDUCATIVA ALIANÇA, CNPJ: 09.058.921/0001-80, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusâo Comunitária na Cidade de PetrolândiafPE. 

Afimamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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IFESTAÇOES EM AB810 AO PROTOCOLO: 43080.053393/07 

~ N I F E S T A Ç Ã O  DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112084, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ORGANIZAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO EDUCATIVA ALIANCA, CNPJ: 09.058.92110001-80, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodif~são Comunitária na Cidade de PetrolândiaPE. 

Afimarnos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÕES EM APOIO AO PROTOCOLO: 53BBOO.053393107 

M A N I F E ~ T A ~ Ã ~  DE APOIO COLETIBTA (abaixo-assinado) 

Nós. abaixo-assinados. nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 11"1/2004, demonstranos o nosso totül apoio à iniciativa 
da ORGANIZA~;ÃO COMU-NITARIA RÁDIO EDUCATIVA ALJANÇA, CNPJ: 09.058.921!000I -80. que tem por interesse executar o Ssmiço de 
Radiodifusão Comunitária na Cidade de PetrolândiaíPE. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



MANIFESTAÇOES EM APOIO AO PROTOCOLO: 53BBOO.bs3393107 

 MANIFESTA^^^ DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados. nos remos de que trata o subitem 7.2.4 da iù'orma Complementar nq112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ORGANIZACÃQ COM'C~NITARIA RÁDIO EDUCATIVA ALIANCA, ÇNPJ: 09.058.921 í0001-80, que tem por interessz ewecutar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na Cidade de PetroihdialPE. 

-4fii1l1ainos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestacão do Serviçc. '-1 
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MANIFESTACOES EM APOIO A 8  PROTOCOLO: %306)0.053393/07 

&I-ANHFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós. abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Noma  Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ORGANIZACÃO CQMUNITÁRIA RADIO EDUCATIVA ALIANÇA, CNPJ: 09.058.92110001-80, que tem por interesse execatar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na Cidade de Petrolândia/PE. 

Afi marnos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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PROTOCOLO No: 53000.053393107 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A LIDEPE - Liga Desportiva de Petrolâildia, Inscrita i10 CNPJ sob o 11" 03.01 3.036/0001-06, 
com sede na Avenida Milvernes Cruz Lima, S/N, Giilásio M. de Esporte, na cidade de Petrolâildia, 
Estado de Pernainbuco, CEP 56460-000, entidade sem fins lucsativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nq l2004 ,  demonstras o seu total apoio a iniciativa da Orgn~zizaçlio Cornuizitiírin 
Rddio E(1ucntivn Alinnçn, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comuilitária. 
Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Petrolândia-PE, 13 de maio de 2009. 

a / 
i 

< / ?  , , f ,  - & 
/ ' , ' , / 1 , :  , , , , , / i  / .t 

_-- Presidente da LIDEPE ' 
/ 

Noine do representante legal: José Maroto da Cruz 
CPF: 762783608-53 

ATENÇÃO: Para ser considerada viilida, esta dcclarac;rio dever6 ser acoii~parihatla dc copia autenticada do cotilprovante de inscrição 
no cadastro Nacioiial de Pessoas Jiiridicas (CNPJ) e da Ata dc Bleiqào ou do Terino de Posse do Declarante. 



Comprovante de Iilscrição e de Situação Cadastra1 Página I de 1 

,i$,<* C 4  
Comprovante de Iriseriç5o e de Situação Cadastra1 ti," 

L *"$L ; 
Rlk . d-. 

Contribuinte, $3' 
c3 T7f I 

L ,&&, 
4$ Conf i ra  o s  d a d o s  d e  I d e n t i f ~ c a ç ã o  d a  P e s s o a  Jurídica e ,  s e  h o u v e r  qua lque r  d ivergênc ia ,  prov idenc ie  junto  a 

RFB a s u a  a tua l ização cadast ra l .  

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO i"7g,RFuRA CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
LIDEPE - LIGA DESPORTIVA DE PETROLANDIA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
LIDEPE - LIGA DESPORTIVA DE PETROLANDIA 

C ~ D I G O  E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON~MICA PRINCIPAL 
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDARIAS 
93.19-1-99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente 

~ 6 ~ 1 ~ 0  E DESCRIÇÃD DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO 
AV MILVERNES CRUZ LIMA I / GINASIO M. DE ESPORTE 

BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO 
PETROLANDIA 

DATA DA SITUAÇÁO CADASTRAL 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Ap rovado  pe la  Ins t rução  Normat i va  RFB n o  748, d e  2 8  d e  j u n h o  d e  2 0 0 7  

Emi t ido n o  d ia  2110512009 a s  21:19:52 (data  e h o r a  d e  Brasí l ia) .  



1 
#.,, v.* .. (.,,(a" ';ru;"8 

p3 F$)g " 
t RíAjr?. 

Eleição e Posse dos Conselhos Diretor e Fiscal. r i \  3, 
0,- 

. t i $  * ;, 

Aos 06 (seis) dias do mês de agost* do ano de 2005 (dois mil e cinco), em 
Petrolândia/PE, as 10:OO h (dez horas), em segunda convocação, na forma do Edital, do 
Estatuto e da Lei, no edifício da Câmara Municipal de Petrolândia, situada a Avenida dos 
Três Poderes, S/N - Centro, CEP 56460-000, Petrolândia/PE, sob a presidência de 
Florisvaldo da Silva de Jesus, e secretariada 'Ad-Hoc", por mim, João Ferreira de Françac 
Júnior, reunirno-nos em Assembléia Geral Extraordinária da LIDEPE - Liga Desportiva de 
Pelrolândia, CNPJ: 03~013.036/0001-06; dirigentes-e associadas, adiante relacionados e 
abaixo subscritos: Manoel Tenório Neto, brasileiro, solteiro, Estudante, CIRG: 5825345 
- SS13/PE, CPF: 035456114-69, residente e domiciliado a Rua João Gomes Sobrinho, I 
187, Centio, CEP 56460-000, Petrolândia/PE; Antônio !@ente Filho, brasileiro, casado, i 

1 
I 

con;erci5tio, CIRG: 2563230 SSP/PE, CPF: -341749904-68, residente e domiciliado a Rua 
Clara Otília clc Souza Ferraz, 173, Centro, CEP 56460-000, Petrolândia/PE; João 

I 
Clsrrdi,?~ cla Silva Filho, brasileiro, casado, vigilante, CIRG: 3325455 SSP/PE, CPF: 
7*10304924-53, residente e domiciliado a Vila Dr. Francisco Simões, S/N, Centro, CEP 
55460-GCi0, i'etrolândialPE; João Ferreira de França Júnior, brasileiro, divorciado, 
wnt;ibilista, «ilG.: 1197269 SSP/PE, CPF: 774.636.254-00, residente e domiciliado à 
Ri.;:? JosF: Mat-ia de Miranda Filho, 31, Centro, CEP 56460-000, Petrolândia/PE; Charlles 
Af(~n.' lr~ de Sonza, r brasileiro, casado, professor, CIRG.: 4676940 SSP/PE, CPF: 
748í:58!24-53, residente e domiciliado à Rua José Sales de Oliveira, 151, Centro, CEP 

-. 564GO-(,ri0, Petrolândia/PE; Jenilson da Silva Porfírio, brasileiro, casado, gráfico, CIRG.: 
33.03067 SÇPJPE, CPF: 656.594.494-68, residente e domiciliado a Avenida Manoel I 
Eicir.i?a, 206, Centro, CEP 56460-000, PetrolândiajPE; ~ o s é  Bezerra Sandes, brasileiro, 
w-,?do, aposentado, CIRG. : 678.939 SSP/PE; CPF: 065.581.51 4-72, residente e I 
dorniciliado à Rua José Leite, 41, Centro, CEP 56460-000, PetrolândiajPE; Florisvaldo i 

I 
da Silva de Jesus, brasileiro, separado, comerciante, CIRG.: 3.230861 SSP/PE, CPF: 1'' 
078,771,105-53, residente e domiciliado a Av. Auspício Valgueiro Barros, §/N, Centro, 

I 
(.:Eil 56460-000, Petrolândia/PE; Arnaldo Pereira da Silva, brasileiro, casado, 
c~ril~ibilista, CIRG. : 1495119 SSP/PE, CPF: 403317504-06, residente e dorniciliado a 

! 
[?!ti3 Eronides M. Santos, 71, Centro, CEP 56460-000, Petrolândia/PE; Rosinaldo Santana 

i da  Cruz, brasileiro, casado, IRG.: 1352625 SSP/SE, CPF: 024363514-14, 
1 rcsideiite e domiciliado a Centro, CEP 56460-000, Petrolândia/PE; 
1 lusé Maroto da Cruz, CIRG.: 12960213 SSPJSP, 
3 76278360%-53, residente e domiciliado a Rua ~ o s é  Soares do Nascimento, 63, Centro, 
$ CEP 56160-000, Petrolândia/PE; Adilson Gomes de Araújo, brasileiro, casado, Gráfi 

C.TRG.: 4838945 SSP/PE, CPF: 033143124-66, residente e dorniciliado a Rua José Soa 

.&O L r 
dci Nascimento, 81, Centro, CEP 56460-000, Petrolândia/PE; Francisco Francel 

.,.. 
U, Bezerra, brasileiro, solteiro, agricultor, CIRG: 2.431.542 SSP/PE, CPF: 352390344- 
8 residente a Agrovila 04, Bloco 02, 5/N, CEP 56460-000, Petrolândia/PE; Eraldo Jose de 

Souia, brasileiro, casado, agricultor, CIRG: 1.645.757 SSP/PE, CPF: 294630414-00/\ , . 

residente e domiciliado no Sitio Bem-Querer de Baixo, S/N, CEP 56470-000, Jatobá/PE; !, 3' , 



- 

a 
ac 
a 
4 
a Aldeny dos Prazeres, brasileiro, casado, mecânico-funilei 

CPF: 303781923-53, residente e domiciliado a Quadra 04, S/N, Centro, CEP 56460-000, 

a Petrolândia/PE; todos em pleno gozo de seus direitos, formando quorum legal, 
obedecendo à maioria necessária dos seus associados, para deliberar a seguinte ordem 

a do dia:l) Alteração e Adequação do Estatuto a Lei no.: 10.406/2002; 2) Eleição e Posse 
a do Conselho Diretor e do Conselho Fiscal, na forma do Estatuto. Após a leitura da 

ordem do dia, iniciou-se o trabalho da assembléia, sendo pelo presidente facultada a 
palavra a todos. Após os discursos, deu-se o momento das deliberações. Em seguida, o 

@@ 
presiden- da Assembléia submeteu cada ponto da ordem do dia a votação, tendo 

e todos seus pontos sido aprovados por unanimidade, com as seguintes deliberações: 
1)Fica aprovada a alteração e consolidação do Estatuto da LIDEPE, na forma e 

478 conteúdo em anexo; 2) Ficam eleitos, após votação e apuração, o Conselho Diretor 
composto das respectivas funções, com os seguintes titulares: Presidente: . José 

@ Maroto da Cruz; Vice-presidente de Administração e do Patrimônio: Florisvaldo da Silva 

$$ de Jesus; Vice-Presidente de Finanças: Arnaldo Pereira da Silva; Vice-Presidente para 

Fgj- Assuntos Técnicos, Associatívos e Jurídico-Institucionais: João Ferreira de França 
Júnior; Vice-presidente para Coordenação de Eventos Desportivos: Rosinaldo Santana I 

a:$ da Cruz; ?/ice-presidente de Arbitragem Desportiva: João Claudino da Silva Filho; Vice- i I 

*T 

ii Presidente de Desportos de Rendimento: José Bezerra Sandes; Vice-presidente de 
I 
I 

Dcspoi-tos de Participação: Adilson Gomes de ~raú jo .  O Conselho Fiscal passa a ter sua 

i$$ composição com os seguintes membros: Antônio Vicente Filho; Jenilson da Silva 

;;i 
Porfírio; Manoel Tenório de Freitas Neto e Charlles Afonso de Souza. Em seguida, aos 

e; elcitos deta-se irricdiata posse para suas respectivas funções, a serem desempenhadas 
i:riiii ~ i i i ~ n c l a t ~  que se inicia nesta data e erícerra-se em 31 de dezembro de 2.009, em 
r.1~20 tlc nova eleição que ocorrerá naquele período, de acordo com o Estatuto. Nada 

!$I riiais liavendo a ser tratado, os trabalhos foram encerrados, e a mim foi solicitado lavrar 
/ < 
B n presente ata, que será averbada aos Registros da Pessoa Jurídica da Comarca de 
Iri 

\I 
Petroi3ridia- l'E, No.: 145, de 05/03/1999. 

'4' 
Assernbikia Geral Extraordinária - Petrolândia/PE, 06 de agosto de 2005. 
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PROTOCOLO No: 113000.053393/07 

MANIPESTACÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A Associação dos Agentes Con~unitários de Saúde de Petrolândia - Pesnainbuco, Inscrita no 
CNPJ sob o 11" 08.482.600/0001-45, coiil sede na Rua Santa Inês, 103, Centro, 11a cidade de 
Petrolândia, Estado de Pernambuco, CEP 56460-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Compleinentar n"12004, demonstras o seu total apoio a iniciativa da 0rgarzizaçn"o 
Comunitdria Rddio E(1cicativa Aliança, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Coinunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Petrolândia-PE, 13 de maio de 2009. 

í;' - r /&sey>; /+-l&+Lz - J?,@ , fl.-,,L- 
Presidente da ~ s s d c i a ~ ã o  

Nome do representante legal: Isaque Almeida Júilioi 
CPF: 038332844-63 

ATENÇÃO: 1)ai.a ser considerada válida. esta declarac;ào deverá scr ac«nipaiiliacla dc cópia a~iteiiticada do c«iiipr«\lante de inscrição 
no cadastro Nacioiial de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e tla Ata de Eleição ou do 'Termo dc Posse d o  Declarante. 



Comprovante de Iilscrição e de Situação Cadastra1 

Comprovante de Inseriçgo e de Situação Cadastra1 

Contribuinte, 

Página 1 de 1 
,.$ i :  

&@" "clj i, '?; 
,r>, h: 
.i:':. "'r,, 12 

' &,~,t:...l% ;$i1 
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Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 
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de janeiro do ano de 2006 (dois mil e seis), em 

horas), em segunda convocação, na forma do 

dital e da Lei, no edifício em que fica sediado o CESITA, sito a Rua José Maria de 
I 

Maria de Miranda Filho, 31 - Centro, CEP 56460-000, PetrolândialPE, sob a 
I 

presidência de Hedriano da Rocha Lima, e secretariado por mim, Isaque Almeida 

Júnior, reuniram-se em Assembléia Geru, de Cons~i,uil;ão, seus associados, ao 

final qualificados e assinados, fundadores da ASSOCIAÇÃO MUNICIPAL DOS 

AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAUDE DE PETROLÂNDIA - PERNAMBUCO, 

que atendendo a pauta, decidiram deliberar a seguinte ordem do dia: 1) 

Constituição da ASSOCIAÇAO MUNICIPAL DOS AGENTES COMUNITARIOS DE 

SAUDE DE PETROLÂNDIA - PERNAMBUCO; 2) Eleição e Posse da Diretoria 

I 
Executiva e do Conselho Fiscal, na forma do Estatuto sob votação; 3) i 1 
Encaminhamentos para registro e regularização perante as repartições públicas 1 j 

1 

competentes. Em seguida, o Presidente solicitou a distribuição e leitura da minuta 

do projeto do Estatuto para todos os ftiidadores, u que fiz, nada havendo de 

dúvidas o referido foi aprovado com o teor a seguir transcrito, por unanimidade 

dos presentes, Declarando doravante constituída a dita Associação, na forma da 



ESTATUTO SOCIAL 
AMACS PETROLÂNDIA 

CAP~TULB 10 
DA CBNSTITUIGÃO DENOMINAGÃO SEDE E OBJETIVOS: 

Artigo l0 A ASSOCIAÇP~O MUNICIPAL DOS AGENTES COMUNITARIOS DE SAÚDE 
DE PETROLÂNDIA PERNAMBUCO-AMACS- PETROIÂNDIA-PE, com sede na Rua 
Santa Inês, n0103, Petrolândia, Pernambuco, CEP 56.460.000, é uma pessoa jurídica de 
direito privado, sem fins econômicos, com personalidade jurídica, administração e 
patrimônio próprio, com prazo de duração indeterminado, com base territorial no 
município de Petrolândia-PE, e foro na Comarca de Petrolândia-PE, regida por este 
Estaturo, pelo novo Código Civil - 2002, lei 10.406 e pelas normas legais aplicáveis, 
onde também terá estabelecido seu foro. 

Artigo 2' Associação Municipal de Agentes Comunitários de Saúde, tem como 
objetivos: 

2.1. Lutar para que os Agentes Comunitários de Saúde sejam reconhecidos 
como categoria profissional; 

2.2. Desenvolver ações que elevem a consciência política de seus associados e 
diretores; 

2.3. Fazer-se presente nas instâncias publicas a nível Municipal, Estadual e 
Nacional sempre que se fizer necessário a participação de seus representantes, 
defendendo os interesses e avaliando propostas no tocante a categoria, sobretildo em 
relação as formas de contratação; 

2.4. Promover encontros, cursos e seminários, Municipais, capazes de 
enriquecer os conhecimentos e outras iniciativas de interesse dos Agentes Comunitários 
de Sa,úde; 

2.5. Convocar Congresso Estadual a cada quatro anos, caso aja desrespeito do 
estatuto da Federação Estadual dos Agentes Comunitários de Saúde por parte da 
diretoria executiva, desde que a mesma esteja em dia com suas obrigações sociais. 

2.6. Articular a integração intermunicipal dos Agentes Comunitários de Saúde, e 
também a nível Nacional, enfatizando o crescimento através da troca de experiência; 

2.7. Manifestar-se publicamente sobre assuntos de interesse dos Agentes 
Comunitários de Saúde, através da imprensa falada, escrita e audiovisual; 

2.8. Desenvolver ações que elevem o conhecimento de seus associados, no 
que se refere ao sistema Único de saúde SUS, sempre que aja alguma reforma no 
mesmo; 

2.9.Celebrar convênios para elevar a formação técnica e política dos Agentes 
Comunitários de Saúde, junto a órgãos pírP!licos ou privados a nível municipal, estadual, 
nacional e internacional. 

Artigo 3' A AMACS, terá numero ilimitado de sócios: 
PARÁGRAFO UNICO - Os associados não respondem, nem mesmo 

subsidiariamente, pelas obrigações sociais. 

, Artigo 4O Serão admitidos como sócios todos os Agentes 
Saúde da cidade de PETROLÂNDIA Pornambuco. 



Artigo 5O A admissão do sócio dar-se-á mediante proposta dirigida a diretoria 
executiva da Associação Municipal, que a submetera a aprovação da Assembléia. 

Artigo 6" Será destituído do quadro de sócio da AMACS, todo associado, que 
descumprir este estatuto e regimento interno. 

como sócios: 
7.1 .Sócios fundadores; 
7.2.Sócios Contribuintes. 

PARÁGRAFO ÚNICO - É direito do associado destituíd 
Associação recorrer a Assembléia geral de sócios. 

CAPITULO %O Q 
DOS SOCIOS 

Artigo 7 O  A Associação Municipal dos Agentes Comun 

Artigo 8O São sócios fundadores todos aqueles que constarem no livro de ata na 
fundação da Associação, não contando com as reformas estatuárias. I a 

1 
\ 

I 

-: 
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Artigo g0 São sócios contribuintes todos os membros do quadro social; Y II 
PARÁGRAFO ÚNICO - desde que estejam filiado a Associação e mantenha 

em dia sua contribuição social. \ .  

ÇAP~TULO 30 
DOS DIREITOS E DEVERES 

Artigo 10° São direitos dos sócPos: 

10.1. Participar e deliberar na assembléia Geral de sócios; 
10.2. Convocar assembléia geral de sócios extraordinária, obedecendo ao 

quorum que é de 50% mais um dos sócios filiados; 
10.3. Propor a admissão de novos sócios desde que o mesmo esteja com sua 

documentação em dia. 
10.4. Votar e ser votado, desde que o mesmo esteja em dia com sua 

documentação e contribuição social. 

Artigo 1 l0 São deveres dos sócios: 
I I .I. Cumprir o assunto e regimento interno desta entidade; 1 
11.2. Acatar as resoluções de diretoria executiva no exercício de suas funções, I 

desde que as mesma estejam contida neste estatuto e regimento interno; 
11.3. Comunicar a diretoria executiva qualquer mudança de endereço ou 

telefone; 
11.4. Zelar pelo patrimônio da entidade; I 

1 ' -  : 
% 

a 
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11.5. Manter em dia suas contribuições sociais visando sempre a diretoria / - ,  

executiva quando ocorreu um fato novo e a mesma não esteja sendo depositad 
i 



11.6. O associado que atrasar por mais de 9O(noventa dias) a sua contribuição 
social e não justificar junto a tesouraria da Associação, será afastada do quadro de 
sócios; 

Artigo 12' Todo e qualquer sócio que atentar, comprovadamente, contra a 
Associação, Federação ou Confederaqão será punido pela diretoria executiva sempre 
com aprovação da assembléia. 

Artigo 1 3 O  As penas aplicadas serão de repreensão 
destituição da entidade. 

CAP~TULO 40 
DO FORO: 

Artigo 14O A Associação Municipal dos Agentes Comuni 
Jurisdição, todo município de PETROLÂNDIA Pernambuco. 

Artigo 15O São instâncias máxi ias da Associação Municipal dos Agentes 
comunitários de Saúde de os seguintes órgãos: 

15.1 .Assembléia anual de sócio; 
15.2.Assembleia Geral; 
15.3.A diretoria axecutiva; 
15.4.0 conselho fiscal; 

PARÁGRAFO ÚNICO - P mandato da diretoria e do conselho fiscal, terá 
duração de 03 (três) anos sem qualquer remuneração, podendo ser reeleito. 

SEÇÃO I 
DA I~SSEMBLÉIA GERAL: 

Artigo 16O A Assembléia geral e órgão delibeiativo, e a ele compete: 
16.1 .Decidir sobre qualquer assunto de interesse da categoria; 
16.2. Aprovar e reformar o Estatuto, inclusive no tocante a administração, 

mediante o voto concorde de dois terços presentes a reunião especialmente convocada 
para este fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria 
absoluta dos associados, ou com pelo menos um terço nas convocações seguintes; 

16.3.Manter o elo permanente entre a diretoria e os Associados. 

Artigo 17' A A~~sembleia Geral será extraordinária e convocada sempre que 
houver necessidade, respeitando este estatuto e/ ou regimento interno, e as de 
terão,validade com aprovação de 50% mais um dos associados filiados. 



§ l0 - A Assembléia geral extraordinária poderá ser conv 
executiva, pelos membros do conselho fiscal ou por qualquer Ag I 

Saúde em dia com suas obrigações sociais, obedecendo sempre o q ' ~ q u m  mínimo &e i 

é de 50% mais um, de associados. % 4 ~ / ~ i a - ~ +  ps" 
Artigo 18" A convocação para a Assembléia geral de s6cios será feita através 

de edita1 com prazo mínimo de três dias úteis. 
1 

! 

ÇEÇÃO 2 -- -- 8 
DA ASSEMBLQA ANUAL ORDINÁRIA DE SOCIOS: - 

3 

Artigo 19' A Assembléia anual de sócios é órgão deliberativo devera ser , 

realizado anualmente ou extraordinariamente sempre que houver necessidade, em local 
pré -fixado pela diretoria, e regida pelo estatuto e1 ou regimento interno. 

Artigo 20' Compete a Assembléia anual de sócios: 
20.1 .Discutir e decidir sobre qualquer assunto da categoria; 
20.2.Avaliar e planejar os trabalhos da Associação, para os próprios 12 meses; 
20.3.Manter o elo permanente entre a diretoria e os associados; 
20.4.Para o Conselho fiscal prestar contas do exercício financeiro anterior. 

Artigo 21° As Assembléia anuais ordinárias de sócios deverão ser convocados 
por correspondência, enviada a cada associado, e divulgadas sempre que possível 
através da imprensa. 

Artigo 22O A convocação para a assembléia anual de sócios acontecerá com 1 

prazo mínimo de três dias úteis. '1 
- - 

Artigo 23O A assembléia anual de sócios será constituída por todos os ,v 
associados em dia com suas obrigações sociais e será realizada sempre no primeiro 
trimestre de cada ano. I Ii 

SEÇÃO 3 i DO CONSELHO FISCAL 

Artigo 24O O conselho fiscal é constituído de OG(seis) membros, sendo 3(três) (1 
titulares e S(três), suplentes sendo todos Agentes Comunitários de Saúde em dia com 
suas obrigações sociais. 

1 
i 

Artigo 25" Compete ao Conselho Fiscal. ;i h 
25.1 .Deliberar sobre as ações financeiras da AMACS; 
25.2.Ajudar a diretoria nos encaminhamentos das deliberações; / 0  , 

I 
\ 

25.3.lnterpretar este estatuto e regimento interno; 
25.4.Fiscalizar o cumprimento deste estatuto e regimento interno; I 

i 25.5.Convocar Assembléia geral e assembléia anual de sócio em caráter -4 
extraordinário; 

25.6 Redigir o regimento interno da assembléia geral e da comissão e 
-i 
4 

25.7 Eleger pessoas para cargos de vagância na diretoria. 

- 
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Artigo 26O O conselho fiscal reunir-se -a duas vezes por ano a diretoria 
executiva com local a ser definido na assembléia geral ou extraordinariamente sempre 
que houver necessidade, e fará o resumo da prestação de conta na assembléia anual 
de sócios, conforme o artigo 23O deste esta'uto. 

Artigo 27O A diretoria é órgão executivo da AMACS, e é composta por OG(seis), 
membros sendo todos Agentes Comunitários de Saúde e em dia com suas obrigações 
sociais, que assim esta distribuída. 

27.1 Presidente e Vice - Presideiire; 
27.2 Secretário(a) geral, primeiro secretário(a); 
27.3 Tesoureiro(a) geral, primeiro tesoureiro(a); 

Artigo 28O Os membros da diretoria, embora em exercício de seus cargos 
executivos, não perdem a condição de membros da AMACS, devendo participar das 
reuniões plenárias regionais da federação com direito a voz e voto. 

Artigo 29" A diretoria executiva e o conselho fiscal reunir-se-ão a cada OG(seis) 
meses, com a seguinte finalidade: 

, 29.1 Organizar o programa de trabalho de exercício de semestre seguinte; 
29.2 Presta contas ao conselho fiscal; 
29.3 Organizar a previsão orçamentária, fixando despesas a receitas. 

PARÁGRAFO ÚNICO - o bala~iço anual será fechado no último dia útil de cada 
ano e apresentado aos sócios da assembléia anual de sócios conforme artigo 24Odeste 
estatuto. 

Artigo 30" Compete a diretoria executiva: 

30.1 Zelar pela dignidade e valorização da atividade dos Agentes Comunitários 
de Saúde; 

30.2 Julgar os casos de infração dos dispositivos deste estatuto ou regimento 
interno, aplicando as penalidades previstas; 

30.3 Representar a AMACS no Brasil e manter entendimento com entidades 
congêneres de outros países; 

30.4 Estabelecer, aprovar e regular o uso e o emprego de impressos, símbolos 
distintivos e outros recursos de comunicação visual; 

30.5 Convocar assembléia geral, reuniões de diretoria e assembléia 
sócios, cumprindo as de!iberações; 



30.6 Nomear comissão em carater transitório, sob sua orientação para estudos ' 

e pesquisas de assuntos de interesse ;'e movimt?ito a nível municipal estadual e 
nacional; 

30.7 Acompanhar e informar a categoria sobre as políticas de saúde enviando 
relatórios de congressos estaduais e nacionais para os associados, desde que os 
mesmos estejam em dia com suas obrigações sociais. 

30.8 Acompanhar a atuação da diretoria da Federação junto ao Ministério da 
Saúde e outras entidades de nível estadual e nacional; 

30.9 Definir, coiitratar e demitir funcionários da AMACS, 
necessidade. 

Artigo 31° Compete ao Presidente: 

31 .I Coordenar a reuniões da executiva e do conselho fiscal; "\'% a?' 
31 2 Obedecer às diretrizes e recomendações da assembléia g e r $ e l m B ~ Q e  

representando a entidade ativa, passiva em juizo ou fora dele; 
31.3 Responsabilizar-se pela movimentação de recursos financeiros da 

entidade juntamente com tesoureiro geral; 
31.4 Administrar e representar a AMACS juridicamente e extrajuridicamente nos 

assuntos de âmbito municipal, estadual e nacional; 
31.5 Convocar e coordenar assembléia geral, reuniões de diretoria e 

assembléia anual de sócios; 
31.6 Autorizar o pagamento de despesas da AMACS, e assinar cheques 

juntamente com o tesoureiro geral; 
31.7 Representar a AMACS em congressos estaduais, nacionais e outros 

conclaves internacionais; 
31.8 Delegar atribuições a qualquer membro da diretoria executiva de sua 

competência desde que credencie expressamente o representante. 

" Artigo 32O Compete Ao Vice - Presidente: 
32.1 Desempenhar todos os encargos que lhe forem atribuídos pelo presidente 

ou pela diretoria; 
32.2 Auxiliar o presidente sempre 3Lie necessiirio; 
32.3 Substitui-lo em caso de ausência por mais de 30(trinta) dias, ou que sejam 

as razões até completar o prazo restante do mandato, ou que se convoque novas 
eleições. 

Artigo 33O Compete ao Secretário Geral: 

33.1 Redigir e ensinar as correspondências da MACS; 
33.2 Tomar as medidas necessárias para convocação de reunióes de diretoria, 

assembléia geral; 
33.3 Redigir as ata e manter em ordem os serviços da secretaria da AMACS; 
33.5 Executar os serviços administrativos da secretaria no congresso municipal; 
33.6 Elaborar relatórios de reuniões de diretoria e assembléia anl~al de sócios; 
33.7 Guardar os relatórios em arquivos exclusivos para tal fim, e manter sempre 

atualizada as pastas de cada filiado; 
33.8 Exercer as demais atribuições inerentes a seu cargo. A 

Artigo 34O 

0.A-: 



34.1 .Auxiliar o secretário geral em todos os seus trabalhos, ou sempre que 
solicitado pelo mesmo; ', 

34.2 Substituir o secretário geral em caso de ausência por mais de 30(trinta) :x 
dias , ou que sejam as razões até completar o mandato da diretoria. 

34.3 Colaborar com a entidade, exercendo as atribuições que sejam de 
interesse do movimento, ou que lhe for conferida. 

Artigo 35' Compete ao Tesoureiro Geral: 
35.1 Firma documentos, para a entidade relatando os recebimentos e 

pagamentos realizados; 
' 35.2 Prestar contas ao conselho fiscal semestralmente, com relatórios 

assinados pelo presidente e o mesmo; 
35.3 Administrar junto com o presidente os serviços de caixa e contabilidade; 
35.4 Movimentar contas bancárias pela entidade, em conjunto com presidente; 
35.5 Arrecadar e depositar em contas bancárias mantidas pela entidade os 

valores recebidos em reuniões da direioria, asseinbl6ia geral e anual de sócios, 
emitindo recibo de quitação do debito ; 

35.6 Efetuar pagamentos autorizados pelo presidente; 
35.7 Manter em dia a escrituração financiada da entidade, bem como planilha 

de mensalidades dos associados; 
35.8 Organizar os balancetes mensais e balanço anual a serem submetidos 

aprovação do conselho fiscal; 
Artigo 36' Compete ao 1' Tesoureiro: 
36.1 Auxiliar o tesoureiro geral em todos os sus trabalhos, ou sempre que 

solicitado pelo mesmo; 
36.2 Substituir o tesoureiro geral em caso de ausência por mais de (30) trinta 

dias, ou sejam as razões até completar o mandato. 
36.3 Colaborar com a entidade, exercendo as atribuições que sejam de 

interesse do movimento, ou que lhe conferida. 

DAS ELEICÕES \ '"*i'l)9;)T1gTee79 

Artigo 37' As eleições será coordenada por uma comissão eleitoral composta 
de no mínimo quatro componentes , e será instalada no mesmo dia em que for 
convocada as eleições, e a ela compete. 

37.1 Cumprir e fazer o exposto neste estatuto e regimento eleitoral; 
37.2 Só poderá votar e ser votado os associados que estiverem com suas 

mensalidades em dia; 

37.3 Só poderá compor chapa membros com pelo menos seis meses de 
associado; 

37.4 O associado que fizer parte da comissão eleitoral, não poderá fazer parte 
da diretoria . 

Artigo 
eleitoral fará o 

38' Havendo apenas uma chapa inscrita, o presidente da comissão 
processo de votação por aclamação, do contrário o voto está secre 



8.  38.1 Considerar-se á eleita a chapa que obtiver maio&%ples de#tos dos 
sócios presidentes ou assembléias; NWA-& 

38.2 No caso de empate será proclamada vitoriosa a chapa que conter o sócio 
mais antigo, persistindo o empate será proclamada vitoriosa a chaps que conter o 
presidente mais idoso. 

Artigo 3g0A convocação para eleição será feita através de edita1 com trinta dias 
de antecedência. 

C,APITULO 6O 
DAS DISPOSIÇOES FINAIS E TRANSITORIA 

Artigo 40' A AMACS - é constituída por tempo indeterminado, só podendo ser 
dissolvida na assembléia municipal pela maioria simples dos votos dos sócios filiados 
em dias e em primeira convocação, 

Parágrafo Único: Em caso de dissolução, o remanescente do seu patrimonio 
liquido, depois de deduzidas as partes ou frações ideais de contribuições dos 
associados, será destinado a entidades congênere designada na Assembléia Geral. 

Artigo 41' O patrimônio destina-se única e exclusivamente as finalidades da 
AMACS, e será assim constituído: 

41.1 Pelos bens móveis e imóveis que vierem a ser incorporados por compra 
ou doação de terceiros ; 

v 41.2 Pelo produto de vendas da i  publicações e de realização de eventos de 
qualquer natureza; 

41.3 Pela contribuição social, doação de entidades ou instituições municipais, 
estadi.iais, nacionais e internacional publicas ou privadas. 

Artigo 42O Os casos omissos no presente estatuto serão resolvidos pela 
assembléia geral. 

Artigo 43O Fica eleito o foro dessa comarca para qualquer ação fundada neste 
estatuto. 

Artigo 44' O presente Estatuto entra em vigor a partir da data de sua aprovação, 
após o registrado no Registro de Pessoas Jurídicas de Petrolândia-PE. 

A seguir, o Presidente declarou definitivamente fundada e constituida a 
ASSOCIAÇÃO MUNICIPAL DOS AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE DE 
PETROLANDIA PERNAMBUCO-AMALS-PETROJNDIA-PE. Prosseguindo a 
Assembléia Geral de Constituição, foi apresentada a chapa para composição da 
diretoria da associação para o período de gestão 200612009, sendo apurado o seguinte 
resultado: Presidente: lsaque Almeida Júnior; Vice-presidente: Hedriano da Rocha 
Lima; Ia Secretária: Iraní Carminha da Silva; 2a Secretária: Liduina Lima Viana; Ia 
Tesoureira: Rita Albuquerque Matias; 2a Tesoureira: Márcia Regina Ferreira Barbosa; 
Conselho Fiscal: Maria da Saúde de Sá, Jeovania de Lima e Auristela Pedrosa da S' a. $. .... -- 



I .  
I 

O Presidente da assembléia, após apurados os eleitos, deu-lhes imediata posse, para 
suas funções e atribuições que se iniciam nesta data. Prosseguindo a assembléia foi , facultada a palavra e como ninguém dela o fez, o Presidente suspendeu a sessão pelo 
tempo necessário para a lavratura desta ata, o que eu fiz, como secretária, em 02 vias 
de igual teor, em folhas impressas e, após reaberta a sessão, a mesma foi lida e 
aprovada e segue assinada pelo Presidente da Assembléia, por 
todos os demais presentes, que passam a ser considerados rnernb 

Petrolândia , 06 de janeiro de 2006 

casada, portadora da Cédula de 
Identidade n01.348.320-SSPISE, CPF.n0020.508.194-04, residente na Rua Margarida 
Nunes Assis, n0301, Petrolândia-PE., 

casada, portadora da Cédula de 
Identidade n006867678-61-SSPIBA, CPF.n0025..357.824-80, residente no Sítio Salão, 

solteira, portadora da Cédula de Identidade 
n04.598.121-SSPIPE, CPF.n0879.320.324-15, residente na Rua Nossa Senhora do 
Carmo, Quadra 151184, lote 606, Petrolândia-PE. 

w -h 
brasileira, casada, portadora da Cédula de 

742.365-SSPIPE, CPF.n0030.392.924-39, residente na Agrovila 02, 
ipio de Petrolândia-PE. ~~~~ e, 
OS SANTOS BRANDÃO, brasileira, casada, portadora da Cédula de 

Identidade n05.474.799-SSPIPE, esidente na Trav. Augusto 
G 0 2 5 i $ B Q  " 3 0  

A O IV NUNE DO NAS iro, portador da Cédula de 
Identidade nO1 30801 10-08-SSPIBA, CPF.n0047.281 .744-25, residente na Rua 
Presidente Campos Sales, 63, Quadra 10, Petrolândia-PE. 

k ~ " D Ê S O % k l k b a r a ,  casada, portadora da Cédula de Identidade 
n05.713.550-SSPIPE, CPF.n0026.224.264-88, residente na Rua Nossa Senhora da 
Saúde, n053, Quadra 14, Petrolân 

K J k  do 50- i; 
RIA DO SOCORRO SILVA, separada, ;>ortadora da Cédula de Identidade 

n03.509.660-SSPIPE, CPF.n0594.131.234-20, residente na Agrovila 04, Bloco 03, 
município de Petrolândia-PE. 

brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade 
n035.227.727-0-SSPISP, CPF.n0775.366.304-68, residente no -. Sitio Picus, município de 
Petrolândia-PE. 
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MARIA SONIA RODRIGUES, brasileira, solteira, portadora da Cé 
residente na Rua 

MARLI MARIA DA CRUZ S A, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade 
n04.424.575-SSPJPE, CPF.n0984.236.224-87, residente na Rua Antônio Correia da 

VERA LÚCIA GOMES DE SOUZA, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de 
Identidade n04.514.517-SSPJPE, CPF.nO 713.080.754-72, residente no Sitio Mundo 

rtador da Cédula de 
residente no Sítio 

casada, portadora da 
,534-1 5, residente na 

iúva, portadora da Cedula de 
idente na Rua Antônia 

3'- 
parada, portadora da Cedula de 

Identidade n05.426.538-SSPJPE, CPF.nO 812.023.694-72, residente na Av. Marquês de 
Olindsl, n099, Petrolândia-PE. 

% m - & ~ ~ ~ G ~ & - ~  
EUDJA JUCIÊ DA SILVA FONSECA DE SOUZA, brasileira, casada, portadora da 
Cédula de Identidade n06.542.898-SDSIPE, CPF.nO 042.21 3.294-24, residente no 

Petrolândia-PE. 

casada, portadora da Cédula de Identidade 
n05.825.324-SSPIPE, CPF.nO 030.388.174-73, residente na Rua Clara Otilia, 

brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade 
n05.548.035-SSPJPE, CPF.nO 772.663.664 53, residente na Rua João Pernambucanc, 
Petrolândia-PE. 
G.Áheasz de a4ip G m  
GISELIA DA SILVA FERREIRA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade 
n04.980.398-SSPIPE, CPF.n0728.783.804-44, residente na Agrovila 03, Bloco 04, casa 

portador da Cédula de Identidade 
n06.170.530-SSPIPE, CPF.nO 050.365.764-62, residente no Sitio Serrota, município de 
Petrolândia-PE. 

' \ 
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, brasileira, solteira, portadora da 
O 026.858.304-80. residente no Sitio 

I 

0 ,  brasileira. solteira, aortadora da Cédula de ~ 

n06. 1 15.187-SSPIPE, CPF.no 041 .I 01.984-88, residente na Agrovila 03, Bloco 03, nOO1, 
município de Petrolândia-PE. 

-'A do ce*~iyio &&O 
IA DO CARMO DE MELO, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade 

n03.834.928-SSPIPE, CPF.nO 579.326.114-15, residente na Fazenda Mandacaru, 
município de Petrolândia-PE. 

WM- zAL&k&& ELLBETE C A R D O S k R A U J O  GONCALVEÇ, brasileira, casada, portadora da 

Souto, n060, município de Petrolândia-PE. 

GILVANETE ALCINA DE OLIVEIRA, brasileira, casada, portadora da Cédula de 
Identidade n04.790.207-SSPIPE, CPF.nO 212.026.524-68, residente no Projeto Apolônio 
Sales, Lote 6-24, município de Petrolândia-P_E. 

Wdw& 1/~h & L% (/Qu- 
GINELVA ALCINA DE OLIVEIRA, brasileirr , casada, portadora da Cédula de Identidade 
n04.638.582-SSPIPE, CPF.nO 879.322.374-91, residente no Projeto Apolonio Sales, lote 

I 

1 



&P 
ZILMA MARIA DA SILVA, brasileira, solteira, portadora da 
n04.856.418-SSPIPE, CPF.nO 038.812.934-42. 'residente na Rua3uciano de ma 

, Petrolândia -PE. %%?A-@,, @ 9 M @ W  & % b d  

A MARIA DA SILVA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade 
n05.388.288-SSPIPE, CPF.nO 025.354.714-85, residente na Rua Luciano de Souza 

, solteiro, portador da Cédula de Identidade 
-85, residente na Quadra 16, Petrolândia-PE. 

solteiro, portador da Cédula de Identidade 
4-63, residente na Rua Santa Inês, n0103, 

casada, portadora da Cédula de Identidade 
nO1 .429.272-SSPIAL, CPF.nO 755.287.205..59, residente na Rua Prof Rivaldo Couto de 
Lima, n027, Petrolândia-PE. 
,f& W& cED-*- 
ISAILDE LUZINETE DA SILVA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade 
n06.178.639-SSPIPE, CPF.nO 038.714.234-75, residente na Agrovila 02, Bloco 03, 

dzs9& 
A SILVA, brasileira, casado, portador da Cbdula de Identidade 

n05.013.102-SSPIPE, CPF.no 026.357.104-14, residente na Rua Barbosa, n061, 
Petrolândia-PE. 

%h 
d ~ k k ? i i d " V A p b : à " s i I e i r a ,  casada, portadora da CBdula de Identidade 
n05.825.869-SSPIPE, CPF.nO 036.191.364-83, residente na Avanir Pedro de Souza, 

EDIZI# MARIA BARBOSA LIMA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade 
n05.393.772-SSPIPE, CPF.nO 026.846.234: 31, residente na Rua João Ricardo da Costa, 
n042 Petrolândia-PE. 
7 , & - a & v i i - *  
RITA ALVES DE OLIVEIRA SOUZA, brasileira, casada, portadora da Cédula de 
Identidade n04.177.858-SDSIPE, CPF.nO 748.868.604-78, residente na Agrovila 05, 
Bloco 03, município de Petrolândia-PE. \ 
SILVANIA DA COSTA SILVA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade 
n05.271 .195-SSPIPE, CPF.n0024.428.124-60, residente na Rua Augusto Barros, nol  14, 
Quadra 09 Petrolândia-PE. 

EDINEIDE %SERAFIM, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade 

1 
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"4 MARIA DE FATIMA DOS SANTOS MONTE'IRO, brasileira, casada, portadora da Cédula 
de Identidade n04.178.049-SSPIPE, CPF.nO 748.894.354-68, residente no Sítio - 

a 

4 
portadora da Cédula de Identidade 

n016.g92.946-SSPISP, CPF.nO 011.688.208-55, residente no Sítio Brejinho Fora, 
municíoio de Petrolândia-PE. n e, @ #&i&@&# TA, brasileira. solteira. oortadora da Cédula de 
Identidade n05.852.763-SSPIPE, CPF.nO 623.507.304-68, iesidente na Travessa Nossa 
Senhora da Saúde, n009, Petrolândia-PE. 
A -pP&h+-du-M~~- 
AU* A P DROSA DA SILVA. brasileira. casada, portadora da Cédula de 
Identidade n03.308.139-SDSIPE, CPF.nO 443.971.435-87, residente na Rua Prof Rivaldo 

portadora da Cédula de Identidade n03.864.746- 
SSPIPE, CPF.nO 727.914.464-00, residente na Rua Manoel da Cruz do Nascimento, 

Petrolândia-PE; 
a<% h?? a]*\ 4 de &~~"a-c+- 

ANA MARIA DE OLIVEIRA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade 
dente na Rua Eng Brandão 

, portadora da Cédula de Identidade 
nte na Rua 13 de maio, n082, 

Petrolândia-PE. 

MARIA DA SAÚDE DE SÁ, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade 
n05.548.044-SSPIPE, CPF.nO 943.729.504-20, residente na Rua Arthur Vieira de Lima, 
Quadra CS, Petrolândia-PE. 

bi.GwkdlElskLJ.&lde= 

portadora da Cédula de Identidade 
rasidente na Av. Manoel Borba, n0207, dm&@ &p&& 

HA DE ARVALH SENA. brasileir casado. portador da 
Cédula de Identidade n 0 3 . 3 1 0 . 2 0 2 - ~ ~ ~ / ~ ~ ,  CPF.nO 765.271.664:00, residehte no Sítio 
Barrocão, município de Petrolândia-PE. 



Obs.: Registro da ~sSembléia de ~undaçáo/~slatu 
Ernolumentos: R5140 34 



PROTOCOLO No: 53000.053393109 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITARIAS ~ 

O Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Petrolândia, Inscrito no CNPJ sob o nQ 
10.102.234/000 1-0 1, com sede na Rua Dantas Basseto, 109, Centro, na cidade de Petrolâildia, Estado 
de Peinambuco, CEP 56460-000, entidade sem fins liicrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos tesnlos de que trata o subitem 7.2.4 da Nosma 
Complementar n"12004, demonstrar o sei1 total apoio a iniciativa da 0rgnrzizaçn"o Conzulzitcíricr 
Rn'dio Educntiva Aliança, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Petrolândia-PE, 17 de maio de 2009 

Nome do representante legal: Vicente da Costa Coêlho 
CPF: 099874874-91 

q,. 
ATENÇÃO: Para ser considerada valida, esta declaiaçrio devera ser acompaiiliada de cópia autenticada do coniprovanle de in ~i içno 
i10 cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata de Eleição ou do Ternio cle I'osse do Declaraiite. 



PROTOCOLO No: 53000.053393/07 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

O Sindicato dos Traballiadores Rurais de Petrolândia, Inscrito no CNPJ sob o nQ 
10.102.23410001-01, com sede na Riia Daiitas Barreto, 109, Centro, na cidade de Petrolândia, Estado 
dê Pernambuco, CEP 56460-000, entidade sei11 fins Iiicrativos, legalmente constituída e devidainente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norllia 
Complementar liQ 112004, deiiioiistrar o seu total apoio à iniciativa da Orgnnizíição Conziinitííricl 
Ríídio Edncntiva Aliatrça, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodif~isão Coinunitária. 
Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Petrolândia-PE, 17 de maio de 2009. 
/-Z 

Nome do representante legal: Vicente da Costa Coêlho 
CPF: 099874874-91 

ATENÇÃO: Para ser consideiiida válida, esta declaraçòo deveiá ser aeoinpniihada de cópia aiiteiitiçada do 
no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e (Ia Ata de Eleição o11 (10 7'einlo clc I'osse do Declarante. 
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Comprovante de Inscriçâo e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergencia, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007 

Emitido no dia 2110512009 as 21:11:07 (data e hora de Brasília). 
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Sede Própria Rua Dantas Barreto, no 109, Petrolândia/PE 
CEP: 56460-000 Foiie (87) 3851-1709 

SSEMBLÉIA GEML E DE POSSE DA NOVA DIRETORIA DO SIN 
HADORES RUWIS DE PETROLÂNDIA - PE, RETIFICADA E M T  

UNCÃO DA REFORMA ESTATUTÁRIA, NO DIA 16 DE SETEMBRO DE 2005. 

16 (dezesseis) dias do mês de setembro de 2005, I l h ,  na sede social do Sindicato dos 
Trabalhadores Rurais de Petrolândia, sito na Rua Dantas Barreto, no 109, na cidade de 
Petrolândia, Estado de Pernambuco, em virtude da reforma estatutária, foi instalada a 
assembléia para escolha e posse dos novos dirigentes eleitos e suplentes do STR DE 
PETROLÂNDIA, presidida pelo Vicente da Costa Coêlho e secretariada por mim, Mada Isabel 
do Nascimento. Após a eleição da Sra. Maria Elita Ramalho Leal como DIRETOM 
SECRETÁRIA DE FINANÇAS, POL~TICA SALARIAL E CONVIVÊNCIA COM A SECA, foi 
instalada a cerimônia de posse dos suplentes da diretoria e do conselho fiscal do Sindicato, 
eleitos em 22/05/2005, juntamente com a Diretora de Finanças, eleita nesta oportunidade. Em 
seguida o presidente em exercício, Vicente da Costa Coelho passou a presidência dos trabalhos 
ao Sr. Januário Moreira da Silva Neto, diretor da FETAPE e do STR de Petrolândia, o qual após 
tomar lugar na mesa, saudou os novos dirigentes sindicais e procedeu a chamada dos 
integrantes para administrar o Sindicato, com cargos conforme o novo estatuto, cuja Diretoria é 
a seguinte: PRESIDENTE, Vicente da Costa Coêlho, casado, Trabalhador Rural, CPF no 
099.874.874-91, C.I. no 751.307 SSPIPE, residente na Agrovila 02 Bloco 01, no 28. DIRETOR 
VICE-PRESIDENTE E COORDENADOR DO SETOR DE POL~TICAS SOCIAIS, Januário 
Moreira da Silva Neto, casado, Trabalhador Rural, CPF no 099.871.504-20, C. I. no 1.024.309 
SSPIPE, residente na Agrovila 08 Bloco 02. DIRETOW SECRETÁRIA DE ORGANIZAÇÃO E 
FQRMAÇÃO E DE COORDENAÇÃO DAS MULHERES, Marta Isabel do Nascimento, solteira, 
Trabalhadora Rural, CPF no 618.350.994-91, C. I. no 3.61 1.686 SSPIPE, residente na Agrovila 
o3 BIOCO 03. DIRETOW SECRETÁRIA DE FINANÇAS, POL~TICA SALARIAL E 
CONVIVENCIA COM A SECA, Maria Elita Ramalho Leal, casada, Trabalhadora Rural, CPF no 
171.104.324-91, C. I .  no 1.611.595 SSPIPE, residente no Sítio Mundo Novo. DIRETOR 
SECRETÁRIO DE POL~TICA AGBÁRIA, MEIO AMBIENTE E POL~TICA AGR~COLA, Osvaldo 
Joaquim Xavier, casado, Trabalhador Rural, CPF no 166.084.294-87, C. I. no 1.794.923 
SSPIBA, residente na Agrovila 02 Bloco 01. Os Delegados representantes junto ao Conselho da 
Federação dos Trabalhadores na Agricultura do Estado de Pernambuco - FETAPE são: Vicente 
da Costa Coelho, Januário Moreira da Silva Neto, Marta Isabel do Nascimento, Maria Elita 
Ramalho Leal, Osvaldo Joaquim Xavier. A seguir foram apresentados e empossados os 
respectivos SUPLENTES DA DIRETORIA: Edinalva Maria da Silva Xavier, casada, 
Trabalhadora Rural, CPF no 020.055.794-75, C. I. no 2.692.159 SSPIPE, residente na Avenida 
Manoel Pereira de Lima. José Maurício Filho, casado, Trabalhador Rural, CPF no 079.440.555- 
04, C. I. no 316.039 SSPIAL, residente na Rua José de Lima. José Hipólito Mendes de 
Oliveira, casado, Trabalhador Rural, CPF no 311.536.314-15, C. I. no 3.665.665 SSPIPE, 
residente na Agrovila 09 Bloco 02. Luiz Menélio de Sá, casado, Trabalhador Rural, CPF no 
359.192.804-68, C.I. no 1.625.078 SSPIPE, residente na Agrovila 04 Bloco 03. CONSELHO 
FISCAL: Osvaldo Pereira de Sá, casado, Trabalhador Rural, CPF no 042.869.908-18, C. I. no 
13.751.729 SSPISP, residente na Agrovila 08 Bloco 02. Claudionor de Souza Marlins, casado, 
Trabalhador Rural, CPF no 31 1.546.384-72, C. I. no 2.382.141 SSPIPE, residente na Agrovila 02 
Bloco 04. Maria José Menezes de Souza, casada, Trabalhadora Rural, CPF no 528.273.804- 
04, C. I. no 3.268.043 SSPIPE, residente na Agrovila 01 Bloco 03. Em seguida foram 
apresentados e empossados os respectivos SUPLENTES DO CONSELHO FISCAL: Mawílio 
Venceslau da Cruz, casado, Trabalhador Rural, CPF no 124.616.524-49, C. I. no 1.297.170 
SSPIPE, residente na Agrovila 04 Bloco 04. Francisco Panta da Silva, casado, Trabalhador 
Rural, CPF no 359.773.884-20, C. I. no 2.800.775 SSPIPE, residente na Agrovila 01 Bloco 01. Os 
diretores e diretoras residem no município do Petrolândia, Estado de Pernambuco. Em seguida, 



o presidente da mesa empossou os eleitos em seus respectivos cargos. O mandato desta 
diretoria é de O4(quatro) anos, conforme o novo estatuto e começa a contar em 16/09/2005 a 
16/09/2009. Em seguida, usou da palavra o presidente recém-empossado, o qual agradeceu a 
confiança depositada em sua pessoa e prometeu assumir a luta da classe durante a 
administração do Sindicato. Disse, ainda, que irá trabalhar integrado com os demais membros 
da diretoria do Sindicato. Após terem feito uso da palavra vários oradores, todos congratulando- 
se com os novos diretores, por último falou o presidente da mesa agradecendo o convite que lhe 
fora feito e desejou aos membros da diretoria empossada um bom trabalho em defesa dos seus 
companheiros da categoria. Não havendo mais nada a tratar, o presidente da mesa declarou 
encerrada a cerimônia de posse as 12h, que para constar, eu, Marta Isabel do Nascimento, 
lavrei a presente ata que, lida e achada conforme, vai a mesma assinada, por mim, e pelos 
demais membros ~iretores, Co 
2005. 

VICENTE DA COSTA COELHO 
Presidente 

Diretor Vice-presidente e Coo 
1: 

MARTA ISABEL DO NASCIMENTO -1.7 ~'uko- c dA(! \, ?, , L  LL L{- - 
Diretora Secretária de Organização e Fdrmação e de Coordenação dad Mulheres 

- 

MARIA ELITA RAMALHO LE 
Diretora Secretária de Finan 

.i;- 

OSVALDO JOAQUIM XAVIE 
Diretor Secretário de Política 

Suplentes da Diretoria I 

EDINALVA MARIA DA 

JOSÉ MAUR~CIO FILHO 

JOSÉ HIP~LITO MEN 

LUlZ MENÉLIO DE S 

Conselho Fiscal Efetivo 

OSVALDO PEREIRA DE SÁ 

CLAUDIONOR DE SOUZA 

MARIA JOSÉ MENEZES DE SOUZA 

Suplentes do Conselho Fiscal 

MAUR/LIO VENCESLAU DA CRUZ 

FRANCISCO PANTA DA SILVA 
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PROTOCOLO No: 53000.053393/07 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOLIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

O Instituto São Marcos de Cult~ira, Comuiiicação Social e Desenvolviinento Comunitário, 
Inscrito no CNPJ sob o nQ 07.781.783/0001-37, com sede na Av. Prefeito José Goines de Avelar, 
141, 2 Andar, Centro, na cidade de Petrolâildia, Estado de Pernambuco, CEP 56460-000, entidade 
sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Compleinentar i1"/2004, demonstrar o seu total apoio 
a iniciativa da OrgatzizaçBo Conzutzitrírin Rn'dio Educcrtivrr Alin~tça. que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Petrolândia-PE, 13 de maio de 2009. 

Nome do represeiitante legal: Marcos Antônio da Silva 
I CPF: 887.428.574-49 

ATENÇÃO: I>ei.a ser coiisideiada víilitla. esta dcclasac;iio devesi scs acoinpiiiiliada dc cdpia auieiiticada do i:»inprovaiilç de iiiscriçáo 
no cadastro Nacioiial de I'essoas J~isidicas (CNPJ) e da Ata de Eleiçào ou do 'fciiilo tle Posse do Declarante. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

07.781.78310001 -37 COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇÃO i"&$F"A 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
INSTITUTO SAO MARCOS DE CULTURA, COMUNICACAO SOCIAL E DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADCOM SUCESSO FM 

C ~ D I G O  E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 -Atividades de rádio 

C ~ D I G O  E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

C6DlGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 -OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
AV PREFEITO JOSE GOMES DE AVELAR 

MUNICIPIO 
PETROLANDIA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

MOTIVO DE SITUAÇÁO CADASTRAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 21105/2009 as 21:13:34 (data e hora de Brasília). 
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~ N S T I T U T O  SAO MARCOS W E  CIJLTURA~ COPIIJ~ICACAO SOCIAL E: DESENVOLVIMENTO COMUNITU gU8 
' 

+#' TERMO DE POSSE DO DIRETOR PRESTDENXe 
c7 ."' 

Aos 04 (quatro) dias do in&s de janeiro do alio de 2006 (dois mil e seis), na Sede do 
Instituto São blarcos de Cultura, Conii.inicaqão Social e Desenvolvimento 
Coinunitai-io, sito à Av. Prefeito José Gomes de Avelar. 141 - 2 Andar - Centi-o - 
CEP 56460-000, PetrolândiaIPE. ern razão da Eleição I-ealizada ein 27 de dezembro 
do ano de 2005, que elegeli o Sr i\/larcos Antonio da Silva. CPF. 887 428.574-49, 
RG; 306480906-SP; coin residência e doinicilio na Rua Brandao Cavalcante, 287, 
Centro - CEP 56460-000, Petrolãndia --PE, para exercer a função de Diretor 
Presidente desta ei~tidade, por unl mandato que se inicia ei i i  01/0112006 e viyerá etn 
31 de dezetiibro de 31/12/2009 Para cotistar-, lavi-a-se este Termo de Posse que 
segue registrado para lodos os fins de direito. 

Petrolandia, 04 de janeiro de 2006 

I,~,ovcis, licgistro de Titulus e 
Pcti-olj i i<lis, Estudo de Purriaiiihuco. 

_C---__--- C------------- 

Prulucolodo no livto A 2, sob n02,608, f 
A-3  (t7ccjistro de Pessoas .Juriilicas) 
C> relcrido s verdade. dotr te Petro1;ndi 
!!I,, Avorbaçjo d o  Ppsse da Direloria 
Cnio!unieiitos K$49,77 

TSNH ---- 



PROTOCOLO No: 53000.053393109 

MANIFESTAÇAO DE ENTIDADES ASSOCIATZVAS E COMUNITÁRIAS 

O CESITA - Centro Interativo de Cidadania, Ciências, Cultura e Educação do Sertão do 
Moxotó e Itaparica, Inscrito no CNPJ sob o n"2252.529/0001-28, com sede na Rua José Maria de 
Miranda Filho, 31, TERR/QDCE/MQ94/L10, Centro, na cidade de Petrolândia, Estado de 
Pernambuco, CEP 56460-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão coiizpetente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nq l2004 ,  demonstrar o seu total apoio a iniciativa da OrgnniznçiZo Comiinitdrin 
Rhdio Eclucntivn Alinnçn, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afírnlo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

I 
i Nome do representante legal: João Ferreira de França JUnior 

i CPF: 774636254-00 

! 

ATENÇÁO: Para ser considerada válida. esta tleclarac;ào deverá ser acoinpaiiliada de cópia auteiitiçada do c»mprovantc de inscrição 
no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata de Elciçno ou do l'ernio de Posse do Declarante. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO FJACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ R A  CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 1 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
EADCON - CENTRO ASSOCIADO DE PETROLANDIA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON~MICA PRINCIPAL 
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino nã~~especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDARIAS 
73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública 
85.50-3-02 -Atividades de apoio a educação, exceto caixas escolares 
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não espc?cificado anteriormente 
85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos 
72.20-7-00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR~DICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 

R JOSE MARIA DE MIRANDA FILHO 7 1 1 TERRlQDCElMQ94lLIO 

PETROLANDIA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
2810711 998 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007 

Emitido no dia 21/05/2009 as 21:17:50 (data e hora de Brasília) 



São ~rancisco, inscrita no CNPJ 02.252.529/0001-28, endereço sito à Rua José Maria de Maria de 
Miranda Filho, 31 - Centro, CEP 56460-000, Petrolândia/PE, sob a presidência de José Antônio 
Felix de Souza, e secretariado por mim, João Ferreira de França Júnior, reunimo-nos em 
Assembléia Geral Extraordinária, seus associados: José Antônio Félix de Souza, brasileiro , 
separado, advogado, OAB-PE 407/B, CPF: 097.855.158-34, residente no Sitio Altinho, CEP 56480- 
000, TacaratuIPE; Antônio José Araújo Cavalcante, brasileiro, solteiro, Pedagogo, CIRG: 2661991 
SSP/PE, CPF: 508.355.564-68, residente à Rua Benvindo José de Souza, 53, Centro, CEP 56460- 
000, Petrolândia/PE; Leandro Duque do Nascimento, brasileiro, casado, Professor, CIRG: 4676937 
SSP/PE, CPF: 899.083.414-72, residente a Av. Prefeito José Gomes de Avelar, 39, Centro, CEP 
56460-000, Petrolândia/PE; João Ferreira de França Júnior, brasileiro, divorciado, contabilista, 
CIRG.: 4197269 SSP/PE, CPF: 774.636.254-00, residente à Rua José Maria de Miranda Filho, 31, 
Centro, CEP 56460-000, PetrolândialPE; Maria do Socorro de Sá, brasileira, solteira, professora, 
CIRG.: 9949631 SSP/SP, CPF: 192.404.064-68, residente à Rua Ernesto José de Souza, 47, Centro, 
CEP 56460-000, Petrolândia/PE; Jenilson da Silva Porfírio, brasileiro, casado, gráfico, CIRG.: 
3103067 SSP/PE, CPF: 656.594.494-68, residente à Avenida Manoel Borba, 206, Centro, CEP 
56460-000, Petrolândia/PE; Sebastião Pereira da Silva, brasileiro, solteiro, professor, CIRG.: 
4980802 SSP/PE, CPF: 879.325.124-68, residente à Avenida Prefeito José Gomes de Avelar, 537, 
Centro, CEP 56460-000, Petrolândia/PE; Maria Simone Gomes da Silva, brasileira, divorciada, 
professora, CIRG.: 3872782 SDS/PE, CPF: 717.087.744-91, residente à Agrovila 04, Bloco 02, Casa 
26, Meio Rural, CEP 56460-000, Petrolândia/PE; Perazio Bezerra Vilela Silva, brasileiro, solteiro, 
professor, CIRG.: 5388251 SSP/PE, CPF: 033.469.534-16, residente à Rua Vicente Balbino do 
Nascimento, 280, Centro, CEP 56460-000, Petrolândia/PE; Joriedson Viana Cavalcante, brasileiro, 
casado, técnico em mecânica, CIRG.: 1058375 SSP/AL, CPF: 534.629.045-15, residente à Rua 
Dantas Barreto, 39, Centro, CEP 56460-000, Petrolândia/PE, em pleno gozo de seus direitos, com 
quorum legal em número de lO(dez), obedecendo à maioria absoluta dos seus associados, para 
deliberar a seguinte ordem do dia:l) Alteração da denominação da entidade; 2) Alteração do 
endereço de sua sede, dentro do mesmo município; 3)Alteração da Natureza Jurídica e da 
Atividade Econômica; 4)Alteração e Consolidação do Estatuto - Lei no.: 10.406/2002; 5)Eleição e 
Posse do Conselho Diretor e do Conselho Fiscal, na forma do Estatuto, para mandato excepcional 
que terá vigência até 30 de abril de 2.010. Após a leitura da ordem do dia, iniciou-se o trabalho da 
assembléia, sendo pelo presidente facultada a palavra a todos, que comungaram a uníssono, 
entendendo que: '...São necessárias as alterações propostas na entidade, a fim de transformá-la 
num instrumento de cidadania e poder, que contribua com a sociedade local, regional e nacional, 
em parceria com outras entidades congêneres, sejam com e/ou sem fins econômicos, do poder 
público ou privadas, e de instituições de ensino, no respeito e defesa dos direitos do cidadão, 
meios de aprendizagens através do estudo das diversas culturas, fomento às novas tecnologias e 
aperfeiçoamento dos saberes do senso comum pela sua transformação em saberes científico...". 
"Que seu objetivo social anterior seja mantido como sub-área de ação". Em seguida, o presidente 
da assembléia submeteu cada ponto da ordem do dia a votação, tendo todos seus pontos sido 
aprovados por unanimidade, com as seguintes deliberações: 1)Fica denominada de CEÇITA - 
CENTRO INTERATIVO DE CIDADANIA, CIENCIAS, CULTURA E EDUCAÇÃO DO SERTAO DO 
MOXOTÓ E ITAPARICA; 2) 0 endereço,da sede passou a ser à Rua José Maria de Miranda Filho, 31 
-(Térreo/Q CEJMQ 94/L 10)- Centro -'CEp 56460-000, Petrolândia/PE; 3) A Natureza Jurídica será 
a prevista sob o código N0.:399-9, da SRF'/MF e sua Atividade Econômica será a do CNAE: 80.99- 
3/99; 4) O Estatuto passa a conter a nova redação dada pelo texto em anexo, com 47 artigos em 
08 (oito) páginas, 04 folhas, discutido e aprovado conforme a minuta assinada pelo Diretor Geral e 
Advogado, nesta AGE; 5) Após votação e apuração, foi constatada à unanimidade que o Conselho 
Diretor ficou composto pelas respectivas funções, com os seguintes titulares: Diretor Geral, João 
Ferreira de França Júnior; Diretor Administrativo, José Antônio Félix de Souza; Diretor Pedagógico, 
Sebastião Pereira da Silva. O Conselho Fiscal passa a ter sua composição com os seguintes 
membros: Maria do Socorro de Sá, Leandro Duque do Nascimento, Jenilson da Silva Porfírio e 
Maria Simone Gomes da Silva. Em seguida, aos eleitos foi dada imediata posse para suas 



as funções, para um mandato que se inicia nessa data e encerra-se em 30 de abril de 
cepcionalmente, em razão de nova eleição que ocorrerá naquele período, de acordo com 
o. Nada mais havendo a ser tratado, os trabalhos foram encerrados, e a mim foi solicitado 

lavrar a presente ata, que será averbada aos Registros -de Pessoas Jurídicas desta Comarca, de 
números e datas seguintes: 64, de 11/11/1997, e 188, de 23/09/1999. 
Petrolândia, 19 de junho de 2005. 
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MANIFESTACÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
I 

A Missão Assistencial Peniel de Apoio ao Dependente Químico - MASP, Inscrita no CNPJ sob 
o 11' 07.155.00910001-10, c0111 sede na Rua André Pereira da Silva, 36, Ceiltro, na cidade de 
Petrolândia, Estado de Pernambuco, CEP 56460-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar 11' 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da OrgnniznçRo 
Comurtitbrin Rbdio Erluctrtiva Alinlzçn, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa ila área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Petrolândia-PE, 13 de maio de 2009. 

Nome do representante legal: Ricardo Rodolfo de Souza Leal 
CPF: 590.578.3 14-49 

ATENÇÁO: Para ser considerada vilicia. esta declaração dever6 sci. aconipaiiliatla dc c6pia ;iuteiiticilda do coniprovante de iiiscriç80 
110 cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata dc Bleiçiio ou do l'eimo de I'osse do 1)ecltirante. 



.$),,:$,,$; t-, .'i,$ 

CNPJ 07.1 55.009/0001-10 

Ata da Assembléia Geral Extraordinária do 
MASP, em 2811 012008. 

L- 

no local denominado Serrota, na sede provis6ria da Missão Assistencial Peniel de Apoio ao 
Dependente Químico - MASP, foi realizada uma Assembléia Geral Extraordinária, presidida pelo Sr. 
Jorge Silva Santos, Presidente e secretariada por mim, Sr. Jailson José Vital, Secretário, respectivos 
do MASP, para junto aos demais associados deliberar a seguinte pauta: 1) Eleição e posse da 
Diretoria e Conselho Fiscal, em caráter extraordinário, para o período de 2811012008 a 0411212011; 
2)Deliberação do Espaço de Acolhimento de Dependentes no local denominado Serrota; 3) 
Autorização para capitação de meios de sustentação do espaço de acolhimento e outras campanhas 
de manutenção de internos. Abrindo a reunião, o Sr. Jorge Silva Santos, Presidente, apresentou a 
todos uma chapa única composta de Sócios Fundadores e Efetivos, após discussão essa veio a ser 
votada e aprovada por unanimidade. Passando doravante a compor a nova diretória para o 
quadriênio 200812011, na forma do Parágrafo Único do Art. 14, amparado pelo Art. 13, 11, ambos do 
Estatuto: Presidente, Ricardo Rodolfo Souza Leal, Brasileiro, casado, pastor, RG. 6178135 - 
SSPIPE, CPF 590.578.314-49, residente a rua Ana Campos, 34, Quadra 6, Centro, Petrolândia-PE; 
Vice-presidente, Jorge Silva Santos, Brasileiro, casado, motorista, RG 14.514.858 SSPISP, CPF 
043.812.778-13, residente a rua André Pereira da Silva, 36, casa 02, Petrolândia-PE; Secretária, 
Suelany Meio da Silva, solteira, comerciaria, RG 6024672 - SSPIPE, CPF 042040784-78, residente 
à rua Princesa Isabel, 42 - Q 01, Petrolândia-PE; Tesoureiro, Erivânio Ferreira, Brasileiro, casado, 
comerciante, RG 3611595, CPF 632.463.924-04, residente a rua Idelfonso Gomes de Menezes, 77 - 
Qd. 04, PetrolândiaIPE; Supervisor, Josivaldo Nascimento Santos, casado, autônomo, RG 
36781463 SSP-PE, CPF 681.231.834-53 residente a Av. Auspicio Valgueiro Barros, 508 - Q 10, 
PetrolândialPE. CONSELHO FISCAL: Efetivos: João Ferreira de França Júnior, brasileiro, 
divorciado, contabilista, RG: 4197269 - SSPIPE, CPF: 774636254-00, residente e domiciliado na rua 
José Maria de Miranda Filho, 31, Centro, PetrolândiaIPE; Rogério Alves da Silva, brasileiro, casado, 
funcion8rio pijblico do município de Petrolândia, RG:4177383 SSP-PE, CPF: 748.923.204-04, 
residente e domiciliado na rua Tancredo Neves, 85 - Q1, PetrolândialPE; JAIRON BARBOSA LIMA, 
brasileiro, casado, funcionário público do município fie Petrolândia, RG: 5837827 SSP-PE, CPF: 
042.610.414-56, residente e domiciliado na rua Nossa senhora da Saúde, 88 - Q 14, PetrolândiaIPE. 
Suplente: Marcos Antônio da Silva, brasileiro, casado, pedreiro, RG: 3284235 SSPIPE, CPF: 
727916084-00, residente e domiciliado na rua Manoel Beatino de Queiroz, 90, Centro, 
PetrolândiaIPE. Aos eleitos foi dada imediata posse para o mandato que ora se inicia e irá at6 o dia 
04/12/2011. Foi aprovado por unanimidade que o MASP manterá a locação do Espaço da Serrota, 
Borda do Lago, sln, nesta cidade de Petrolândia, onde atualmente está sediado e mant6m o Centro 
de apoio ao Dependente Quimico; e para sua manutenção, fica sua Diretoria ora eleita autorizada a 
buscar por todos os meios legais os recursos necessários ao sustento dos projetos, inclusive 
podendo firmar convênios e parcerias na forma do Estatuto e por esta Assembléia recebe autorização 
especial para buscar meios de financiamento no território nacional ou através de entidades 
estrangeiras. Nada mais tendo a tratar, a reunião foi encerrada às 11:OO h (onze horas), e para 

. . 
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Comprovante de Inscrição e de Situaç-o Cadastra! 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

LOGRADOURO 
R ANDRE PEREIRA DA SILVA 

SITUAÇÁO CADASTRAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 21/05/2009 as 21:14:29 (data e hora de Brasília). 



PROTOCOLO No: 53000.053393/07 

MANIFESTACÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A Associação dos Ai-tesãos e Agropecuaristas de Petrolândia - Peri1ambuco - Café com Arte, 
Inscrito no CNPJ sob o n~7.651.835/0001-50, com sede sia Rua Djalma Goilies de Meiiezes, 3 5 ,  
Ce~ztro, lia cidade de Petrolâildia, Estado de Pernanlbuco, CEP 56460-000, entidade sei11 fins 
lucrativos, legalmente coilstituída e devidamente registrada 110 órgão coll~peteilte, vein, nos termos de 
que trata o subitem 7.2.4 da Norma Compleines~tar il"12004, demoilstrar o seu total apoio à 
iniciativa da O14gcrrziznçAo Conzurzitárin Rádio Eclucntivn Alinrzçcl, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comuiiitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa ila área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Petrolândia-PE, 13 de maio de 2009. 

Nome do represeiltaiite legal: Maria de Fátima Barbosa Belém 
CPF: 224.43 1.264-04 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida. espa declaraçào deveiA ser acoinpanhnda de cópia autenticada do coiiipiovanle de inscrição 
no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata de Eleiçào ou do Teriiio de Posse do Declaratite. 
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Comprovante de Inscrição e de Situãqão Cadastra1 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

COMPLEMENTO 

PETROLANDIA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 21/05/2009 as 20:47:50 (data e hora de Brasília) 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui. 
Atualize sua pagina 



SE DA NOVA DBmTOWA DA ASSOCI(AGÁ 
PRTMAOX E AGROPECUmSTAS DE BETROLARDIA - 
PEMAIBUCO - CAFÉ COM A W E ,  P A M  0 PE&ODQ DE 
28 DE NOVEMBRO DE 2008 A 27 DE NOVEMBRO DE 2010. 

Aos vinte e oito dias do mês de novembro do ano de doj5.. mil e oito 
(28,' 1 1 /2008), as dez horas (1 0:00h), n a  sede da  Associac;ao, Rua Djalma 
Gomes de Menezes, no35, Petrolândia-PE., reuniram-se em Assenlbléia 
Geral Ordinkria para eleição da nova Diretoria e Conselho Fiscal da 
ASSQCIA~ÃO DOS ARTESÃOS E AGKOPECUARISTAS DE PETRC>T,ANDIA - 
PERNAMBUCO - CAFÉ COM ARTE, para o biênio 2008/2010, (dois mil e 
oito/dois mil e dez), em segunda convocação, atingido o quoruin, Rssun13u 
a presidência dos trabalhos, por aclamacão unânime, a Sra. Maria de 
Fátima Barbosa Belém, convidando a mim, Sandra Gomes Reléin para 
secretariar a sessão, o que aceitei. A Presidente, a p ~ s  verificar o número 
legal de associados presentes deu por aberta a Assembléia Geral OrdinBria, 
e solicitou que fosse lida a Ordem do Dia, para a qual fora convocada a 
Assembléia Geral e que tem o seguinte teor: a] eãeiq8o e posse da P~OVB 

diretoria e conselho fiscal, para o peráodo de dois anos, de vinte e oito 
de novembro de dois mil e coito ii viaate e sete de novembro de dois mil 
e dez (28/11/2088 a 2%/ %1/SO10) . Em seguida foi apyesentada a 
plenária a chapa para composição da nova diretoria. Após a contagem dos 
votos, chegou ao seguinte resultado: Presidente - Maria de Fgtixna 
Barbosa Befém, portadora do R.G 1829581 SDS/PE, CPF 224.431.264-04, 
Artesã, casada, brasileira, residente a rua  Djalma Gomes Menezes, 35, 
Pe trolândia-PE., Vice-presideate: Maria "&liia Soato, portadora do RG 
6068883-SSP/PE, CPF 038.653.034-39, casada, brasileira, artesã, 
residente a rua  Aiitonio Edson Cavalcanti, 72, Petrolãndia-PE., Primeira 
Secretaria: Saãnd-a Gomes Ee%Gm, RG377 1680-SSP/ PE., CPF 
681.224.464-34, brasileira, casada, artesã, residente a rua Alves cle 
Almeida, 152, Petrolândia-PE., Tesoureira: Maria Aparecida Barbosa, RC'T 
2823742-SSP/PE., CPF 3547967 14-75, brasileira, solteira, artesã, resiclente 
a rua  Vicente José.  da  Silva, 197 Petrolãndia-PE., Conselho Fiscal: 
Franciscâ Maãiza de Souza Leite, RG 7.348.8 14--SSP/PE., CPF 
063.073.514-04, brasileira, casada, artesã, residente na Travessa João 
Goi~lart, n038, Petrolândia-PE., Maria Rosa da Silvag K G  '..4.178.@5 I. - 
SSP/ PE., CPF 036.088.074-62, brasileira, solteira, artesa, residente a rua. 
Jose Sales de Oliveira, 168, Petrolãndia-PE, Giselda da  Costa Silva, KG 
6537206-SDS/PE, CPF 055370994-1 1, brasileira, casada, artesá, residente 
a Rua Marieta Cavalcante de Souza, s /n  - quadra-17 , Petrolândia-PE. A r.. 

ies imediata posse, para suas '(.\~ I 



I ~sglsdm de Imóveis, Registro de Títulos e Doe a de $ ( 







Identificacão do Processo 

-- 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES I - $;:,I\ $ ' > ,  

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 2 t ,  

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 1;. dd' 
L '  

ROTEIRO DE ANÁLISE "TÉANIGA DE RADGOM .4'3 , $ 

Número: 53000.053393107 LocalidadelUF: PetrolandialPE 

Entidade: ORGANIZACAO COMUNITARIA RADIO EDUCATIVA ALIANCA 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

' ,if 

COORDENADAS 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 0885843 0885845 

Longitude 38\1\11 31 2 38W1310 

Distância A:B 0.09 
( IBGE ) 

1 3. 1 Relação de concorrentes (d r= 4000 m) 1 

531 03.000790198 

1 10. /Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

5. 

6. 

7. 

I 

Rua Jose Maria de Miranda Filho, no 31, 2O andar, apto 201 - Centro 

1 12. I conclusão da Análise I 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

VIAVEL 

Não 

Sim 



Identificação do Processo 

-- 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES I - . i ~ '  ' 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO i {@ 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO \$,I, d..$ 

.> , -. 
ROTEIRO DE ANALISE "FÉGNICA DE RADGOM i‘$ 

Número: 53000.053393/07 

',,. 

h ' 

,r4 

Entidade: ORGANIZACAO COMUNITARIA RADIO EDUCATIVA ALIANCA 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

I Latitude: 0885843 O885845 I 
Longitude 38W1312 

I 
Processo 

/ 4. I Dependentes ordenados pela precedencia do aviso de inscripão (d 4000 m j  

2.1. 
- -- 

Endereço do Studio 

i 5. 

/ 6. 

l ~ u a  José Maria de Miranda Filho, no 31, 2 O  andar. apto 201 - Centro I 

9. 

1 O. 

1 12. I Conclusão da Análise I 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

VIAVEL 

Não 

A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

Endereço da Sede Administrativa da Emissora 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETAXIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAIMENTO DE OUTORGA DE SERVICOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.053393/07 
LOCALIDADE: Petrolândia - PE 
ENTIDADE: Organização Comunitária Rádio Educativa Aliança 

Aviso: 28 - Publicação no DOU do dia: 12/05/2009 - Prazo expirou em: 30/07/2009 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

(X) está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada 
da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

Brasília. 21 de setembro de 2009. 

Vaf - Despacho Inicial -Participante de Aviso- Processo no 53000.004729/05 - Local: Lagoa do Carro - PE 



ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

'. \ ,  n , -  

Identificação do Processo 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES v?#- 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO ' ; *  

:,i 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 

Número: 53000.053393107 LocalidadelUF: PetrolandialPE 

; 

Entidade: ORGANIZAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO EDUCATIVA ALIANÇA 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

i'dade não se situa em faixa de fronteira. 

anifestações de apoio a iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
diadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
cunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 

unidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o c 

aração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
iço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

inistradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execuçã 
ualquer dos serviços mencionados? 

João Ferreira de França Junior 

Fiel cumprimento das normas - (fls 64) 
Sede - (fls 29) Rua José Maria de Miranda Filho, no 31 - Z0 Andar - Sala 201 - Centro 
Relação de associados - (fls 58) 

29/09/2009 RadCom Página 1 de 2 



Identificação do Processo 

Número: 53000.053393107 LocalidadelUF: 

e '  

Entidade: ORGANIZAÇAO COMUNITÁRIA RÁDIO EDUCATIVA ALIANÇA 

MINISTÉRIO DAS COMUNICACÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO , . I  r 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO $/i o 
*i i 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELECÃO DE RADCOM 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 

I * 

i -; I 

1.4 
i 

PetrolandiaIPE 

Canal: 285 

Comprovante de deposito da taxa - (fls 70) 

Ê o relatório. 
A Consideração Superior. 

I 

29/09/2009 RadCom Página 2 de 2 



IVIIMSTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPAZtTAMEI'JTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 81 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" aildar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliarDF 

Fone: (61) 331 1-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 2; 5 ,-"> :L. /2009lRADCOM/T)OS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
JOÃO FERREIRA DE FRANCA JUNIOR 
ORGANIZAÇÃO COMUI~TÁRIA RÁDIO EDUCATIVA ALIANÇA 
Rua José Maria de Miratida Filho, no 3 1,2" :andar, apto 201 - Centro 
56460-000 Petrol ânda I F'E 

Assu~ito: Solicitação de Documentaçâ.~ 
4 

1 
9 

Senhor Repieseiítailte, 3 (~$i'.;.-: ~C.I, 
Y 

I 
I 

L=. . .".*<-.i - 7 ' r 

Tendo ein vista a análise realizada no processo 11. O ci3000.053393/07, na 
localidade de Petrolândia - F'E, iio qual essa Entidade requer autorizaçao para execução do 
Serviço de Radiodif~~são Cornuni~ári3 e considerando a docunleiitação já apresentada pela 
requerente, solicitainos a V .  S y u e  sejain enviados os seguiiites docuincntos: 

Toda documentação c,tada i10 subitem 12.1 e suas alíneas da Norina 
Conipleineiltar 0112004, aprovada riela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
coiliorine detall-iado no An~exo -deste Ofíicio. 

Ser5 facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que esta sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitiidos sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informarnos que o referido prazo poded ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual períoco, desde que a requerente apresente, no prazo para cuinpriinento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em c6pia autenticada, conforjpe determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Completnelitar 01/2004. Í 

/ i' 
1 > 
/ 1 

Atenciosainente, / 1 

Diretor do Depz.rtanlento de Outorga de Serviços 



ANEXO - IDO~CUMENTACÃO TÉCNIGA 

2" FASE: 
- -- 

a) Novo Formulário de IInformalções Té'cnicas, devidamente preenchido e assinado 
pelo Engenheiro responsável, contendo as características tkcnicas de instalação e 
operação pretendidas para a estação do RadCoin., coilforme disposto no subitem 12.1 
alínea "a", no qual deverá atentar princij3almente para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRAIYSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - 

preencher com endereço e coortlenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOII - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária. coin potência máxima 
de 25 Watts, categoria 2H, inforinando fabricante, modelo e o correto número 
de certificação/homologação clo equipamento a ser utilizado de acordo coin o 
disposto no subitein 18.3.1 da N o r m ~  01/2004; 

- o it,em 8 - ANTENAITORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alt. 
em relação ao solo, alt. da torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo represei~t;inte legal da entidade, coilforlile disposto tio 
s~ibitem 12.1, subalíneas "b.1" 12 "b.2" da Norma Coinpletnentar 0112004 , ou seja: 

b. 1) Declaração firmacla pelo reprcsen tailte legal da entidade iildicnndo que na 
ocorrência de interferências prqjutldciais causadas pela esta~ão req~ierei~te, a iilesilia 
interronlperá imediatamente as suas traiismissõcs até que sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo reprrseiltmte legal da entidade indicaiido que na 
ocorrência de interferência!; iadesejáiveis causadas pela estação rcquereilte, a mesina 
interromperá suas transinissões ca:ii3 nIio se-iam saiiadas no prazo estipulado pela 
ANATEL. 

C) Planta de arruail~ento em escal:~, iintlicada e compatível com a área tla localidade 
objeto da outorga, e que permita a ~isualização do nome das riias, indicando o local de 
instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no 

'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilôlizetro 
de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de arruainetlto 
também devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da 
emissora, em conformidade ao disyo5to no subitem 12.1, alínea "c" da Norma 
Complementar 0112004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do 
sistema iriadiante proposto; no caso de mtenas de polarização circular ou elíptica, 
devem ser apresentadas curvas distini-as das componentes horizontal e vertical dos 
diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 
0112004. Este diagrama deverá ser correspoiidente ao indicado no item 8 do formulário 
de infornlações técnicas. 



e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, i10 local de instalação 
do sistema irradiante, atende as condiçt~es exigidas no item 18.2.7.1 estudo 
específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto 110 subitem 12.1, 
alínea "e" da Norina Complementar 011200~C. 

f) Declaração do profissio~ial liabilitado atestando que a instalação proposta ilão fere os 
gabaritos de proteção ~ C I S  aeródro~~~os, OU declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, 
declaração de inexistêilcia de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "f' da Norma Complemen~ar 0112004. 

g) Parecer coilclusivo, assinado pelo pi.ofissiona1 habilitado, atsstando que a iilstalação 
proposta atende a todas as e:tigêricia.s das normas técnicas em vigor aplicáveis h 
inesma e que o contorno de até 91d113p da einissora não fica situado a inais de um 
quilômetro de distância da antena ti-ansinissora em neiiliuiiia direção, conforn~e disposto 
no subife~ll 12.1, alínea "g" da Nornia Complenlentar 0112004. 

h) Anotação de Responsabilidade T6cnica - ART referente à instalação proposta, 
coi~fornie disposto no sul~ileijl 12,.1, alínea "11" da Norma i2on1plen1eutar 01/2004; 
acompanhada de cornprova1i1.e de pag;imento ou aute~iticaçâo bancária. 
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SOLICITAÇÃO PARA PRORRBGAÇÃQ DE PRAZO 

Ao Ilustríssimo Senhor Doutor Carlos Alberto Freire Resende 
DD. Diretor do Departamento de Outorga de ServiçoISSCE-MC 
Brasília-DF. 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício no: 5521/2009/RADCOMIDOS/SSCE- 
MC, de 2711 012009. i{ {i :i:.['s f (  1 UJ?, !:i i:i.:fk?) i,.! !.![i::.$ c:: c 

BK;\Zfl,.I.ú, .. i>F '  

Processo no: 53000.053393107 "','?,$j"(iQq$ .,$.J.. qg6~~"ijS','2Q~~g 

Local: Petrolândia - UF: PE 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo a solicitação de 
documentação para sanear pendências constadas no requerimento de autorização 
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da 
ORGANIZAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO EDUCATIVA ALIANÇA, solicito prorrogação 
de prazo por mais 30 (trinta) dias, vez que será necessário mais tempo para cumprir 
todas as exigências citadas no subite 
0112004, aprovadas 

Nome do representante da entidade: João Ferreira de França Júnior 
CPF: 774.636.254-00 

Endereço para correspondência: Rua José Maria de Miranda Filho, 31 - Centro, na 
cidade de Petrolândia, Estado de Pernambuco, CEP 56460-000. 
Telefone para contato: OXX- 87 - 3851201 3 ou 87- 9988 7556; 
Correio eletrônico (e-mail): radcom.aliancafm@correios.net.br 
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SOLIGITAÇÃO PARA PRORROGAÇAO DE PRAZO 
i_.- ,- 

k,.: i :, +,, , , , r ,  % :  .,-e, c[?!(:) r!::,:; i.;12+;{l,il i$~,:) j ,(~:i- ; t :$ 
r 

[;;',.i! ;.:i ?.i( . i!;: 

1 ' si 

Ao Ilustríssimo Senhor Doutor Carlos Alberto Freire Resende 
DD. Diretor do Departamento de Outorga de ServiçolSSCE-MC 
Brasília-DF. 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício no: 5521120091RADCOM1DOS1SSCE- 
MC, de 2711012009. 

Processo no: 53000.053393107 

Local: Petrolândia - UF: PE 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo a solicitação de 
documentação para sanear pendências constadas no requerimento de autorização 
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da 
ORGANIZAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO EDUCATIVA ALIANÇA, solicito prorrogação 
de prazo por mais 30 (trinta) dias, vez que será necessário mais tempo para cumprir 

Nome do representante da entidade: João Ferreira de França Júnior 
CPF: 774.636.254-00 

Endereço para correspondência: Rua José Maria de Miranda Filho, 31 - Centro, na 
cidade de Petrolândia, Estado de Pernambuco, CEP 56460-000. 
Telefone para contato: OXX- 87 - 38512013 ou 87- 9988 7556; 
Correio eletrônico (e-mail): radcom.aliancafm@correios.net.br 









Organização Comunitaria Rádio Educativa Aliança 
Rua José Maria de Miranda Filho, 31, 2 O  Andar, Apto 201, Centro, Petrolândia - PE, CEP: 56460-000 

CNPJ: 09.058.921/0001-80 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicaçóes. 

Ref. Processo no. 53000.053393/2007 

Assunto: Envio de documentação 

A ORGANIZAÇAO COMUNITARIA RÁDIO EDUCATIVA ALIANÇA, inscrita no 
CNPJ-MF sob o No. 09.058.921/0001-80, com sede à Rua José Maria de Miranda Filho, 31, 
2' Andar, Apto 201, Centro, na cidade de Petrolândia, Estado de Pernambuco, CEP 56460- 
000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada, vem mui 
respeitosamente atender a solicitação da Secretaria de Serviço de Radiodifusão, referente ao 
processo de licenciamento da entidade para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Para tanto, estamos encaminhando os documentos abaixo relacionados, de acordo com 
o item 6.11 da Norma 2/98: 

1. Formulário padronizado contendo as características técnicas; 
2. Declaração do representante quanto às interferências prejudiciais; 
3. Declaração do representante quanto às interferências indesejáveis; 
4. Planta de arruamento em escala adequada; 
5. Diagrama de irradiação da antena; 
6. Declaração do profissional habilitado que o local do sistema irradiante possibilita o 

atendimento do disposto no item 14.2.7.1 ou 14.2.7.1.1 da Norma 2/98; 
7. Declaração do profissional habilitado atestando os limites de proteção do aeródromo; 
8. Parecer conclusivo do profissional habilitado; 
9. Anotação de Responsabilidade Técnica; 

Nestes termos, 
Pede deferimento 

Dezembro de 2009. 

CPF: 77 636.254-00 
Direto,%,sidente 



1  - SERVIÇO 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

2  - REGISTRO FISTEL 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3  - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

~ O ~ R / G I A ( N / I ~ Z ~ A ~ Ç / Ã I O ~  ( c ~ o ~ M ~ u ~ N I I I T I Á I R ~ I ~ A ~  I R ~ Á ~ D ~ I ~ o I  I~lnlul-l 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC I c / A I T I I I v I A I  A I L ( I I A I N I Ç I A I  I 1 I I 1 10191015/8/912111010I0IlI8I0I 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA R I A I D I I  1 0 1  I E I D U I C I A T I V / A I  J A / L I I I A N I Ç I A I  I F I M I  I I / 1 I I I 1 

LOGRADOURO 

i I R I u I A I  l~lolsl~l I M I A I R I  I A  I D I E I  I M I I  I R I A I N I D I A I  I F I I  I L I H I ~ I  I311 1 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

2 1  I A I N D I A I R I  I A I P I z I o I I I  I c I E I N I T I R I ~ I  I I I I I 1 I I I I I I I I 
CIDADE 

I P I E I T I R I o I L ~ Â I N I D I I I A ~  I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
CEP FONE FAX 

~ I E I  

1516141610/-10/0/01 [ 0 1 8 / 7 1 - 1 3 1 8 1 5 / 1 / 2 1 0 I I I 3 I  l 0 l 8 7 1 - 1 3 1 8 1 5 1 1 1 2 ~ 0 1 1 1 3 1  
E-MAIL 

Irlad~clolm~.laIlilalnlclalflm~@1clo~rIr~eIilols~.lnleltl.Iblr~ 1 1 

LOGRADOURO 

/ R I u I A I  i~lolslél ~~inl~lilnl I D I E I  I M I I I R I A I N I D I A I  I F I I / L \ H I ~ ~  13/11 
BAIRRO CIDADE 

[ c I E I N I T I R I o I  I I I I I I I I I I I I I I P I E I T I R I o I L I Â I N I D I I I A I  I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

101801518'1413"I S  113180/113'(1 1 1 9 9 1 ~ 1  

6  - TRANSMISSOR 
, FABRICANTE 

I M I o I N I T I E I L I  I s I I I s I T I  I D I E I  I c ~ o ~ M ~ u I N I I I c I A I c I Ã I o ~  I L I T I D I A I  I I I 
MODELO POTÊNCIA CERTIFICAÇÃO 

IM1TF1~1918/ / / I I / / / 1 I 1 1 12/51 WattsI 101911161-10161 

FABRICANTE MODELO 

/ R I F I s I  I B ~ R I A I s I I I L I  I K I M I P I  I I I I 1 I I I 1 IR/GI211131 1 1 1 I 
COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (EF) 

I ~ I s I .  I~Imetros / 141. I3ld~ I I I . I o I ' " I I ~ I ~ B  1 0 1  .17/8/ 

'"I - ANTENAITORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

I M I o I N I T I E I L I  I s I I I s I T I  I D I E  Iclol~l I L I T I D I A I  / M I T I D I I I P / ~ I O ~ O ~ ~ ~  
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇAO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

Perdas na linha (PL)=& 
100 

I l o I . I o b ~  I ~ l ~ l . l ~ l ~  

a 
10 

Eficiência da linha (EF) = 10 

161 , 1 0 1 ~  



9 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt . ) = 10 log ( 0,025 x 1,O x 1,0 x 0,7807) = - 17,095 dBk 

Pt n Potência do transmissor, em kW. 
Ght Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt ' KI Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q n Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

10 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP potência efetiva irradiada 

d distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBp) = 107 + (-17,095) - 20 log 1 = 89,904 dBp 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp. 

12 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

I J ~ o ~ A / B / s / o I N /  I N I O I G I U E I I / R I A /  / D I E I  I c I A I R ( v ( A I L I H I o I  I 1 / 1 1 / 
REG.CREA ENDEREÇO 

1 1 1 6 1 0 1 3 4 1 2 1 4 8 6 1 5 )  R I O / D I O I V I I I A I  / B I R I - I 2 / 3 0 1  K I M ~  O 1 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÁO) BAIRRO 

C I O I N I D I  I A I L I P I H I A I v I I I L I L I A I G I E I  I I I I N I T I E I R I M I A I R I E I S I  I I I I 
CIDADE 

I c I A ~ B ~ E I D I E I L ~ o I  I I I I I I I I I I 1 I I I I I I I I I I I I 
CEP TELEFONE FAX 

~ 5 1 ~ 1 3 ~ 1 1 0 ~ - / 0 1 0 1 0 1  1 I s l 3 - 1 3 / 2 1 4 1 8 1 1 0 0 / 5 /  / 1 8 1 3 1 - 1 3 1 2 1 4 1 8 1 1 0 1 0 1 5 1  
E-M AIL 

~ j ~ o ~ a ~ b ~ s ~ ~ ~ n ~ n ~ o / ~ ~ u ~ e / i ~ r ~ a ~ @ g ~ m a ~ i ~ l . ~ c ~ o ~ m ~  I I I I 1 I I 1 1 
LOCAL DATA 

/ I 

ASSINATURA 



-. 
Organização Comunitária Rádio Educativa Aliança 
Rua José Maria de Miranda Filho, 31, 2 O  Andar, Apto 201, Centro, Petrolândia - PE, CEP: 56460-000 

CNPJ: 09.058.921/0001-80 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

Na qualidade de representante legal da ORGANIZAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO 
EDUCATIVA ALIANÇA, declaro, para fins de direito, junto ao Ministério das 
Comunicações, de acordo com a legislação em vigor para o Serviço de Radiodifusão 

\\ 
Comunitária, RadCom, (Lei No 9.612/98 Decreto No 2.615/98 Portaria Ministerial No 191/98 
e item 6.11.11, alínea (a) da Norma No 2/98 do Ministério das Comunicações) que, caso ocorra 
interferências prejudiciais causadas pela estação, as nossas transmissões serão interrompidas 
até que sejam sanadas as interferências. 

-- 

Petrolândia- PE, 14 de Dezembro de 2009. 

.. .. 



Organização Comunitária Rádio Educativa Aliança 
Rua José Maria de Miranda Filho, 31, 2O Andar, Apto 201, Centro, Petrolândia - PE, CEP: 56460-000 

CNPJ: 09.058.921/0001-80 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicaçóes. 

Na qualidade de representante legal da ORGANIZAÇAO COMUNITÁRIA RÁDIO 
EDUCATIVA ALIANÇA, declaro, para fins de direito, junto ao Ministério das 
Comunicações, de acordo com a legislação em vigor para o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, RadCom, (Lei No 9.612198 Decreto No 2,615198 Portaria Ministerial No 191198 
e item 6.11.11, alínea (b) da Norma No 2/98 do Ministério das Comunicações) que, caso ocorra 
interferências indesejáveis causadas pela estação nos serviços de comunicação devidamente 
licenciados, interromperemos nossas transmissóes, caso as mesmas não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL. 

Petrolândia- PE, 14 de Dezembro de 2009. 

Diretor Presid / 



JOABSON NOGUEIRA DE CARVALHO, Engenheiro Eletricista, Registrado no 
CREA sob No 1603424865, declara, para fins de direito, junto ao Ministério das 
Comunicações, de acordo com a legislação em vigor para o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, RadCom, (Lei No 9.612198 Decreto No 2,615198 Portaria Ministerial No 
191198 e Norma No 2/98 do Ministério das Comunicações), que o local escolhido para 

i instalação do sistema irradiante da estação da entidade: ORGANIZAÇÃO 
COMUNITÁRIA MDIO EDUCATIVA ALIANÇA, da cidade de Petrolândia, Gstado 
de Pernambuco, não possui desnível maior que trinta metros, com relação à cota de 
qualquer ponto do terreno no raio de 1 km, possibilitando o atendimento do item 14.2.7.1 
da Norma N.O 2/98. 

Cabedelo, PB, 14 de Dezembro de 2009. 

Joabson Nogueira de Carvalho 
Engenheiro Eletricista 
CREA: 1603424865 

Endereço do Profissional: 

ROD. BR-230, KM 10,5 
COND. ALPHAVILLAGE INTERMARES 
BAIRRO: INTERMARES, CABEDELO, PB. 
CEP: 58.310-000 
TEL/FAX: 083 - 3248 1005 
E-mail: Joabsonnogueira@gmail.com 



João Pessoa, PB, 14 de Dezembro de 2009. 

Excelentíssimo Sr. Ministro das Comunicações 

JOABSON NOGUEIRA DE CARVALHO, Engenheiro eletricista, inscrito 
no CREA-PB sob no 1603424865, Declara para fins de instalação de emissora de 
Radiodifusão Comunitária, que a instalação do sistema radiante da entidade: 
ORGANIZAÇÁO COMUNITÁRIA RÁDIO EDUCATIVA ALIANÇA, com a altura e 
localização proposta (abaixo especificados), não excedem os limites dos gabaritos 

i, de proteção dos aeródromos para a região, de acordo com a legislação específica 
vigente. 

Localização: 

End: Rua José Maria de Miranda Filho, no 31,2O Andar 
Apto 201, Centro, Petrolândia - PE 
Latitude: 08' 58' 43" S 
Longitude: 038' 13' 11" W 

Altura do sistema irradiante: 

Altitude do solo: 280 m 
Altura total da antena: 18 m 

on Nogueira de Carvalho 
Eng. Eletricista 

REA - 1603424865 
Endereço do Profissional: u 

ROD. BR-230, KM 10,5 
COND. ALPHAVILLAGE INTERMARES 
BAIRRO: INTERMARES, CABEDELO, PB. 
CEP: 58.310-000 
TEL/FAX: 083 - 3248 1005 
E-mail: joabsonnogueira@gmail.com 



PARECER CONCLUSIVO 
Declaro sob minha inteira responsabilidade que o Projeto Técnico (Serviço de Radiodifusão 
Comunitária - RadCom) da entidade: ORGANIZAÇÃO COMUNITÁR~IA RÁDIO 
EDUCATIVA ALIANÇA, da cidade de Petrolândia, Estado de Pernambuco, constante dos 
formulários em anexo, atende as seguintes exigências: 

Lei No 4.117, de 27 de agosto de 1962, modificada pelo Decreto-lei No 236, de 28 de I 
fevereiro de 1967; 
Lei No 9.612, de 19 de março de 1998, que institui o Serviço de Radiodifusão I 
Comunitária; I 
Decreto No 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos Serviços 
de, e suas alterações; 
Decreto No 2.615, de 03 de junho de 1998, que aprova o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária; 
Portaria No 017, de 31 de janeiro de 1993, que dá nova redação à Norma N-07/80 - I 

Norma Técnica para Execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada; 
Norma No 2/98, Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária; 
Demais legislações pertinentes. 

Atesto ainda que o contorno de 91 dBp da emissora em questão, para as condições de 
instalação previstas no Formulário DOUL/RadCom 02 (em anexo), não fica situado a mais 
de um km de distância em nenhuma das direções, conforme levantamento realizado, 
possibilitando o atendimento ao item 14.2.2 da Norma No 2/98 do Ministério das 
Comunicações. 

A Cabedelo, PB, 14 de Dezembro de 2009. 

g.O Joabson Nogueira de Carvalho 
CREA: 1603424865 

ROD. BR-230, KM 10,5 
COND. ALPHAVILLAGE INTERMARES 
BAIRRO: INTERMARES, CABEDELO, PB. 
CEP: 58.310-000 
TELIFAX: 083 - 3248 1005 
E-mail: joabsonnogueira@grnai1.com 
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wwn creapb org br I .. . 
SABILIDADE TÉCNICA -Lei Federal no 6,496177 I 

RESUMO DO CONTRATO 
~ ~ ~ N S T A L A ~ a O  DE EMISSOR?i DE R ? i D i O D i i J S . & O  C O M U N ~ T ~ R I A  

CONTRATADO 

cuja taxa esteja d tabelas utilizadas no CREA-PB. 
2)Para efeito de fiscalização necer no local da obralserviço uma via deste documento, bem como o referido comprovante 
de pagamento. 
3)Ao encerrar as atividades e/o , informar a respectiva baixa desta ART junto ao CREA-PB 
4)Este documento só tem validade mediante assinatura da(s) parte(§) contratada(s) e contratante, bem como a identificação da 
chancela do CREA-PB ria parte inferior, contendo o número do boleto de pagamento. 
[i0 via - CREA-PB] [20 vla - Profissional] [30 via - Contratante] [4Q via - Local obra/serviçol 

3.Carteira 
1603424865 

1.Titulo Profissional 
ENGENHEIRO ELETRICISTA 

2.Nome do Profissional 
JOABSON NOGUEIRA DE CARVALHO 

7.UF 
PB 

6.Ctdade 
CABEDELO 

4,Endereço para correspondência 
ROD. BR-230. KM 10.5. COND.ALPHAVILLAGE INTERMARES 

5.Balrro 
INTERMARES 
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RECIBO DO SACADO 

___._..._____._.___-~~~...~.~~.-..~~~..~~~-~~~~~..~~.~.~~*---~~..~.~~~-~~.~~~~~..~~~~.~~~~~~~~--.-~.~.-~.~-..~.~-~-..-.-~-------.----...-..-----.--------.-.--.---.- 

Agencia I C6d'~o do Cedenb 
o Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia da 00000000000517249 

inskuçdeç (Texb de responsablidade do cedenb) 

601 - Anotacao Resp. Tecnica - ART - 2009 - J000.56340 - 30,OO ( 01/01 ) 

NA0 RECEBER APOS O VENCIMENTO. 

Ficha de Compensação 

Corb na hha pcwrllhada . 





NOTA FISCAL FATURA 

- Transmissor de FM 

81 .100.4% Zritaqio de FM E&erd8nica 2Sw 98- 
81.11iü.132 Acoplador a n d o  TeldGco cmn Retorno BILT 

I RECEBEMOS DE MONTEL SISTEMAS D E  COMUNICAÇAO LTDA., OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL FATURA INDICADA AO LADO. I NOTA FISCAL FATURA ] 
DATA DO RECEBIMEIITO IDENTIFICAÇAO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 



ANENA OMINIDIRECIOMAL DIPOLB, 1 ELEMENTO 

- Potencia Máxima: 500 ~ a t t $  - V&R: Melhor que 1.5:1 
- Ganho de Potencia: O dBd . . - Largura de banda: +I- 500 Khr 

Conector - colocar fita 
de alto fusão (fornecido) 
Atenção: esticar bastante 
para que não ocorra infil- 

'Bucha de teflon 
Cuidado !I tem de estar voltado para baixo 

Transmissor - 
Conector da antena 
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Diagrama de irradiação 



Referência O dB = 0,224 Vrms ( 1 mW 1 50 Ohms) 



Diaarama de irradiacão 







ISTÉRIO DAS C 0  I C A ~ ~ E S  
. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no 5 . 5 2  1 /O ~BRADCOM/DOS/SSCE-MC d a ?  1 / O /  h?, 

única entidade no local ou; 
com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

I (x) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . (x) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte docun~entação abaixo descrita: 

) (-1 cumpridas integralmente - Processo insíruído (2' Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Brasaia. m4110 Analista responsável: 

(x) Cumpridas integralmente 

) (-) Cumpridas parcialmente, restando a aprese?tação da seguinte documentação: 

Observações: 



E- . , &oywsa-" 1 

. . 
..FLs. 3 - w- - 

' $ 4 ~ . 5 6  IESTATUTO SOCIAL'- ns .  
~ ç Á o / c o r u s ~ r r v r ç Á o  - FLS. 5 6 ' ' . 

ATA DE ALTERAÇÃOD çA.0, DA DEN AÇÃO-FLS. , . 

Brasília, 0 6 / 0 [i a 0 Analista responsável: ' 
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MINLSTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE C 0  CAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasiliaDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 3 3 o 120 lO/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
JOÃO FERREIRA DE FRANCA JUNIOR 
ORGANIZAÇÃO COMUNITARIA RÁDIO EDUCATIVA ALIANÇA 
Rua José Maria de Miranda Filho, no 3 1,2" andar, apto 201 - Centro 
56460-000 Petrolândia / PE 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.053393/07, na 
localidade de Petrolândia - PE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 o_ estudo 
específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea 
"e" da Norma Complementar 0112004, já que a Entidade fez referência ao item 14.2.7.1 da 
Norma 2/98. 

b) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à 
mesma e que o contorno de até 91dBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea 
"g" da Norma Complementar 0112004, dado que a Entidade fez referência ao item 14.2.2 da 
Norma 2/98. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados novamente, pela última vez, sob pena de 
arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 

CG - RADCOM /DOS/SSCE-MC 



ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conform 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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~ R G A N I Z A G Á ~  GOMUNI~TÁRIA RADIO I-DUCATIVA ALIANGA ,$S. 

YO.~ 'B& ?& 
GNPJ 09.058.921/0001-80 L$W? 

% &@a 
EXCELENTISSIMO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAGÕES DO BRASIL. 

3 
AIC: Ilustríssimo Senhor Doutor Carlos Alberto Freire Resende t .: 
DD. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços / SSCE - MC 
Brasília-DF. 

Assunto: Documentação em resposta ao Ofício no: 3301201 O/RADCOM/DOSBSCE-MC, 
de 20/01/2010 - Recebido em 05/02/2010. 

MIEI!%T~RII:I u.k8 ~C)UU~~I[C.~I*P~E-~.I>~~E~ 
1 Processo: 53000.053393107 EEABILIL. - DF - 

530efCL IoORi28 1 !28.10 --I i 
Local: PetrolândiaIPEt CI 

%i:E&P&&a?.E 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo a solicitação de documentação para 
sanear pendências constadas no Projeto Técnico, em nome da ORGANIZAÇÃO 
COMUNITÁRIA RÁDIO EDUCATIVA ALIANÇA, solicito prorrogação de prazo, por maie 

V 
30 (trinta) dia$, em razão de será necessário mais tempo para que recebamos a 
documentação remetida pelo Engenheiro que é domiciliado em Estado diverso do da 
requerente, e em decorrência dos feriados de carnaval não recebemos a do~umentação 
pretendida. 

Termo em que, 
P. Deferimento. 

e fevereiro de 201 0. 

Ça Júnior 

Rua José Maria de Miranda Filho, 31 - Centro - PetrolândiaIPE - CEP 56460-000. 
(87) 3851 201313851 1349 - (8) 9988 7556 - radcom.aliancafm@correios.net.br 

~c;;i.,,\ ,V p 

Rua José Maria de Miranda Filho, 31, Centro, Petrolândia-PE. CEP. 56460-000. 
Fones (87) 3851-1349 e 9988-7556 - radcorn.aliancafm@correios.netbr. 

1 
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~ D I O  EDUCATIVA ALIANCA FM - 1049 Mhz 
ORGANIZAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO EDUCATIVA ALIANÇA 

CNPI 09 058 921/0001-80 - INSC MUNICIPAL 04 0459 
Rua Jose Mana de Miranda Filho, 31 1 Andar 2 - Apt 201 - Centro - CEP 56460-000 - Telefax (87) 3851 201313851 1349 - Petrolândia/PE 

E.mail: radcom.aliancafm@correios.net.br < 
Em fase de Habilitacão no MC - Prot.: 53000.05339312007 8' *. 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações do Brasil 
h' 

k 

vL Assunto: Remessa da documentação solicitada através do ofício no 
330/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC. De 20/01/2010, recebido em 05/02/2010. 
Processo: 53000.053393/07 - Localidade: Petrolândia/P@ 

Í 
A/C: Ilustríssimo Senhor Dr. Carlos Alberto Freire Resende ,, .. 

< DD. Diretor do Departamento de Outorgas de Serviços / SSCE-MC. 
2 .  .. 

Brasília/DF. 

Em atenção e resposta ao solicitado no ofício referido, encaminhamos em anexo, 
conforme solicitado, Parecer Conclusivo e Declaração quanto a cota, enl atendimento 

.', ~ 

a legislação aplicável. 
v 

Certos de estar cumprindo a rigor as exigências para a competente outorga, esta 
Organização Comunitária Radio Educativa AI iança, desde já agradece a atenção ao 
tempo em que pede celeridade na análise e deferimento do seu Projeto Técnico, 
levando em conta que é anseio da comunidade dessa cidade de Petr'olândia, ouvir 

' ,  
uma emissora Legal operando nessa cidade. 

Termos em de e espera deferimento. 

e março de 2010. A-h 
França Júnior 

C 4.6'36.254-00 
Diretor Geral 

Rua José Maria de Miranda Filho, 31 - Centro - Petrolândia/PE - CEP 56460-000 



CER CONCLUSIVO ~ 
Declaro sob minha inteira responsabilidade que o Projeto Técnico (Serviço de Radiodifusão 
Comunitária - RadCom) da entidade: ORGANIZAÇÃO COMUNITARTA ~ I O  
EDUCATIVA ALIANÇA, da cidade de Petrolândia, estado de Pernambuco, constante dos 
formulários em anexo, atende as seguintes exigências: 

Lei No 4.117, de 27 de agosto de 1962, modificada pelo Decreto-lei No 236, de 28 de 
fevereiro de 1967; 
Lei NO 9.612, de 19 de março de 1998, que institui o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária; 
Decreto No 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos Serviços 
de, e suas alterações; 
Decreto No 2.615, de 03 de junho de 1998, que aprova o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária; 
Portaria No 017, de 31 de janeiro de 1993, que dá nova redação a Norma N-07/80 - 
Norma Técnica para Execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada; 
Norma No 2/98, Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária; 
Demais legislações pertinentes. 

Atesto ainda que a instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em 
vigor aplicáveis a mesma e que o contorno de até 91 dBp da emissora não fica situada a 
mais de um quilometro de distância da antena transrnissora em nenhuma direção, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004. 

n Cabedelo, PB, 09 de Fevereiro de 2010. 

g." Joabson Nogueira de Carvalho 
CREA: 1603424865 

w 
ROD. BR-230, KM 10,5 
COND. ALPHAVILLAGE INTERMARES 
BAIRRO: INTERMARES, CABEDELO, PB. 
CEP: 58.3 10-000 
TELEAX: 083 - 3248 1005 
E-mail: joabsonnogueira@gmail.com 



JOABSON NOGUEIRA DE CBRVALm, Engenheiro Eletricista, Registrado no 
CREA sob No 1603424865, declara, para fins de direito, junto ao Ministério das 
Comunicações, de acordo com a legislação em vigor para o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, RadCom, (Lei N" 9.612198 Decreto No 2.615198 Portaria Ministerial No 
191198, Norma No 2/98 e Norma Complementar 0112004 do Ministério das Comunicações), 
que o local escolhido para instalação do sistema irradiante da estação da entidade: 
ORGANIZAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO EDUCATIVA ALIANÇA, da cidade de 
Petrolândia, estado de Pernambuco, não possui desnível maior que trinta metros, com 
relação a cota de qualquer ponto do terreno no raio de 1 km, atendendo as condições 
exigidas no item 18.2.7.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma 
Complementar 0112004. 

Cabedelo, PB, 09 de Fevereiro de 2010. 

$abson Nogueira de Carvalho 
Engenheiro Eletricista 
CREA: 1603424865 

Endereço do Profissional: 

ROD. BR-230, KM 10,5 
COND. ALPHAVILLAGE INTERMBRES 
BAIRRO: INTERMARES, CABEDELO, PB. 
CEP: 58.310-000 
TELFAX: 083 - 3248 1005 
E-mail: Joabsonnogueira@gmai1.com 
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RÁDIO EDUCATIVA ALIANCA FM - 104.9 Mhz a?@ 

ORGANIZAÇÃO COMUN~ÁRIA RÁDIO EDUCATIVA ALIANÇA 
CNPJ: 09.058.921/0001-80 - INSC. MUNICIPAL: 04.0459 

Rua José Maria de Miranda Filho, 31 / Andar 2 - Apt. 201 -Centro - CEP 56460-000 - Telefax (87) 3851.2013/3851.1349'- Petrolândia/PE. 
E.mail: radcom,aliancafm@correios.net.br 

Em fase de  Habilitacão no MC - Prot.: 53000.05339312007 ,, . ,. . 
? 1 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações do Brasil J Sp. 

C - 
't-3 

Assunto: Comunicação do Horário Previsto de Programação .S.' % 

Processo: 53000.053393107 - Localidade: PetrolândialPE 

Senhor Ministro, 

A Organização Comunitária Rádio Educativa Aliança, vem mui respeitosamente,, comunicar 
a Vossa Excelência, que o horário previsto de sua programação e' para funcionamento de 
sua transmissão, será das 05:OOh (cinco horas) as 23:59h (vinte e três horas:% çinquenta e 
nove minutos). .e 

Declara, ainda, que quando solicitado, encaminhará Grade de Programação, aprovada por 
seu Conselho Diretor e Conselho Comunitário. E ainda que se predispõe a dar cumprimento 
aos seguintes critérios: ~. 

. . 
1 - Quanto a programação desta emissora, deverá ser observado: 3 " e 
1.1 - com relação aos princípios: 

npreferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas; 

npromoção de atividades artísticas e jornalísticas; I' 

nrespeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família; . +  ;& 

nnão-discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicçdsrpolítico- 

ideológico- partidárias e condição social; 

nproibição ao proselitismo, ou seja, a difusão de idéias e conceitos de cunho político, 

religioso ou partidário, com o intuito de se estabelecer grupos organizados ou conquistar 
'x 

adeptos; " -0. 
1.2 - com relação aos programas opinativos e informativos: 

nquando se tratar de matérias polêmicas, devem ser divulgadas sempre 9s diversas 

opiniões sobre o assunto ou as diferentes interpretações sobre os f,atos noticiaydos; 

<- 



&he RÍDIO EDUCATIVA AUANCA FM - 104.9 M ~ Z .  ,& 

' 

ORGANIZAÇÃO COMUN~ÁRIA RÁDIO EDUCATIVA ALIANÇA 
CNPJ: 09.058.921/0001-80 - INSC. MUNICIPAL: 04.0459 

Rua José Mana de Miranda Filho, 31  1 Andar 2 - Apt. 201 -Centro - CEP 56460-000 - Teiefax (87) 3851.2013/3851.1349 - Petrolândia/PE. ' 

E.mail: radcom.aliancafm@correioç.net.br 
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1.3 - com relação a participação da comunidade: 1 
LU 

flqualquer cidadão da comunidade servida pela rádio comunitária tem o dirgito a-dar sua 

opinião sobre qualquer assunto divulgado na programação, bem como mani d estsr idéias, 

propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações. Para isso, o interessado deve 

observar apenas o momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido 

encaminhado a direção da emissora; 
P 

5) 
, 9. 

1.4 - com relação a divulgação de eventos: 

nesta emissora deverá reservar espaço em sua programação para a divulgação de planos e 

realizações de entidades ligadas, por suas finalidades, ao desenvolvimento da comunidade; 

3 
x r  

1.5 - com relação aos programas noticiosos: Y 

ncom vistas a cumprir sua finalidade informativa, esta emissora destinará, no mínimo, 5% 

(cinco por cento) do tempo de funcionamento de sua estação para a transmissão de 

programa noticioso, ou seja, para a divulgação de notícias de interesie da comunidade; 
9, 

[ias noticias divulgadas serão de caráter local, regional, nacional e internaciqnak e serão 

distribuídas ao longo do horário da programação, na forma do art. 38 do Código Brasileiro 

de Telecomunicações; 

1.6 - com relação ao programa oficial de informações dos Poderes da Repúbli9a: 
7 '  

no programa oficial de informações dos Poderes da República, mais conhecido cdmo "Voz 

do Brasil", será transmitido, no horário de 19 as 20 horas, diariamente, exceto aos sábados, 

domingos e feriados, conforme preceitua o art. 38 do Código Brasileiro de 

Telecomunicações; 

.+' 
.p 

1.7 - com relação a propaganda eleitoral gratuita: 

nesta emissora de rádio comunitária transmitirá, nos períodos que antecedem as eleições, a 

divulgação de programas eleitorais e propaganda eleitoral gratuita. A divulgação desses 

programas e propaganda é regulamentada pela Justiça Eleitoral, -que estabajece todas as 
y - ' 

regras que devem ser seguidas; 
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2 - Quanto ao patrocínio dos programas: 

nesta emissora, não transmitirá propaganda ou publicidade comercial. 

No entanto, os programas transmitidos podem terão patrocínio, .sob a form'a de apoio 

cultural; 

nentende-se por apoio cultural o pagamento dos custos relativos a traism%são da 

programação ou de um programa específico, mediante a divulgação de mensagens 

institucionais da entidade apoiadora; , 

nas mensagens, por serem institucionais, mencionarão, apenas, o estab7lecimento ou 

instituição que está patrocinando ou dando o apoio cultural a programaç26 QLI a um 

programa específico. Portanto, na mensagem, não serão citados produtos, condições de 

pagamento, ofertas, etc. 

e pede e espera Deferimento. 





MINISTÉRIO DAS C 0  ICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE ~ I O D I F U S Ã O  
DEPARTAh4ENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANALISE DE ATEND o DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício no 3 /o~_O~FL~DCOM/DOS/SSCE-MC de 

(ly, única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

(A Cumpridas integralmente - Processo instruído (1' Fase) . 
(?das parcialmente, restando a apresentagjo da seguinte docun~enta~ão abaixo descrita: 
( ) ~ Ú r n ~ r i d k  integralmente - Processo instruído (7' Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Brasíiia. ,&!..&a-!@.-- Analista responsável: 

SCURACiCOM 

(L) Curnpn das integralmente 
( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

* C O N ~ U A Ç Á O  - VERSO -+ 



- FLS. sg " t 

ESTATUTO SOCIAL' - FLS. 5 c- Gg . 
~ ç Ã ~ / c o ~ s ~ r r u r ç Ã o  - FLS. 56 51 * '  . , 

ATA DE ALTERAÇÃOD çÃ.0. DA DEN AÇÃO - . ms. . . , 

\ 

I : &C/& 1s)os/-3 $1 

TORIA: VÁLH)A ATÉ: 1s / se / DATO:&ANOS 7 ART. JL& 

~ r a s í l i a , ~ $  / 03 1 I 0 ' Analista responsável: 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉGN~CA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.053393107 LocalidadelUF: PetrolandiaIPE 

Entidade: ORGANIZAÇÃO COMUNITARIA RADIO EDUCATIVA ALIANÇA 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

Distância A:B , 0.07 

i 

1 3. I Relação de concorrentes (d <= 4000 m) I 

5. 

6. 

7. 

1 10. 1 Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

9. 

I 

Rua JosB Maria de Miranda Filho, no 31, 2' andar, apto 201 - Centro 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

1 12. I conclusão da Análise I 

VIAVEL 

Não 

Sim 

I 

A área urbana da localidade é c= 3,5 km? 

IA Entidade apresentou documentação referente as linhas M, N e O do numeral 7.1 da norma técnica 0112004. 1 

Sim 





MINISTÉRTB DAS COMUIVICAG~ES 
DE SERVIÇOS DE C O M ~ I C A Ç Ã O  ELETRONICA 

DEPART RVIÇOS 

REFERÊNCIA: Processo n~3000.053393/07, protocolizado em 26 de 

setembro de 2007. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. i 

INTERESSADO: Organização Comunitária Rádio Educativa Aliança, 

município de Petrolândia, Estado de Pernambuco; 

1. A Organização Comunitária Rádio Educativa Aliança inscrita no CNPJ sob o número 

09.058.921/0001-80, no Estado de Pernambuco, com sede na Rua José Maria de Nliranda 

Filho, no 31, 2" Andar - Apto. 201 - Centro, município de Petrolândia, dirigiu-se ao Senhor 

Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 18 de setembro de 

2007 subscrito por representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço 

de Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.61 5, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 

12/05/2009, com prazo final em 26/06/2009 que contempla a localidade onde pretende instalar 

o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade demonstrou seu 
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interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes . 
11 - RELAT~WIO 

e atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento as Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nQ 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar no 0112004. 
8 

5 .  Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Rua 
i. 

José Maria de Miranda Filho, no 3 1, 2" andar, apto 201 - Centro, no município de Petrolândia, 

Estado de Pernambuco, de coordenadas geográficas em 08O58'43"S de latitude e 38O13'12"W de 

longitude, já arredondadas. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 160, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do BGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de amamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

Posteriormente à realização da primeira análise a entidade apontou novas coordenadas 

geográficas, o que foi objeto de análise e conclusão por este Departamento, que constatou a 

possibilidade de aceitação dos novos dados, conforme novo Roteiro de Análise Técnica à fi. 

201 dos autos. 

7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constou-se que o processo encontrava-se devidamente 

regular e instruido, tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em 

conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 164 a 198). 
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8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informaç&s Técnicas" - 

fl. 173, firmado pelo engenheiro responsável , seguindo-se o roteiro de verificação de instalação 

da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em especial as 

exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se na folha 202. Nestes 

documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; os endereços da sede 

administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; características 

técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com indicação da 

potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, diagramas de 

irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 198, dos autos, corresponde ao que se segue: 

$ 1  

Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da , 

Lei 9612198 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

e ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil 

Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

e Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 0 112004; 

declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" 

da Norma Complementar 0112004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
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C, li r t . 6  -2 r c 
J; 1 

33 1 compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas S C $ Y - ~  x'.+ , 
entidade: 1 

nome: Organização Comunitária Rádio Educativa Allança; 

r quadro diretivo 

localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Rua José Maria de Miranda Filho, no 31, 2' andar, apto 201 - Centro, no 

município de Petrolândia, Estado de Pernambuco. 

NOME DO DIRIGENTE 

João Ferreira de França Júnior 

José Joel Brandão 

Salatiel Ferreira dos Santos 

ll 

coordenadas geográficas 

08'58'43"S de latitude e 38'13'1 1 "W de longitude, correspondentes aos dados 

CARGO 

Diretor Geral 

Diretor Administrativo 

Diretor de Operações 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fl. 201, bem como "Formulário 

de Informações Técnicas" - fl. 173, e que se referem à localização da estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para 

prosseguimento. 

ica 
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De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, 21 de maio de 201 0. 

Aprovo o Relatório nQ 01 081201 O/RADCOM/DOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, 2 1 fk  maio de 20 10. 

RLOS ALBERTO FREI 
Secretário de Serviços de c6&nicaÇão Eletrônica 

Substituto 
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RELAÇÁO DE PROCESSOS CONCO NTES PARA A 

Brasília, 21 de maio de 2010. 

Responsável: 

MUNICÍPIO: P E T R O L ~ D I A  
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UF: PE. 
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SELECIONADA: Organização Comunitária Rádio Educativa Aliança 
No DO PROCESSO: 53000.053393/07 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações no 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria no 448 de 13/10/2005. 
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Processo Número: 53000.053393/2007-03 , - - - 8 

I Data Abertura N O  do Documento Espécie do Documento 
I 

26/09/2007 ! REQUERIMENTO 

Procedência I Pessoa Jurídica ORGANIZACAO COMUNITARIA RADIO EDUCATIVA ALI 

País UF Dt. Receb. 

BRASIL - ---- PERNAMBU(1 - - - 

Assunto 

REQUERIMENTO DE DEMONSTFWCAO DE INTERESSE EM EXECUTAR SER\ 
RADCOM . 

Assunto (Complemento) 

Atividade Classificação (Código/Açsunto) 

Fim : 9 9 9  - ATIVIDADE GENERICA FIM 

Temporalidade 

I Fase Corrente Fase Intermediária Destinação Final 

O O Não tem 

Q Lista 
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Consulta de ProcessoslDocumentcs r, :; 
Cansukts u r ~ i  rafi%nbsra -a r j1i$~a4~ccifa :A, +.!;\h $ 

?* -f" ; B "  ip;r 

Número do Processo: 53000.053393/2007-03 

Situação 
TRAMITANDO 

Tramitado por 
UESLEI AMORIM DOS 
SANTOS ... 

Recebido por 

Situação 
TRAMITANDO 

Tramitado por 

PEDRO VERANO ... 
Recebido por 

UESLEI AMORIM DOS 
SANTOS ... 

Situação 
TRAMITANDO 

Tramitado por 
ROCHELE PEREIRA ... 

Recebido por 

PEDRO VERANO ,... 

Situação 
TRAMITANDO 

Tramitado por 
MANOEL FERNANDES DE 
ALMEIDA ... 

Recebido por 
JAQUELINE CRISTINA 
SANTOS ... 

Trarnite 4 
Data do trâmite Data d 

06/07/201 O 1 1 :50 NÁO RECEB 
Unidade de origem 

SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Unidade de destino 
COORDENAÇÁO-GERAL DE ASSUNTOS JURI 
COMUNICAÇÁO ELETRONICA 

Tramite 3 
Data do trâmite Data d 

05/07/2010 1 456 06/07/2010 1 
Unidade de origem 

SERVICO DE EXPEDICAO DE DOCUMENTOS 
RADIODIFUSAO COMUNITARIA 

Unidade de destino 

SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Tramite 2 
Data do trâmite Data d 

18/06/2009 1402 18/06/2009 1 
Unidade de origem 

SERVICO DOCUMENTAÇÁO DE RADIDIFUSÃ~ 
Unidade de destino 

SERVICO DE EXPEDICAO DE DOCUMENTOS 
RADIODIFUSAO COMUNITARIA 

Tramite 1 
Data do trâmite Data d 

26/09/2007 1223 27/09/2007 O 
Unidade de origem 

SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO DA SE 
COMUNICAÇÁO ELETRONICA 

Unidade de destino 

SERVICO DOCUMENTAÇÁO DE RADIDIFUSÁ, 

Não existem copias para este protocolo. 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO . ... * .. . 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSUJTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇAO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 

COTA NQ261/2010/DPF/CGCE/CONjUR-MCJAGU 
ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d,e livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612198 dispõe em seu art. 20 que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade dà comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação - do serviço em caráter intuitupersonae. 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos Últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução d e  serviço de radiodifusão clandestina. 

S .  Este é o motivo s à outorga para 
execução do serviço de radio em trâmite nesta Coordenação-Geral 
Assuntos Jurídicos de Comuni conferido regular 
prosseguimento ao feito após a 

ia, 27 de setembro de 2010. 

Coordenador-Geral de e Comunicação Eletrônica 

I I I 
Esplanada dos Ministérios, bloco " - CEP 70.044-900 - Brastlla - DF 

Telefones: (61) 3311-653513311-6248 11-6602 Emall: conjur@mc.gov.br 
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53060 03817'%,9é19iB1-7G 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

Ref. Processo no: m00.05339312007 - PetrolândialPE 

Na qualidade de representante legal da ORGANIZAÇAO COMUNITARIA RADIO 
EDUCATIVA ALIAMGA, declaro, para os devidos fins que: 

I - na ocorr&ncia de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão 
interrompidas imdiatamente as transmissões até que essas sejam sanadas; 

II - na ocorrÉSncia de interferêiicias indesejáveis causadas pela estação, caso essas 
não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompidas suas 
transmissões. 

Diretor 



. & -  
., . .. 

,al- 

p,2>,& 
?fscy\' 

;e i .., 
7 r,. Q .$" -J ., . -4 

i? i-;. . - 





h-=+. . . - -. . . . , ..... -. - . . . 
< ---*.-L".> - _ _ _ . _ L - - L ~ ~ - - - . - -  

.' .' I . ,r 

4 2/J'':i 
ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO ,-k.: 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
C O N S ~ L T O R I A ~ U R / D I C A  JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNCAÇÓES . ., . 

COORDENAÇAO-GERAL DE ASSUNTOS ~URIDICOS DE COMUNICAÇAO E L E T R ~ N I C A  - e - 
COTA PJQ 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU a 
ASSUNTO : Autorização para execução de  serviço d e  radiodifusão comunitária. ~eces? /dade  
d e  instrução complementar acerca da comprovação d e  idoneidade dos dirigentes. 

Senhor Coordenador do Departamento d e  Outorga d e  Serviços d e  
. ~ a d i a d i f u s ã . ~  Com.unitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221  da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras d e  rádio e televisão atenderão à s  finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas a s  outorga relativas aos 
serviços d e  radiodifusão, vez que  d_e livre e direto recebimento pelo público e m  geral. 

CONSIDERANDO que  a Lei 9.612/98 dispõe em seu  art. 29 que o serviço d e  radiodifusão 1 

comunitária obedecerá, no que  couber, ao disposto no 'Código Brasileiro de  
Telecomunicações e demais disposições legais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a ,  do Código Brasileiro d e  Telecomunicações trata da 
necessidade da comprovação d e  idoneidade daqueles que  pretendem executar serviço de  
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade d e  radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço e m  caráter intuitupersonae. 

CONSIDERANDO a necessidade d e  verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que  pretendem executar serviço d e  radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria que passe a adotar  a s  
medidas necessárias à verificação da  idoneidade dos dirigentes das  entidades q u e  forem 
consideradas aptas  à execução do serviço d e  radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão se r  exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de  residência, bem como se e m  desfavor destes há  existência d e  imputação d e  
execução d e  serviço d e  radiodifus3.0 clandestina. 

3. Este é o motivo s à outorga para 
execução do serviço d e  radio oordenação-Geral 
Assuntos jurídicos d e  Comuni onferido regular 
Prosseguimento ao  feito ap6s a 

lia, 27 d e  setembro d e  2010. 

Coordenador-Geral 

Esplanada dos Mlnlstérlos, - CEP 70.044-900 - Brasllia - DF 
Telefones: (61) 3311-65351331 11-6602 Ernail: conjur@mc.gov.br 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETR~NICA vh* ,,!$a. 
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DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS c.> L> ,+ te 

Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 
Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: ORGANIZAÇAO COMUNITÁRIA RÁDIO EDUCATIVA ALIANÇA 
Localidade: PETROLÂNDIA UF : PE 

Processo: 53000.053393107 

Em atendimento à cota n"261/201O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, anexada à 
folha 215 dos autos, informo o que se segue: 

Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina, nos 
últimos 5 anos, em que constem a Razão Social, Nome Fantasia, Coordenadas Geográficas, 
Endereço ou CNPJ da Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR. 

Vale ressaltar que não foram verificados os dados dos dirigentes da Entidade no 
Sistema RADAR. 

Brasília, 12 de novembro de 2010. 



ISTÉRIO DAS co CAÇÕES 
SECRETAEUA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETROMCA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 7~0044-900 - BrasiliaIDF 

. Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 
. ..- 

Ofício no 3 as6 /201O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 18 de novembro de 20 10. 

Ao Senhor 

Organização Comunitária Rádio Educativa Aliança 
Rua José Maria de Miranda Filho, no 3 1,2" andar, apto. 201 - Centro. 
56.460-000 - Petrolândia - PE 

:. . - Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.O 53000.053393/07, na localidade 
de Petrolândia - PE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) Em atenção à COTA No 26 1/20 1 O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, que solicita 
a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que 
forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos OS(cinco) 
anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares./, c 1&/3 3 14 32% ' 

1 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme terminaç~o disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. t 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

vaf - DOSISSCE-MC 



CNPI: 09.058.921/0001-80 - INSC, MUNICIPAL: 04.0459 
Rua 3osé Maria de Miranda Filho, 31 / Andar 2 - Apt. 201 -Centro - CEP 56460-000 - Telefax (87) 3851.2013/3851.1349 - PetrolândiaIPE. 

E.mail: radcom.aiiancafm@correios.net.br 
Em fase de Habilitacão no MC - Prot.: 53000.053393/2007 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações do Brasil 

Assunto: Remessa de documentação 
Processo: &3000.053393/~7 - Localidade: Petrolândia/PE 

- -- - 

A/C: Ilustríssimo Senhor Dr, Carlos Alberto Freire Resende 
DD. Diretor do Departamento de Outorgas de Serviços / SSCE-MC. 
Brasília/DF. 

Em atenção e resposta ao solicitado, encaminhamos em anexo, Certidão e Pesquisas 
de antecedentes criminais de todos os dirigentes da Organização comunitária Radio C 

Educativa Aliança. 

Certos de estar cumprindo a rigor as exigências para a competente outorga, esta 
Organização Comunitária de Radio Cidadã, desde já agradece a atenção ao tempo em 
que pede celeridade na análise e deferimento da Outorga, levando em conta que é 
anseio da comunidade dessa cidade de Petrolândia, ouvir uma emissora, dentro da 
legalidade operando nessa cidade, que por leniência de quem deveria coibir, 
encontra-se hoje com mais de 04 (quatro) emissoras clandestinas operando, inclusive 
na freqüência 104,9 que estamos buscando nos habilitar. 

Termos em que pede e espera deferimento. ...... A-d._. 
i2lPii:i i k ~ i c t  Gj. ~~~~$,{i~i~.j~~~'~~ p i 3 g 2  

QF!.&. %!Ll::l. .. 
e novembro de 2010. m~i~oo g ~ ~ ; ; g . ~ ~ ~ ~ . ~  
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' . 
de França JÚnior 

CPF: 774.636.254-00 
Diretor Geral 

Rua José Maria de Miranda Filho, 31 - Centro - PetrolândialPE - CEP 56460-000 
Fone: (87) 3851 1349 / 3851 2013. 





Comarca: Petrolândia 
Nome: JOÃO FERREIRA DE FMNÇA JUNIOR 
Documento: 774.636.254-00 
Filiaçáo: 

Est-do de Pernarnbuco 
Poder Judiciário 

Tribuml de Justiça de Pernmbucs 

Pesquisa das Varas Criminais 

Dados Pesquisados 

Data de nascimento: 

Detalhes 

Periodo da pesquisa: 18/11/2005 até 18/11/2010 
Maioridade penal do requerente: 

Dados Localizados 

Processos 

Nada consta no ofício de distribuição Criminal 

DataIHora da Pesquisa: Petrolândia, 18/11/20 10 12:3 1 

valiador de Petrolândia 

Página 001 



Poder Judiciário 

JuSTIÇA FEDERAL I 

AÇÕES E EXECUÇ~ES 
Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE 
ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE CON 

JOAO FERREIRA DE CA JUNIOR 
CPF: 774.636.254-00 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1" Instância, Seção Judiciária do Estado de 
Pemambuco. 

Observações: 
1 - Esta certidão NÃO abrange processos eletrônicos de competência de Juizados 
Especiais Cíveis; 

2 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarias No 
I 

36812004-DF e 1 1212006-DF; 

3 - O no do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade 
e autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF 
e Identidade); 

Atenção: 

Recife, 1711 112010 14:56:35 
Endereço: Avenida Recife, 6250, Jiquiá, CEP 50.78 1 -000, RecifeIPE 
Fone: (8 1) 3229-6000 
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Comarca: Petrolândia 
Nome: JOSÉ JOEL BRANDÃO 
Documento: 028.964.0 78-4 7 
Filiação: 

Estado de Pernarnbuco 
Poder Judici-rio 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Pesquisa das Varas Criminais 

Dados Pesquisados 

Data de nascimento: 

Detalhes 

Período da pesquisa: 181'1 1/2005 até 18/11/2010 
Maioridade penal do requerente: 

Dados Localizados 

Processos 

Nada consta no ofício de distribuição Criminal 
I 

DataJHora da Pesquisa: Petrolândia, 1811 112010 1232 

Página 001 



Poder Judiciário 

JUSnÇA FEDE 

No 2010857232 

C E R ~ D A O  DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇ~ES 
Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇAO, A PARTIR DE 25 DE 
ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE CON 

JOSE JOEL BRANDA0 
CPF: 028.964.078-47 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1" Instância, Seção Judiciária do Estado de 
PeriGmbuco. 

Observações: 
1 - Esta certidão NAO abrange processos eletrônicos de competência de Juizados 
Especiais Cíveis; 

2 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarias No 
36812004-DF e 11212006-DF; 

\ 

3 - O no do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade 
e autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF 
e Identidade); 

Atenção: 

Recife, 1711 112010 14:59:52 
Endereço: Avenida Recife, 6250, Jiquiá, CEP 50.781-000, RecifeIPE 
Fone: (81) 3229-6000 





Estado de Pernamburco 
Poder Judlicihrlo 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Pesquisa das Varas Criminais 

Dados Pesquisados 

Comarca: Petrolândia 
Nome: SALATIEL FERREIRA DOS SANTOS 
Documento: 249.2 79.988-35 
Filiação: 

Data de nascimento: 

Detalhes 

Período da pesquisa: 18/11/2005 até 18/11/2010 
Maioridade penal do requerente: 

Dados Localizados 

Processos 

Nada consta no ofício de distribuição Criminal 

DatdHora da Pesquisa: Petrolândia, 1811 1/20 10 12:34 
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Poder Judiciário 

JuSTIÇA FEDERAL 

AÇÕES E EXECUÇÕES 
Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE 
ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE CON 

SALATIEL FERREIRA DOS SANTOS 
CPF: 249.279.988-35 

NADA - CONSTA na Justiça Federal de la  Instância, Seção Judiciária do Estado de 
Pernambuco. 

Observações: 
1 - Esta certidão NAO abrange processos eletrônicos de competência de Juizados 
Especiais Cíveis; 

2 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarias No 
36812004-DF e 11212006-DF; 

3 - O no do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade 
e autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF 
e Identidade); 

Atenção: 

Recife, 17/11/2010 15:Ol :O7 
Endereço: Avenida Recife, 6250, Jiquiá, CEP 50.78 1-000, RecifelPE 
Fone: (8 1) 3229-6000 



Antecedentes Criminais 

CERTIFICADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS i 1 

Nome: SALATIEL FERREIRA DOS SANTOS 

Número do Rg: 07436322 

Nome do Pai: SEBASTIAO FERREIRA DOS SANTOS 

Nome da Mãe: CLEONIDE LUZIA DOS SANTOS 

Data de Nascimento: 18/01/1974 

Naturalidade: IATI  PE 

i 
"Certifico que o requerente acima qualificado NAO redistra antecedentes criminais até a presente I 
data no Centro de Documentação e Estatística Policial (CEDEP), da Polícia Civil ". 1 

! 
I 

IMPORTANTE: 
Este certificado é válido somente com a apresentação da cédula de Identidade expedida pelo 
Instituto de Identificação Pedro Melo/DPT/SSP. 

Este certificado foi emitido Segunda-feira, 29 de novembro de 110 às 11:07 AM e está 
disponível para consulta no endereço http://www.ba.gov.br/antecedentes/validar~atestado.asp, 
informando o código 
ACCODF8E-6CEE-4FZO-AOCA-OF9352EE1883 

Obs: Este certificado tem validade até a data 27/02/2011 
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INFO ÇÃO NQ29/2010 

REFERÊNCLA: Processo n~3000.053393/07. 

OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSBDO: Organização Comunitária Rádio Educativa 

Aliança, na localidade de Petrolândia, Estado de Pernambuco. 

CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Trata-se o presente processo de pedido de autorização para executar serviço 

de radiodifusão comunitária na cidade de Petrolândia, Estado de Pernambuco, formulado 

pela Organização Comunitária Rádio Educativa Aliança. 

Em decorrência da análise da documentação instrutória do processo em 
i epígrafe e de acordo com a COTA No 261/2010/DPF/CGCE/C0NJURRMC/AGU, 

datada de 27/09/2010 foi apontada a seguinte pendência: certidão dos dirigentes 

associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos cinco 

anos do local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação 

execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

Desta forma, seguiram-se diligências para a apresentação da referida 

documentação, tendo sido a mesma encaminhada pela Requerente, complementando a 

documentação instrutória do processo (fls 219 a 228). 



Frente ao saneamento do processo e ainda, considerando o R F L A T ~ N ~  

No 0108/2010 -DOSR/SS C, este Departamento conclui que toda a documentação 

constante dos autos encontra-se de acordo com a legislação atinente. 

Face ao exposto, faz-se mister o retorno dos autos à Consultoria Jurídica, 

para apreciação do relatado e demais providências necessárias. 

Brasília, d3de  dezembro de 2010. 

IONE ALVES TEmERA 

Coordenador de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 2 3 d  A e embro de 20 10. 

OS ALBERTO F 
Diretor do Departamento 

Aprovo a Informação ~~~~/~O~O/RADCOM/DOS/SSCE/MC-V~~. Encaminhe-se à 

Consultoria Jurídica para exame e parecer. 

Qrasília, de dezembro de 201 0. 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Vaf - Processo no 53000.053393/07 - Petrolândia-UF PE - Informação no 029/2010- RADCOM/DOS/SSCE/MC-vaf 
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CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO (.a .-' :* 
CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES !..A $2. s 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA + t.,“4 ,:c,-: ,f!j:PJ 

PARECER NV78/2011/MNM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO NQ53000.053393/2007 
INTERESSADO: Organização Comunitária Rádio Educativa Aliança 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para exploração do serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Petrolândia, no Estado de Pernambuco. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria Jurídica, processo relativo a autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Petrolândia, no Estado de 
Pernambuco. O Aviso de Habilitação concernente a localidade em questão foi 
publicado no Diário Oficial da União do dia 12 de maio de 2009. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"Art. 22- As consultorias jurídicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
1 exercer a coordenação dos órgãos juridicos dos respectivos 

órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
//I- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 

dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Ad vogado-Geral da União; 

/V- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticados 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de Órgão ou entidade 
sob coordenação jurídica; 

1 examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edita1 de licitação, como os dos respectivos contratos 
ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou 
dispensa, de licitação", 



Continuação do PARECER No 078/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MCIAGU 

II - DAS MEDIDAS ADOTADAÇ POR ESTA CONSULTORIAJUR~BICA 

3. Necessário consignar que esta Consultoria Jurídica ao analisar os 
procedimentos relativos as outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, expediu a COTA n~61/201O/DPF/CGCE/ÇONJURRMC/AGU, onde 
recomendou a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de 
providências no sentido da verificação da idoneidade do quadro diretivo da 
entidade que irá obter a outorga do serviço público de radiodifusão comunitária, até 
pelos fins buscados pelo serviço de radiodifusão comunitária. 

4, Assim, face aos mais comezinhos princípios que regulamentam o 
setor de radiodifusão, bem como a própria Administração Pública em si, 
recomendamos que fossem carreados aos autos documentos que pudessem 
comprovar a idoneidade dos dirigentes das entidades aptas a receber o serviço, 
bem como informação acerca de eventual atuação de forma clandestina. 

5. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas a Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

6. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência. 

7. Por sua vez, informou a Secretaria Serviços de Comunicação 
Eletrônica que e m  face da entidade e de seus dirigentes, não há nenhum registro 
de fiscalização por operação clandestina nos últimos 5 (cinco) anos. 

8. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

III - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

9. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art, 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

" r t .  22. As entidades interessadas em executar o RadCom dever,Gu 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal parz a 
respectiva prestação. " 

10. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar nQ2/98, aprovada pela Portaria nQ 191, de 06 de agosto 
de 1998, constatou-se o que se segue. I?. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Ernail: coniurc@mc.aov.br 
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11. A requerente foi a única entidade que demonstrou interesse na 
prestação do serviço, não havendo concorrentes, segundo o item 3 do Relatório no 
OlO8/201O/RADCOM/DOSlSSCElMC ( fls. 203). 

12. Foram juntados aos autos, os atos constitutivos da entidade, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o 
seu Estatuto Social, que comprovaram a sua natureza jurídica de entidade 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 70 da Lei no 9612198 e art. 11 do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 261511998. 

13. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação juntada 
de  acordo com as normas legais, conforme se verifica do Relatório no 
OlO8/20lO/RADCOM/DOSlSSCElMC ( fls. 2031207). 

14. Em relação as exigências técnicas necessárias a autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras da Norma no 2/98, conforme demonstrado pelo 
Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

15. Ainda foram carreados aos autos, as certidões criminais dos 
dirigentes da entidade, através da qual se denota que em face deles não existe 
nenhuma demanda que possa desabonar sua idoneidade para a execução do 
serviço de radiodifusão comunitária. 

16. Através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEI, 
não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca de atividade clandestina 
que pudesse recair em face da entidade, bem como de seus dirigentes. O que faz 
com que a verificação acerca de eventual atividade clandestina, nos termos da 
Recomendação do D. Ministério Público Federal reste completa. 

17. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços em seu Relatório Final, verifica-se que o processo se encontra 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os 
preceitos do art. 6", parágrafo único, da Lei no 9.612, de 1998. 

18. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no 5 30 do art. 233 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. n 
19. Diante do exposto, esta Consultoria jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 
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Coordenadora jurídi 

providências cabíveis. 
~ r n  u/ @I l201l 
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0 STRO DE ESTADO DAS C 0  CA~ÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 53000.053393/2007, resolve: 

Art. lwutorgar autorização 21. Organização Comunitária Rádio EducaCiva Aliança, 
- ?m sede na Rua José Maria de Miranda Filho, no 3 1, 2" Andar, Apto. 201, Centro, Município de 

I L ~trolândia, Estado de Pernambuco, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 08" 58' 43"s e longitude em 38" 13' 1 1"W, utilizando a 
freqüência de 104,9 MHz. 

Art. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 5 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Fone: (61) 3311-6358 -Fax: (61) 3311-6560 

DESPACHO No 8 ~Q/~O~~ICOCAN/CGLO/DEOC/SCE 

Referência Processo no : 53000.05339312007 (cópia 1) 
Assunto : Encaminhamento de cópia autenticada de processo e atos de 

outorga originais - Serviço: Rádio Comunitária 
Interessada : Organização Comunitária Rádio Educativa Aliança 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.' 20, de 17 de fevereiro de 201 1, 
no Diário Oficial da União de 22 subsequente, e consoante o disposto no 5 3" do art. 223 da 
Constituição, opino pelo encaminhamento do presente processo, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para que seja 
remetido à Presidência da República. 

Brasília, $? de março de 20 1 1. 

ANA PATRICIA 
Coordenadora de 
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RÁDIO EDUCATIVA ALIANCA FM - 104,9 Mhz 
ORGANIZAÇÃO COMUNTTARIA RÁDIO EDUCATIVA ALIANÇA 

CNPJ: 09 058.921/0001-80 - INSC MUNICIPAL.' 04.0459 
Rua José Mana de Mimnda Filho, 31 / Andar 2 - Apt. 201 - Centm- CEP 56460-000 - Telefax (87) 3851.2013/3851.1349 - PetrdândiaIPE. 

E,rnail: mdcorn.al~ancafrn@correioç.net.br 
Em fase de Habilitacão no MC - Prol.: 53000.053393/200? 

Exmo. Sr. Dr. Paulo Bernardo Silva 
DD. Ministro de Estado das Comunicações 
BrasíliaIDF. 

Assunto: Solicitação de autorização para testar equipamentos 
, Processo: 53000.053393/2007T - Localidade: PetrolândiaIPE, 

Excelentíssimo Sr. Ministro, 

Na qualidade de Diretor Geral da Organização em tela, ciente da autorimaçao 
concedida pela Portaria MC No: 20, de 17/02/2011, venho solicitar autorização para 
esta emissora, operar em caráter experimental entre as datas de 15/08 a 16/09 do 
corrente ano, operando nesse período, apenas oito dias, intercaladamente, dois dias 
em cada semana. 

Nesta oportunidade reiteramos protestos de estima e respeito por Vossa 
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